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E X P E D I E N T E

Em, 28 de fevereiro de 2012.
LEI Nº 6.989

Projeto de Lei nº 055/2011 de autoria do Vereador
Eduardo Kamei Yukisaki.

Dispõe sobre denominação oficial para a atual
área pública sem nomenclatura oficial, do
loteamento Cidade Industrial Satélite de São Paulo,
bairro Cumbica de Praça João Alves Nogueira.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º A atual área pública, sem nomenclatura oficial
localizada no loteamento Cidade Industrial Satélite de
São Paulo, bairro Cumbica, situada entre os logradouros,
avenida Cataguases, avenida Justino de Maio e a rua
Campina das Missões, cadastrada na inscrição nº
093.32.71.0001.00.000, passa a denominar-se
oficialmente PRAÇA JOÃO ALVES NOGUEIRA.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente
Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas em
Orçamento, suplementadas se necessárias.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Guarulhos, 28 de fevereiro de 2012.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem como objetivo

denominar a atual Área Pública sem nomenclatura oficial,
do loteamento Cidade Industrial Satélite de São Paulo,
bairro Cumbica de Praça João Alves Nogueira.

Ao indicarmos o nome do Senhor João Alves
Nogueira, nascido em Avanhandava, interior de São
Paulo, em 1938 numa família muito pobre de 14 filhos,
João teve uma vida de muito trabalho e dedicação aos
seus familiares e amigos.

Recebido de braços abertos pela Cidade de
Guarulhos, no começo da década de 80 foi convidado
pelo Senhor Nelo Poli a integrar o “Rotary Clube” de
Guarulhos onde permaneceu por vários anos se
empenhando o Máximo em ajudar os mais necessitados
dentro do companheirismo que sempre foi marca
registrada desta instituição.

No começo da década de 90 se candidatou a vereador
da cidade onde fez uma ótima campanha onde acabou
derrotado, mais com uma votação expressiva.

Ao darmos nova denominação a esta Praça estaremos
também fazendo uma justa homenagem a esta pessoa
que com trabalho ajudou a transformar a região do
Cumbica em um local agradável para se viver.

Solicito aos nobres pares o voto favorável a este
projeto de Lei.

Sala das Sessões, 21 de março de 2011.
Eduardo Kamei Yukisaki

- Vereador -

SÍNTESE DO HOMENAGEADO
Nascido em Avanhandava, interior de São Paulo, em

1938 numa família muito pobre de 14 filhos, João Alves
Nogueira teve uma vida de muito trabalho e dedicação
aos seus familiares e amigos em toda sua vida, tendo
como virtudes principais muita honestidade e integridade
que todos os que conheceram e participaram de sua
vida comprovam com muita saudade do querido João
“mais conhecido como João da Farmácia”.

Apelido este adquirido quando em meados da década
de 40, veio para Guarulhos começando a trabalhar na
tradicional Farmácia Guarulhos do seu cunhado Mario
Maca “grande farmacêutico da época” conhecido por
todos e após alguns anos inaugurou a primeira de suas
7 farmácias “Drogaria Santa Rita”.

Poucos anos depois se casou com Geni Grisolia
Nogueira e com o seu vasto conhecimento na área de
farmácia foi convidado à trabalhar na Construtora
Camargo Correia por 11 anos na área de Enfermagem
e chefiar a área social da Empresa participando
ativamente na construção da Rodovia Acre-Brasília,
trabalhos junto aos índios pelo Projeto Rondon e na
Fundação da Cidade de Vilhena Rondônia onde já se
encontra um memorial do Presidente Juscelino
Kubitschek com o nome do ilustre João Alves Nogueira
“destacado no mesmo”, que antes de falecer doôu para
a cidade um grande acervo de fotos e placa
comemorativa da inauguração da cidade “acervo este
ele guardou por mais de 50 anos”.

Recebido de braços abertos pela cidade de Guarulhos,
no começo da década de 80 foi convidado pelo Sr. Nelo
Poli a integrar o “Rotary Clube” de Guarulhos onde
permaneceu por vários anos se empenhando o máximo
em ajudar os mais necessitados dentro do companheirismo
que sempre foi marca registrada desta instituição.

No fim da década de 80 entrou para a construção

LEIS civil inaugurando a empresa “Proim Impermeabilizações”
junto com seu filho João Alves Nogueira Júnior, onde
atuou intensamente no desenvolvimento da cidade
prestando serviços para várias empresas e construtoras
em obras como a do Edifício Guarulhos, Ilha da Madeira,
ABB, Universidade de Guarulhos, Faculdades Torriceli,
FIG, Furp, Skol, SESI, Metrô de São Paulo entre outras.

No começo da década de 90 se candidatou a Vereador da
Cidade onde fez uma ótima campanha e teve muitos votos
de todos que conheciam o caráter deste grande homem.

Uma de suas maiores virtudes lembradas por todos
que o conheceram foi do homem alegre e descontraído
que no decorrer da vida ajudou o que pôde amigos e
parentes na área dos estudos, colocação profissional,
e como ótimo farmacêutico nunca deixou de auxiliar os
enfermos sem medir esforços.

Mesmo no final de sua vida já com problemas de
saúde, achava forças para uma visita ou ao menos
uma ligação amiga com a finalidade de ser solidário
com qualquer parente ou amigo que se encontrava
numa situação difícil, quem o conhecia intimamente
sabe muito bem destes fatos.

Neste momento meus amigos, pelo enorme orgulho,
amor e saudades que tenho do meu pai, queria prestar
uma homenagem digna a este grande homem de
Guarulhos que tanto fez pela sociedade guarulhense e
que seu nome fique para sempre sendo lembrado por
todos nós.

Peço à Vossas Senhorias que se possível consigam
e aprovem que o nome de meu pai “João Alves
Nogueira” passe a nomear uma instituição, praça ou
rua pois quem sabe, em algum lugar, este pai que tanto
amo pode estar muito feliz e orgulhoso de todos nós.

Desde já, muito agradecido pela oportunidade.
Um filho com saudades

João Alves Nogueira Júnior.
Guarulhos, 9 de fevereiro de 2011.

Em, 29 de fevereiro de 2012.
LEI Nº 6.990

Substitutivo nº 01 apresentado ao Projeto de Lei nº
229/2011 de autoria do Vereador Zuquila.

Dispõe sobre denominação oficial para a atual
rua B, localizada no loteamento Jardim Kátia,
bairro Cumbica de RUA PAULINO SALVIANO DE
LIMA “TÓIA”.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º A atual rua B, sem nomenclatura oficial,
localizada no Loteamento Jardim Kátia, bairro
Cumbica, com início na Estrada Velha Guarulhos -
São Miguel e término na divisa de loteamento passa
a denominar-se oficialmente RUA PAULINO
SALVIANO DE LIMA “TÓIA”.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas
no Orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Guarulhos, 29 de fevereiro de 2012.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito

JUSTIFICATIVA
Estamos apresentando este Projeto de Lei, para

prestarmos uma homenagem póstuma ao Sr. Paulino
Salviano de Lima, que no dia dezessete de maio de mil
novecentos e noventa e oito (17/05/1998) aos 43
(quarenta e três) anos de idade faleceu em um campo
de futebol na cidade de Guarulhos a qual tanto se
dedicou e amava.

O Sr. Paulino Salviano de Lima, mais conhecido
carinhosamente por todos como TÓIA, teve como
“causa mortis” infarto do miocárdio, como ficou atestado
em sua certidão de óbito. O óbito deixou órfãos de pai,
Paulo Cezar, Ana Paula, Pedro, Simone, Sivaldo, Silvana
e Sidione, filhos que ficaram sob a responsabilidade da
Sra. Girlene de Souza, com quem manteve um
casamento feliz e harmonioso durante vinte anos, agora
saudosa e devota viúva.

Impossível seria relatar todo o trabalho comunitário
prestado por este digno homem, que ao longo de sua
vida, colecionou amigos e admiradores, pois seu modo
de vida simples, retidão moral e habilidades profissionais
ímpares o tornaram indispensável aos que precisava
da sua presença como ser humano.

O Sr. Paulino (TÓIA) chegou ao bairro em 1989, e,
como cidadão e como grande admirador do esporte
ajudou a fundar o Veterano do Jardim Kátia. Foi um
exímio artesão e se dedicava a fabricar manualmente
bolas de futebol, dedicando a outra parte do tempo aos
serviços sociais na comunidade, pois prezava sempre
amor ao próximo.

Conhecedor que sou do bom senso dos nobres pares,
conto com o apoio dos colegas para a aprovação da

presente propositura.
Sala das Sessões, 13 de setembro de 2011.

ORLANDO DAS GRAÇAS E SILVA - ZUQUILA
VEREADOR

SÍNTESE DO HISTÓRICO DO HOMENAGEADO
Paulino Salviano de Lima, nascido na cidade de Natal,

capital do Rio Grande do Norte, na data de 03 de
novembro de 1955.

Bem jovem ainda, saiu de Natal em direção à capital
paulista, e logo em seguida, veio para Guarulhos, onde
fixou moradia no bairro Jardim Kátia, próximo ao Jardim
Arapongas.

Trabalhou dignamente por muito tempo como
frentista, e, nas horas vagas exercia aquilo que mais
gostava, ou seja, a prática de esporte, e por conta
disso, se tornou um exímio artesão, na arte de
confeccionar bolas de couro.

Deixou sete filhos, Paulo Cezar, Ana Paula, Pedro,
Simone, Sivaldo e Sidione, que ficaram sob a
responsabilidade da Srª Girlene de Souza, com quem
viveu em perfeita harmonia.

Muito dedicou seu tempo ao esporte, e aos 43 anos
de idade, no dia 17 de maio de 1998, faleceu exatamente
num campo de futebol em um bairro da cidade de
Guarulhos.

Sala das Sessões, 13 de outubro de 2011.
ORLANDO DAS GRAÇAS E SILVA - ZUQUILA

VEREADOR

LEI Nº 6.991
Substitutivo nº 01 apresentado ao Projeto de Lei nº

102/2011 de autoria do Vereador Edmilson Souza.
Dispõe sobre denominações de vias públicas,

sem nomenclatura oficial, localizadas nos
Loteamentos Jardim Santa Paula, bairro
Bonsucesso, Jardim Rei, Jardim Vera, Jardim
Gisela, bairro Cocaia, e Jardim Joemi, bairro Itaim.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da Lei
Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º A atual rua Um, sem nomenclatura oficial,
localizada no Loteamento Jardim Santa Paula, bairro
Bonsucesso, com início na avenida Florestan Fernandes
e término na Divisa de Loteamento, passa a denominar-
se oficialmente RUA RODRIGO FERNANDES.

Art. 2º A atual rua Três, sem nomenclatura oficial,
localizada no Loteamento Jardim Santa Paula, bairro
Bonsucesso, com início na rua Um e término na Divisa
de Loteamento, passa a denominar-se oficialmente RUA
LUCAS PEREIRA DE SOUZA.

Art. 3º A atual rua Quatro, sem nomenclatura oficial,
localizada no loteamento Jardim Santa Paula, bairro
Bonsucesso, com início na rua Cinco e término na
Viela Quatro, passa a denominar-se oficialmente RUA
ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS.

Art. 4º A atual rua Cinco, sem nomenclatura oficial,
localizada no Loteamento Jardim Santa Paula, bairro
Bonsucesso, com início na avenida Florestan
Fernandes e término na Viela Cinco, passa a denominar-
se oficialmente RUA RAFAEL DA SILVA SANTOS.

Art. 5º A atual rua Seis, sem nomenclatura oficial,
localizada no loteamento Jardim Santa Paula, bairro
Bonsucesso, com início na rua Dez e término na rua
Cinco, passa a denominar-se oficialmente RUA
JOAQUIM PEDRO DE OLIVEIRA.

Art. 6º A atual rua Oito, sem nomenclatura oficial,
localizada no Loteamento Jardim Santa Paula, bairro
Bonsucesso, com início na avenida Florestan Fernandes
e término na Divisa de Loteamento, passa a denominar-
se oficialmente RUA MARIA ROZA DE CAMPOS.

Art. 7º A atual rua Nove, sem nomenclatura oficial,
localizada no Loteamento Jardim Santa Paula, bairro
Bonsucesso, com início na avenida Florestan Fernandes
e término na Divisa de Loteamento, passa a denominar-
se oficialmente RUA ELIANE MENDES FERREIRA.

Art. 8º A atual rua Dez, sem nomenclatura oficial,
localizada no Loteamento Jardim Santa Paula, bairro
Bonsucesso, com início na avenida Florestan
Fernandes e término na Divisa de Loteamento, passa
a denominar-se oficialmente RUA JOSÉ OLIVEIRA.

Art. 9º A atual rua Um, sem nomenclatura oficial,
localizada no Loteamento Jardim Rei, bairro Cocaia, com
início na rua Cinco e término na rua Timburi, passa a
denominar-se oficialmente RUA VICENTE DE MORAES.

Art. 10. A atual rua Sete e a rua “A”, sem
nomenclatura oficial, localizadas nos Loteamentos
Jardim Vera e Jardim Gisela, bairro Cocaia, com início
na rua Otacília Soares Bomfim e término na rua
Servidão, passam a denominar-se oficialmente RUA
LUIZA ÁLVARO FERRAZ KHOURI.

Art. 11. A atual rua Três, sem nomenclatura oficial,
localizada no Loteamento Jardim Joemi, bairro Itaim,
com início na Estrada do Capão Bonito e término na
rua Angelo Caldini, passa a denominar-se oficialmente

Rua PASTOR ORIAS XAVIER DE MENDONÇA.
Art. 12. As despesas decorrentes da execução desta

Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas
em Orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Guarulhos, 29 de fevereiro de 2012.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito

JUSTIFICATIVA
O presente projeto de lei tem como objetivo denominar

ruas no loteamento Jardim Santa Paula, bairro da região
de Bonsucesso e do loteamento denominado Jardim
Rei, bairro da região do Cocaia.

Os moradores e comerciantes das ruas sem
denominação dos referidos sofrem por terem as suas
ruas identificadas apenas por números, fato que causa
problemas quanto ao envio e recebimento de
correspondências entre outros transtornos
mencionados pelos moradores.

Ao indicarmos os nomes de pessoas para a nova
denominação escolhemos moradores antigos do bairro
e que de alguma forma contribuíram para a melhoria
das condições de vida da região.

Sala das Sessões, 28 de abril de 2011.
Edmilson Souza

Vereador

SÍNTESE DO HISTÓRICO DOS
HOMENAGEADOS

Rodrigo Fernandes
O jovem Rodrigo Fernandes sempre morou no Jardim

Santa Paula e acompanhou de perto o esforço de seus
familiares e vizinhos para a construção de suas moradias
no local.

Os seus pais fazem parte dos primeiros moradores
do bairro, que contribuíram para o desenvolvimento e
progresso da região.

O jovem que faleceu precocemente, vítima de
acidente automobilístico, deixou um grande número de
amigos, que como ele viam no desenvolvimento do
bairro a possibilidade de terem boas oportunidades de
estudo e trabalho.

Os seus familiares continuam morando no bairro e
apesar da perda continuam acreditando que os sonhos
de Rafael continuam a ser os mesmos dos jovens que
moram no local.

Lucas Pereira de Souza
Lucas Pereira de Souza nasceu na cidade de

Campanário no Estado de Minas Gerais e mudou para
Guarulhos e foi um dos pioneiros moradores do bairro
Jardim Santa Paula, ele e seus vizinhos que
contribuíram para o desenvolvimento e progresso
trabalhando para as melhorias da localidade.

O desenvolvimento do Jardim Santa Paula foi
acompanhado de perto pelo senhor Lucas Pereira de
Souza, que sempre esteve atento para as melhorias
que o bairro necessitava.

O munícipe Lucas Pereira de Souza foi exemplo de
vida para os seus familiares e amigos, que continuam
residindo no Jardim Santa Paula e buscam dar
continuidade ao trabalho desenvolvido por ele durante
toda a sua vida.

Antônio Soares dos Santos
O senhor Antônio Soares dos Santos, nasceu em

Salto da Divisa, cidade mineira e escolheu Guarulhos
para morar, sendo um dos primeiros moradores do
bairro, que juntamente com sua família contribuíram
para o seu desenvolvimento da região.

O munícipe Antônio Soares dos Santos foi casado
com Jaci Souza dos Santos e teve quatro filhos, e
buscou durante toda sua vida transmitir os valores
éticos e morais para toda a sua família.

Seus familiares que moram na Rua Quatro no Jardim
Santa Paula até os dias de hoje, continuam transmitindo
os valores que foram o maior legado deixado por Antônio
Soares dos Santos.
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Rafael da Silva Santos
O jovem Rafael da Silva Santos nasceu em 30 de

dezembro de 1986, morava no número dez da rua Quatro
no Jardim Santa Paula desde os quatro anos de idade,
acompanhou ainda criança a chegada ao seu bairro de
melhorias como a iluminação pública, encanamento de
água, as novas linhas de ônibus, a pavimentação das
ruas e expansão do comércio no bairro.

Rafael da Silva Santos iniciou os estudos na pré-
escola “Amélia Duarte”, completando o ensino
fundamental e médio na Escola Estadual Mario
Bombassei Filho.

Desde cedo Rafael já trabalhava, teve seu primeiro
emprego com carteira assinada na empresa Russo
Móveis e Decorações Ltda, após atuou como moto
boy na região de Cumbica e na empresa Icomom.

A busca incessante por novos conhecimentos era
uma característica de Rafael, que em seu último
emprego, iniciou um curso profissionalizante, buscando
o seu crescimento dentro da empresa.

Em 19 de agosto de 2008, o jovem Rafael da Silva
Santos sofreu um acidente fatal com uma motocicleta.
Ele era filho de Ana Maria Ferreira da Silva Santos e
Laerte da Silva Santos e tinha a irmã, deixou a irmã
Paula da Silva Santos.

Os amigos e familiares sentem saudades deste jovem
que tinha um futuro promissor pela frente, mas que
teve a vida interrompida deixando para trás os sonhos
que são a marca de nossa juventude.

Joaquim Pedro de Oliveira
O senhor Joaquim Pedro de Oliveira trabalhou desde muito

cedo e sempre com os seus filhos, José Oliveira, Pedro de
Oliveira Neto e Marcos Pedro de Oliveira, foram pioneiros em
acreditarem no Jardim Santa Paula e adjacências.

No início da década de 1990, a família constituiu
uma Fábrica de Blocos, Lajes e demais derivados de
cimento, e abriram uma Loja de Materiais para
Construção, (empresa do Grupo Óliver).

Para o sucesso da empresa contrataram como
funcionários diversos moradores do bairro e da região,
e em conjunto com estes funcionários enfrentaram as
dificuldades próprias de um bairro em nascimento, mas
com muita garra e determinação, alcançaram o
progresso e viram o sonho ser realizado.

O senhor Joaquim Pedro de Oliveira foi o patriarca de
uma família de 108 membros, entre filhos, genros,
noras, netos e bisnetos, que tiveram nele um exemplo
de vida a ser seguido.

Maria Roza de Campos
Maria Roza de Campos foi a pioneira moradora do

bairro, que contribuiu para o seu desenvolvimento e
progresso. Enfrentou todas as dificuldades de um bairro
em seu nascimento, enfrentando falta de água, luz,
esgoto, inclusive falta de condução, mas resistiu a
todas as adversidades e viu o sonho da casa própria se
realizar, juntamente com os seus familiares.

A senhora Maria Roza de Campos foi uma pessoa
que sempre acreditou que o Jardim Santa Paula pudesse
se transformar no que é hoje, um bairro consolidado
onde milhares de famílias moram e tem um amor
especial pelo lugar.

Seus familiares continuam morando no bairro e
transmitem os ensinamentos deixados pela Matriarca
da família.

Eliane Mendes Ferreira
A homenageada Eliane Mendes Ferreira juntamente

com a sua família fazem parte dos primeiros moradores
do bairro Jardim Santa Paula, que contribuíram e os
familiares ainda contribuem para o seu desenvolvimento
e progresso, que no início enfrentou sérias dificuldades
com a falta de infra-estrutura, mas hoje com as
melhorias que foram conquistadas com muita luta e
dedicação, o local tornou-se um lugar agradável para a
moradia de centenas de famílias vindas de diversos
pontos do Brasil.

Eliane Mendes Ferreira não conseguiu realizar o seu
sonho, que era ter um amplo salão de cabeleireiros no
bairro que tanto adorava.

Ela nos deixou precocemente, deixando saudades
para o bairro e aos seus parentes e amigos.

José Oliveira
O diácono José Oliveira em conjunto com seus irmãos

Pedro e Marcos, foram os pioneiros em acreditarem no
Jardim Santa Paula. No início dos anos 90 constituíram
um comércio para a venda de materiais de construção,
empregando mão de obra de moradores da região e
trabalhando constantemente no desenvolvimento do
bairro, desta forma conquistaram o respeito e carinho
dos vizinhos e clientes.

Ele acompanhou de perto o desenvolvimento do bairro
através da pavimentação de ruas, da iluminação pública
e tantos outros benefícios que transformaram o Jardim
Santa Paula em um grande bairro.

O munícipe além de trabalhar incansavelmente em
seu comércio, também dedicava um tempo pra
desenvolver o seu trabalho de diácono na região, onde
prestava assistência aos necessitados, distribuindo
alimentos e roupas, e desta forma cumprindo a missão
de ajudar ao próximo.

Em 2004 após um mal súbito ele deixou esposa,
filhos e familiares que sentem sua falta, mas também
deixou um legado de bons exemplos de um homem
que se realizava ao ver o seu próximo encontrando a
felicidade.

Vicente de Moraes
O senhor Vicente de Moraes, nasceu em Guarulhos

e cursou o antigo primário na Escola Estadual Capistrano
de Abreu, onde destacava se, por seu bom
comportamento e sua inteligência.

Ele morava na região do Cocaia desde 1925, onde
pode acompanhar de perto as transformações da região
e a chegada do progresso.

Foi também nesta região que ele casou e criou seus
filhos. Em meados dos anos 50, Vicente de Moraes já
trabalhava numa olaria que pertenceu ao seu genitor
muito conhecido na região, como Augusto Moraes.

Vicente de Moraes era muito conhecido na região
através da participação na organização das festas
religiosas e beneficentes que aconteciam na Capela de
São João Batista no bairro dos Morros.

A vida de Vicente de Moraes serve de exemplo para
as novas gerações, ele deixou um legado de respeito e
solidariedade ao próximo.

Orias Xavier de Mendonça
O Sr. Orias Xavier de Mendonça nasceu no dia 10 de abril

de 1932 em Brotas – SP converteu-se ao Senhor Jesus
ainda na juventude, foi por muitos anos membro fundador
da Igreja Batista de Ponte Grande onde exerceu as funções
de Diácono e Evangelista. Começou o seu trabalho
missionário ainda na década de 80, com uma frente
missionária mantida pela igreja no bairro do Jardim Ipanema.

Anos depois esta missão foi organizada na igreja,
que deu origem a outras frentes missionárias, no Pq.
Mikail e no bairro Marcos Freire, ambas sob a liderança
do Sr. Orias.

Na segunda metade da década de 90, a convite da
Associação de Igrejas Batista de Guarulhos e
adjacências, o missionário Orias Xavier de Mendonça
iniciou um trabalho de evangelização pela região dos
Pimentas, muitas foram as lutas e dificuldades
existentes na época, devido ao fato de que, a região
ainda estava no processo de urbanização.

Além de pastor, ele foi um pai, um conselheiro, um
amigo. Sempre firme no propósito de ser um instrumento
de Deus para auxiliar os mais carentes.

Aos poucos constituiu a sede onde abrigara todos os
fiéis que hoje se denomina Congregação Batista no
Jardim Guaracy, após concluir seu curso de Teologia,
em 2006 o irmão Orias foi ordenado ao ministério pastoral
e quatro anos depois, tomou posse como pastor titular
da igreja Batista no Jardim Guaracy.

Em setembro de 2009, após uma longa trajetória de
serviços sociais e a procura do bem estar de muitos
daquela região, nosso querido pastor Orias Xavier de
Mendonça parte para tomar posse da recompensa que
Deus lhe preparou.

Luiza Álvaro Ferraz Khouri
Nascida em 27 de maio de 1919, filha de João Álvaro

Ferraz e de Maria Vitória Ferraz (ambos portugueses),
no bairro do Cambuci, à Rua Munis de Souza. Cursou
no externato São José, sito á Rua Glória, os cursos
primário e normalista. Casou-se com Michel Ibrahim
Khouri e desta união nasceram Michel Ibrahim Khouri
Filho, Alfredo Ibrahim Khouri e Ivete Michel Ibrahim
Khouri Alessandri.

Em 1974 fixou residência em Guarulhos, na Avenida
Barber Greene, 1328 (atual 520), no bairro de Santa
Clara. Junto com o filho Alfredo Ibrahim Khouri e com o
neto, desenvolveu um projeto de apoio à crianças da
favela Santa Cecília, onde passou a ser conhecida
carinhosamente como nona.

Como parte do trabalho, era realizada uma festa
junina para todas as crianças da comunidade, aos
poucos, outros moradores colaboravam nesta iniciativa,
o que aumentou a arrecadação de doces e alimentos,
também vieram a participar do projeto os pais e adultos
da comunidade. Em volta da fogueira, organizada e
montada pelo poeta A. Ibrahim Khouri e pelas crianças,
foram recebidos importantes convidados: o poeta
Castelo Hansen; o Rotary Club de Guarulhos
representado na pessoa do Dr. Luiz Touro da Silva, na
época estudante de Direito da FIG onde também
estudara o poeta Ibrahim Khouri; integrantes da igreja
Adventista do Sétimo Dia (sobretudo integrantes da
igreja do bairro Monte Carmelo) convidados pela jovem
Ruth Martins Khouri; membros da Academia
Guarulhense de Letras, como o Dr. Laerte Romualdo
de Souza, o professor e doutor Milton Luiz Ziller e a
professora Delci. Luiza deu acolhida, na casa do filho,
às jovens Lúcia e Bila, na época, esta última, precisava
ser carregada no colo, por ser muito pequenina, até a
festa na favela para participar das brincadeiras.

O projeto se estendeu por 23 anos e foi interrompido
quando o poeta A. Ibrahim Khouri foi acometido por um
infarto e necessitou de cuidados, repouso e tratamento.
A mãe Luiza, que amparou neste momento, veio,
também a necessitar de cuidados médicos e foi para a
casa da filha Ivete e o genro Áureo Alessandri Jr., que
lhe prestaram todos os cuidados. Porém, como todos
nós, que já herdamos a dívida da morte, Luiza veio a
falecer em 29 de maio de 2004, dia em que o seu filho
Alfredo Ibrahim Khouri estava, novamente, sendo
operado na hospital Stela Maris, sendo impossibilitado
de cuidar do sepultamento da mãe, sendo esta assistida
por sua filha Ivete, pelo genro Áureo e pelos netos
Aurinho e Michelzinho.

Luiza Álvaro Ferraz Khouri deixou sua marca de
amor, carinho e de bons conselhos a esta maravilhosa
comunidade, aos amigos e parentes.

Sala das Sessões, 28 de abril de 2011.
Edmilson Souza

Vereador

Ficha Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0842 1110.0412200422.091.01.110000.339035.000 Gestão e Desenvolvimento

de Políticas de RH 900.000,00
TOTAL 900.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Ficha Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1625 9999.9999999999.999.01.110000.999999.000 Reserva de Contingência 900.000,00

TOTAL 900.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 29759
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.000.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA ,  PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS ,  no uso da atr ibuição que lhe

confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da
Lei Municipal nº 6.983, de 20 de dezembro de 2011, e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 82/2012;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão

de reais), suplementar à seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados
do Orçamento vigente:
Ficha Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1610 8010.2884609020.003.01.110000.449092.000 Sentenças Judiciais 1.000.000,00

TOTAL 1.000.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação

da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Ficha Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1607 8010.2884609020.003.01.110000.339091.000 Sentenças Judiciais 1.000.000,00

TOTAL 1.000.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 29760
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 283.536,25.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.983, de 20 de dezembro de 2011 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 146/2012;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 283.536,25 (duzentos e

oitenta e três mil, quinhentos e trinta e seis reais e vinte e cinco centavos), suplementar às seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Ficha Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1079 1610.0824300172.047.01.110000.339036.000 Gestão e Administração dos

Conselhos Tutelares 154.836,25
1080 1610.0824300172.047.01.110000.339039.000 Gestão e Administração dos

Conselhos Tutelares 128.700,00
TOTAL 283.536,25

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Ficha Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1625 9999.9999999999.999.01.110000.999999.000 Reserva de Contingência 283.536,25

TOTAL 283.536,25
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 29761
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.500.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.983, de 19 de dezembro de 2011, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 51/2012;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão

e quinhentos mil reais), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
Orçamento vigente:
Ficha Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
117 0210.0412200252.062.01.110000.339039.000 Serviços do Cerimonial 1.500.000,00

TOTAL 1.500.000,00
 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação

da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Ficha Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1625 9999.9999999999.999.01.110000.999999.000 Reserva de Contingência 1.500.000,00

TOTAL 1.500.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 29762
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 174.608,78.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 6.983,
de 20 de dezembro de 2011 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 11.629/2010;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 174.608,78 (cento e setenta

e quatro mil, seiscentos e oito reais e setenta e oito centavos), suplementar as seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Ficha Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
714 0910.1545100371.032.05.100031.449051.083 Ampliação e Modernização do

Sistema Viário Urbano 174.608,78
TOTAL 174.608,78

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes dos
recursos vinculados da Receita da Cota-Parte do Fundo Especial de Petróleo - FEP, nos termos previstos no
inciso I, do parágrafo 1º e parágrafo 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29763

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 87.565,64.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 6.983,
de 20 de dezembro de 2011 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 11630/2010;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 87.565,64 (oitenta e sete

mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), suplementar a seguinte classificação
orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Ficha Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
715 0910.1545100371.032.05.100033.449051.092 Ampliação e Modernização do

Sistema Viário Urbano 87.565,64
TOTAL 87.565,64

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente, são os provenientes da receita
da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM, nos termos previstos no inciso I, do parágrafo 1º e
parágrafo 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29764

Dispõe sobre inclusão do elemento de despesa em ações do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal nº
6.719, de 03 de agosto de 2010 e artigo 8º da Lei Municipal nº 6.983, de dezembro de 2011, e em conformidade
com o que consta no processo administrativo nº 70/2012;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos os elementos de despesa ao detalhamento das seguintes classificações orçamentária

do Orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Elemento de Despesa
0791.1030300012.005.01.310000.3390XX 92
0791.1030300022.008.05.300008.3390XX 92
0791.1030200032.009.01.310000.3390XX 92

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29765

Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 13.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 13, da Lei Municipal nº
6.719, de 3 de agosto de 2010 e artigo 7º, da Lei Municipal nº 6.983, de 19 de dezembro de 2011 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 70/2012;

DECRETOS

Em, 5 de Março de 2012.
DECRETO Nº 29758

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 900.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.983, de 20 de dezembro de 2011 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 72/2012;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil

reais), suplementar à seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
Orçamento vigente:
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DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), no detalhamento

do programa de trabalho da Secretaria de Saúde, alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme
fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Ficha Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
1805 0791.1030300012.005.01.310000.339092.001 Assistência Farmacêutica 12.000,00 -
392 0791.1030300012.005.01.310000.339030.001 Assistência Farmacêutica - 12.000,00
1804 0791.1030300022.008.05.300008.339092.117 Assistência Farmacêutica

Na Atenção Básica 1.000,00 -
406 0791.1030300022.008.05.300008.339032.117 Assistência Farmacêutica

Na Atenção Básica - 1.000,00
TOTAL 13.000,00 13.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29766

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 75.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.983, de 19 de dezembro de 2011, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 70/2012;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco

mil reais), suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento
vigente:
Ficha Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
442 0791.1030500042.011.05.300029.339039.160 Apoio às Ações de Vigilância em

Saúde 50.000,00
1806 0791.1030200032.009.01.310000.339092 Desenvolvimento da Rede Hospitalar,

Ambulatorial e Especialidades 25.000,00
TOTAL 75.000,00

 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Ficha Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
412 0791.1030500041.072.05.300029.449052.160 Melhoria e Qualificação das Ações de

Vigilância em Saúde 50.000,00
304 0791.1012200012.001.01.310000.339039.001 Apoio à Gestão do Sistema Único

de Saúde 25.000,00
TOTAL 75.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29767

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 20.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.983, de 2 de dezembro de 2.011, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 69/2012;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, no detalhamento da despesa do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Guarulhos, um Crédito Adicional no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), suplementar à seguinte
dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Ficha Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
2019 8210.1712200662.130.04.100800.339014.800 Gestão e Administração do SAAE.  20.000,00

TOTAL 20.000,00
 Art. 2º O recurso necessário à abertura do crédito de que trata o presente Decreto decorrerá da anulação da

seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Ficha Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
2073 8210.1751200621.067.04.100013.449035.800 Implantação, Ampliação e Melhoria

do Sistema do Esgotamento Sanitário. 20.000,00
TOTAL 20.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

com a existência da servidão, abstendo-se, em
conseqüência, de praticar, dentro dela e em seu
respectivo acesso quaisquer atos que embaracem seu
uso ou lhe causem danos incluídos entre eles os de
fazer construções ou plantações, mesmo as
eventualmente provisórias;

III - é proibido trafegar e atravessar sobre a faixa
de servidão dest inada à Implantação de Rede
Coletora,  com caminhões e t ratores,  inclusive
veículos leves;

IV - é dever do proprietário da terra permitir livre acesso
às faixas de servidão do pessoal e equipamento necessário
à instalação, vigilância, manutenção, reparação e
renovação da infraestrutura vinculada ao SAAE;

V - a instalação de vias férreas, rodoviárias ou postes,
linhas ou cabos de qualquer natureza, enterrados, às
superfícies ou aéreos, bem como a realização de
quaisquer trabalhos de natureza similar, apenas poderá
ser efetuada com a estrita observância das disposições
técnicas regulamentares aplicáveis;

VI - qualquer escavação nas proximidades à faixa de
servidão de passagem em foco deverá ter anuência do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Guarulhos - SAAE; e

VII - avisar, em caráter preventivo, sobre a ocorrência
de queimadas, uso de explosivos, danos às placas de
sinalização, construções irregulares e escavações nas
faixas destinadas às servidões.

Art. 4º Fica declarada de natureza urgente a instituição
da faixa de servidão administrativa autorizada no artigo
1º deste Decreto.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução da

faixa de servidão administrativa autorizada por este
Decreto, correrão por conta de verba própria do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE.

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 29770
Define os critérios do processo seletivo para

remanejamento de vagas de táxi no ponto Aeroporto
Internacional de Guarulhos/São Paulo.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso das atribuições legais, que
lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica
do Município e o que consta do processo administrativo
nº 1472/2012;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, artigo 2º,
inciso I e § 3º, e artigos 8º e 9º, todos da Lei Municipal
nº 2.433, de 16 de dezembro de 1980; e

CONSIDERANDO que o serviço de táxi é de
utilidade pública, competindo à Administração Municipal
a imperiosa tarefa de garantir a eficiência, regularidade
e disponibilidade desse serviço à população;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto processo seletivo para o

remanejamento de 80 (oitenta) titulares de Alvará do
serviço de táxi, para o Ponto do Aeroporto Internacional
de Guarulhos/São Paulo.

§ 1º As vagas de que trata esse artigo destinam-se
a titulares de Alvará de outros pontos do Município,
com alvarás de estacionamento em validade até a data
de abertura deste processo seletivo, e serão distribuídas
de acordo com os seguintes lotes:

DECRETO Nº 29768
Altera o Conselho Municipal de Promoção da

Igualdade Racial - COMPIR.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais e
em especial com fundamento no disposto no inciso
XIV, artigo 63, da Lei Orgânica do Município e conforme
consta no processo administrativo nº 54553/2009;

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a composição dos membros

integrantes do CONSELHO MUNICIPAL DE
PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL - COMPIR,
constituído pelo Decreto Municipal nº 27.443, de 18 de
março de 2010, conforme segue:

PODER PÚBLICO MUNICIPAL
Coordenadoria da Igualdade Racial
EXCLUIR
Suplente: Maria Isabel de Assis
INCLUIR
Suplente: Simone dos Santos
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29769

Declara de Utilidade Pública e Autoriza a Instituição
de Faixa de Servidão Administrativa para Implantação
Coletor Tronco CT-15-02 - Faixa 4 e Interligação 14-A
(Subsistema São João).

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos incisos XII e XIV, do artigo 63, da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos, combinados com
os artigos 5º, letra “d”, 6º e 40 do Decreto-Lei Federal nº
3.365, de 21 de junho de 1941;

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins

de constituição de servidão administrativa, pela via
administrativa ou judicial, a área descrita e caracterizada
situada à Av. José Brumatti, s/n, loteamento Mato das
Cobras, Inscrição Cadastral nº 062.30.46.0001.00.000,
Município e Comarca de Guarulhos, pertencente à
Manuel Rodrigues de Ávila e Outros, Compromissário:
Mariana Jorge Dal Monte, destinada para Implantação
Coletor Tronco CT-15-02 – Faixa 4 e Interligação 14-A
(Subsistema São João), de acordo com planta
constante do processo administrativo nº 18.428/11,
desta Prefeitura, a saber:

“Tomando-se como referência e partida o ponto “A”
de coordenadas N=7.412.297,83 e E=353.754,73; desse
ponto segue com AZ=142°06’40” por uma distância de
2,86m onde vamos encontrar o ponto “B”; desse ponto
deflete à direita e segue com AZ=182°28’27” por uma
distância de 9,20m onde vamos encontrar o ponto “C”;
desse ponto deflete à direita e segue com AZ=198°41’02”
por uma distância de 39,69m onde vamos encontrar o
ponto “D”; desse ponto deflete à esquerda e segue com
AZ=158°55’48” por uma distância de 52,21m onde vamos
encontrar o ponto “E”; desse ponto deflete à direita e
segue com AZ=175°31’48” por uma distância de 17,89m
onde vamos encontrar o ponto “F”; desse ponto deflete
à direita e segue com AZ=179°47’51” por uma distância
de 4,53m onde vamos encontrar o ponto “G”; desse
ponto deflete à direita e segue com AZ=335°26’30” por
uma distância de 7,75m onde vamos encontrar o ponto

“H”; desse ponto deflete à direita e segue com
AZ=355°31’47” por uma distância de 14,69m onde vamos
encontrar o ponto “I”; desse ponto deflete à esquerda e
segue com AZ=339°08’23” por uma distância de 52,77m
onde vamos encontrar o ponto “J”; desse ponto deflete
à direita e segue com AZ=18°24’14” por uma distância
de 40,27m onde vamos encontrar o ponto “K”; desse
ponto deflete à esquerda e segue com AZ=02°28’30”
por uma distância de 7,29m onde vamos encontrar o
ponto “L”; desse ponto deflete à direita e segue com
AZ=19°50’53” por uma distância de 3,84m, retornando-
se assim ao ponto de partida da área em questão, área
esta que tem forma irregular e perfaz um total de
353,86m² (trezentos e cinquenta e três metros e oitenta
e seis decímetros quadrados) de terreno.

Interligação 14-A (Área 2):
Tomando-se como referência e partida o ponto “A”

de coordenadas N=7.412.156,13 e E=353.786,41; desse
ponto segue com AZ=162°03’29” por uma distância de
17,38m onde vamos encontrar o ponto “B”; desse ponto
deflete à esquerda e segue com AZ=146°00’45” por
uma distância de 12,88m onde vamos encontrar o ponto
“C”; desse ponto deflete à direita e segue com
AZ=155°59’31” por uma distância de 27,29m onde vamos
encontrar o ponto “D”; desse ponto deflete à direita e
segue com AZ=181°56’01” por uma distância de 26,86m
onde vamos encontrar o ponto “E”; desse ponto deflete
à direita e segue com AZ=327°35’03” por uma distância
de 5,32m onde vamos encontrar o ponto “F”; desse
ponto deflete à direita e segue com AZ=01°55’59” por
uma distância de 21,78m onde vamos encontrar o ponto
“G”; desse ponto deflete à esquerda e segue com
AZ=335°59’31” por uma distância de 26,33m onde vamos
encontrar o ponto “H”; desse ponto deflete à esquerda
e segue com AZ=326°00’41” por uma distância de
13,04m onde vamos encontrar o ponto “I”; desse ponto
deflete à esquerda e segue com AZ=342°03’35” por
uma distância de 17,80m onde vamos encontrar o ponto
“J”; desse ponto deflete à direita e segue com
AZ=72°03’37” por uma distância de 3,00m, retornando-
se assim ao ponto de partida da área em questão, área
esta que tem forma irregular e perfaz um total de
245,07m² (duzentos e quarenta e cinco metros e sete
decímetros quadrados) de terreno.

Área Total a ser utilizada (1 + 2): 598,93 (quinhentos
e noventa e oito metros e noventa e três decímetros
quadrados) de terreno.”

Art. 2º Fica autorizado o Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Guarulhos - SAAE a praticar todos os atos
de construção, manutenção, conservação e inspeção
da Rede Coletora bem como suas possíveis alterações
ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão construída.

Art. 3º As limitações ao direito de propriedade da
área serviente, sem prejuízo das demais legislações
vigentes e recomendações dos órgãos técnicos
competentes, são as seguintes:

I - a área de servidão destinada à Implantação de
Rede Coletora deverá obedecer às normas técnicas
que salvaguardem a plena segurança das instalações
do equipamento destinado ao esgotamento sanitário;

II - os proprietários da área de terra referida no artigo
1º, limitarão o seu uso e gozo ao que for compatível

§ 2º É vedada a participação do titular de alvará cuja
Carteira Nacional de Habilitação esteja vencida há mais
de 30 (trinta) dias, conforme art.162, inciso V da Lei
Federal nº 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro).

Art. 2º As inscrições deverão ser solicitadas
pessoalmente pelos titulares interessados junto ao Fácil
Transportes e Trânsito, de segunda a sexta-feira, no
período compreendido de 07/03/2012 a 21/03/2012,
das 08h00 às 16h30, para cada lote pretendido, através
do protocolamento dos seguintes documentos:

I - requerimento de inscrição dirigido ao Secretário
de Transportes e Trânsito, indicando o lote a que estiver
concorrendo, devidamente assinado pelo titular de alvará
interessado;

II - cópia do Alvará de estacionamento emitido pela
STT em nome o titular, em validade;

III - cópia do Cadastro de condutor emitido pela STT
em nome do titular de alvará, em validade;

IV - cópia da Carteira Nacional de Habilitação, em
vigência, observado o art. 1º, § 2º;

V - termo de compromisso de inclusão de táxi comum
a ser utilizado no Ponto Aeroporto, de acordo com o
Anexo I deste Decreto, equipado com sistema de ar-
condicionado e rádio transreceptor, respeitadas as
especificações da legislação municipal, em especial,
as portarias expedidas pela STT que definem as
características dos veículos autorizados, caso o
interessado seja pleiteante ao Lote 01;

VI - Termo de compromisso de inclusão de táxi
acessível a ser utilizado no Ponto Aeroporto, de acordo
com o Anexo II deste Decreto, equipado com sistema
de ar-condicionado e rádio transreceptor, respeitadas
as especificações técnicas do Anexo V, caso o
interessado seja pleiteante ao Lote 02;

VII - Certidão de tempo de vínculo cadastral do
titular interessado, em meses completos, emitida pela
Secretaria de Transportes e Trânsito, perfazendo o
período compreendido da data de expedição do último
alvará de ingresso à data de 07 de janeiro de 2011,
quando foi publicada a Lei Municipal nº 6799/11, de
acordo com o Anexo III; e

VIII - Termo de compromisso firmado pelo titular de
Alvará interessado, comprometendo-se em se submeter
ao curso “Excelência em Receber Bem o Visitante” que
será promovido pela Prefeitura Municipal de Guarulhos,
de Acordo com o Anexo IV, sendo que o certificado ou
declaração atestando o aproveitamento do requerente
no referido curso será pré-requisito para iniciar operação
no Ponto 100 - Aeroporto Internacional de Guarulhos/
São Paulo.

Parágrafo único. As cópias de documentos não
autenticadas em cartório deverão ser apresentadas
juntamente com o original, para conferência.

Art. 3º Ao titular de Alvará inscrito serão atribuídas
notas, conforme segue:

I - Lote 01 - Táxi comum:
a) Nota por tempo de vinculação do titular à sua

atual autorização (NT1): será atribuído 01 (um) ponto
para cada mês completo de vigência da autorização
atual, até o limite de 120 (cento e vinte) pontos, de
acordo com o período constante na certidão prevista
no artigo 2º, inciso VII;

b) Nota pelo automóvel proposto (NT2): serão
atribuídos pontos de acordo com o ano de fabricação,
conforme nota fiscal ou CRV, e capacidade volumétrica
do compartimento de cargas do automóvel proposto
nos termos do artigo 2º, inciso V, até o limite total de
100 (cem) pontos, conforme abaixo:

§ 1º Para o Lote 01, a Nota Final do interessado (NF)
será o resultado da seguinte fórmula: NF = NT1 + NT2.

II - Lote 02 - Táxi acessível:
a) Nota por tempo de vinculação do titular à sua

atual autorização (NT1): será atribuído 01 (um) ponto
para cada mês completo de vigência da autorização
atual, até o limite de 120 (cento e vinte) pontos, de
acordo com o período constante na certidão prevista
no artigo 2º, inciso VII;

b) Nota pelo automóvel proposto (NT2): serão
atribuídos pontos de acordo com o ano de fabricação,
conforme nota fiscal ou CRV do automóvel proposto
nos termos do artigo 2º, inciso VI, até o limite total de
50 (cinquenta) pontos, conforme abaixo:
Ano de fabricação Pontos
2009 05
2010 20
2011 ou superior 50

§ 2º Para o Lote 02, a Nota Final do interessado (NF)
será o resultado da seguinte fórmula: NF = NT1 + NT2.

Art. 4º A partir do primeiro dia útil subsequente ao
encerramento do prazo de inscrição previsto no artigo
2º, a seleção dos candidatos será efetuada de acordo
com as seguintes fases:

I - Habilitação: será considerado habilitado o titular
de alvará que atender ao estabelecido no artigo 1º e
artigo 2º, incisos I a VIII, observado o parágrafo único
do artigo 2º;

II - Classificação: os titulares de alvará habilitados
serão classificados em ordem decrescente de Nota
Final, após a análise dos documentos previstos no

artigo 2º, incisos V (Lote 1), VI (Lote 2) e VII , observado
o disposto no artigo 3º, sendo declarados selecionados
os 78 (setenta e oito) primeiros classificados para o
Lote 1 e os 02 (dois) primeiros classificados para o
Lote 2; e

III - Inspeção veicular e regularização cadastral
do candidato selecionado: o titular de Alvará
selecionado deverá submeter e ter aprovado em
inspeção o automóvel proposto nos termos do artigo
2º, inciso V (Lote 1) ou VI (Lote 2), impreterivelmente,
nos prazos abaixo mencionados, bem como satisfazer,
no mesmo prazo, todos os demais requisitos cadastrais
previstos na Lei Municipal nº 2433/80, regulamentos e
demais disposições legais, além daqueles aplicados
pelos órgãos de classe da categoria, relativamente aos
taxistas daquele ponto.

a) Lote 1 - prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias
contados da data de publicação da classificação; e

b) Lote 2 - prazo improrrogável de 90 (noventa) dias
contados da data de publicação da classificação.

§ 1º Os resultados das fases de habilitação e classificação
serão publicados no Diário Oficial do Município.

§ 2º Caso o taxista seja classificado em mais de um
lote, deverá formalizar a escolha por apenas um lote,
mediante termo próprio, no prazo que será estabelecido
na publicação de que trata o parágrafo anterior, sob
pena de desclassificação em ambos os lotes.

§ 3º Após a etapa de que trata o parágrafo anterior,
será publicada nova classificação.

§ 4º Findados os trâmites dos parágrafos anteriores,
e caso se verifique empate na fase de que trata o
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inciso II, será melhor classificado o titular de Alvará
selecionado por meio de sorteio público entre os titulares
de Alvará implicados, em data a ser definida.

§ 5º Verificado a hipótese do parágrafo anterior, além
do sorteio das vagas efetivamente em disputa, serão
sorteados 10 (dez) participantes de cada lote para
compor a lista de espera.

§ 6º Será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis
para a interposição de recurso administrativo, contado
da publicação dos atos das fases de habilitação e
classificação.

§ 7º Caso haja alteração da classificação em
decorrência do provimento de recurso administrativo, o
prazo previsto no inciso III reiniciar-se-á da data de
publicação da reclassificação.

Art. 5º Fica a substituição do automóvel ofertado
pelo selecionado neste processo seletivo condicionada
ao atendimento das características propostas,
ressalvada a substituição por outro mais novo e/ou de
maior capacidade de carga, no caso do Lote 1,
observado este Decreto e a legislação específica.

Art. 6º Fica sob a responsabilidade da Secretaria de
Transportes e Trânsito - STT a análise e julgamento
das habilitações, classificações, bem como todas as
atividades inerentes ao presente processo seletivo.

Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANEXO I
MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE

INCLUSÃO DE TÁXI COMUM
TERMO DE COMPROMISSO DE INCLUSÃO DE

TÁXI COMUM – LOTE 1
Eu,____________________, RG_________________,

titular de alvará de táxi do Ponto n.º___________,
DECLARO, para os fins de processo seletivo interno de
remanejamento para o Ponto do Aeroporto Internacional
de Guarulhos/SP, regido pelo Decreto nº XXX/2012, que
caso selecionado no referido processo, incluirei, no prazo
improrrogável de 60 (sessenta) dias contados de minha
seleção, automóvel equipado com sistema de ar-
condicionado e rádio transreceptor, atendendo às
exigências da Lei Municipal nº 2.433/80 e Portarias
expedidas pela STT, o qual terá ano de fabricação
________ e capacidade volumétrica do compartimento
de cargas de ________litros, considerado o MÍNIMO de
05 (cinco) bancos, não rebatidos.

Compreendo e aceito que caso o automóvel por
mim proposto não seja aprovado em inspeção
dentro do prazo estabelecido, com a comprovação
de todas as características aqui declaradas,
perderei o direito à vaga do Ponto Aeroporto.

Por ser o presente Termo de Compromisso expressão
da verdade e de minha anuência com todas as
exigências do processo de seleção, segue assinada.

Guarulhos, xx de xxxxx de 2.012.
______________________________________
Assinatura do titular de Alvará

ANEXO II
MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE

INCLUSÃO DE TÁXI ACESSÍVEL
TERMO DE COMPROMISSO DE INCLUSÃO DE

TÁXI ACESSÍVEL – LOTE 2
Eu,____________________, RG_________________,

titular de alvará de táxi do Ponto n.º___________,
DECLARO, para os fins de processo seletivo interno de
remanejamento para o Ponto do Aeroporto Internacional
de Guarulhos/SP, regido pelo Decreto nº XXX/2012, que
caso selecionado no referido processo, incluirei, no prazo
improrrogável de 90 (noventa) dias contados de minha
seleção, automóvel acessível às pessoas com
deficiência, equipado com sistema de ar-condicionado e
rádio transreceptor, atendendo às exigências da Lei
Municipal nº 2.433/80 e Anexo V do Decreto n.º XXX/
2012, o qual terá ano de fabricação ________ .

Compreendo e aceito que caso o automóvel por
mim proposto não seja aprovado em inspeção
dentro do prazo estabelecido, com a comprovação
de todas as características aqui declaradas,
perderei o direito à vaga do Ponto Aeroporto.

Por ser o presente Termo de Compromisso expressão
da verdade e de minha anuência com todas as
exigências do processo de seleção, segue assinada.

Guarulhos, xx de xxxxx de 2.012.
______________________________________
Assinatura do titular de Alvará

ANEXO III
MODELO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE

VÍNCULO CADASTRAL DO TITULAR DE
ALVARÁ INTERESSADO

SECRETARIA DE TRANSPORTES E TRÂNSITO
– STT

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES – STT01
DIVISÃO ADM. DE CADASTRO E
PROCESSAMENTO – STT01.06

SEÇÃO ADM. DE CAD. E PROC. DE TRANSP.
DIFERENCIADO – STT01.06.02

CERTIDÃO Nº XXX/2012-STT01.06.02 - TVCT
Atendendo ao que consta no Art. 2º, Inciso VII do

Decreto n.º XXX/2012, CERTIFICAMOS para fins do
processo seletivo para preenchimento de vagas do
Ponto Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP, por
remanejamento, que o Sr. XXXXXXXXXXXX, RG
XXXXXXXXX, é titular de Alvará de táxi do Município
de Guarulhos, estando cadastrado sob o número XXXX
com a autorização atual desde XX/XX/XXXX,
perfazendo o total de XXX meses completos desde a
data de expedição do último alvará de ingresso à data
de 07 de janeiro de 2011, quando foi publicada a Lei
Municipal nº 6799/11.

Sendo essas as informações constantes nos registros
de controle da Seção Adm. de Cadastro e
Processamento de Transpor te Diferenciado –
STT01.06.02, segue assinada.

Guarulhos, STT01.06.02, XX de XXXXX de XXXX.
________________________________
Nome e assinatura do responsável pela Unidade.

ANEXO IV
MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE

CONCLUSÃO DO CURSO “EXCELÊNCIA EM
RECEBER BEM O VISITANTE”

TERMO DE COMPROMISSO CONCLUSÃO DE
CURSO

Eu,___________________, RG_________________,
titular de alvará de táxi do Ponto n.º___________,
DECLARO, para os fins de processo seletivo interno
de remanejamento para o Ponto do Aeropor to
Internacional de Guarulhos/São Paulo, regido pelo
Decreto nº XXX/2012, que caso selecionado no referido
processo, concluirei, no prazo improrrogável de 60
(sessenta) dias contados de minha seleção, o curso
“EXCELÊNCIA EM RECEBER BEM O VISITANTE”,
promovido pela Prefeitura Municipal de Guarulhos.

Compreendo e aceito que caso não apresente o
Certificado ou Declaração de conclusão do referido
curso, perderei o direito à vaga do Ponto Aeroporto.

Por ser o presente Termo de Compromisso expressão
da verdade e de minha anuência com todas as
exigências do processo de seleção, segue assinada.

Guarulhos, xx de xxxxx de 2.012.
______________________________________
Assinatura do titular de Alvará

ANEXO V
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DO

TÁXI ACESSÍVEL
1. Características Gerais
Para definição da tecnologia de tração a ser

utilizada, deve-se considerar as cargas adicionadas,
tanto aquelas relativas ao próprio combustível, no
caso de opção por motor movido a GNV, aquelas do
equipamento para viabil izar o embarque e
desembarque da cadeira de rodas, sistemas de
segurança e complementos da carroceria para
adequação de altura interna mínima.

No caso de veículos transformados, devem ser
apresentadas especificações detalhadas dos materiais
utilizados na transformação do veículo, piso,
acabamento interno e elevação do teto.

Nesse caso devem ser apresentados laudos, de
institutos idôneos, que atestem a segurança da
transformação efetuada.

O projeto de transformação do veículo deve atender
aos critérios definidos pelo CONTRAN em suas
resoluções, requisitos técnicos e condições de
segurança para qualquer alteração, seja da elevação
do teto, piso, cargas adicionais e suspensão.

Devem existir janelas fixas, laterais e frontais na
área de elevação do teto, ou seja, na área do elemento
do teto do veículo para permitir a visão do cadeirante
ao ambiente externo.

O acesso da pessoa com deficiência em cadeira de
rodas pode ser tanto pela porta lateral como pela porta
traseira do veículo.

2. Carroceria
2.1 Dimensões Gerais
Devem ser respeitados os limites de peso e

dimensões definidos pelo CONTRAN, além daquelas
aqui estipuladas.

??Altura útil do vão de acesso da porta de serviço =
1.400 mm

??Altura interna mínima = 1.500 mm
??Altura externa máxima do teto ao solo = 2.100 mm
2.2 Capacidade de Transporte

de passageiros.
O protetor deverá se ajustar a todo tipo de cadeira de

rodas, sendo seu engate rápido feito através das
manoplas de condução da cadeira de rodas.

2.3 Bancos de Passageiros
Posicionamento
Os bancos devem ser montados no sentido de

marcha do veículo e devem ser posicionados de forma
a não causar dificuldade de acesso e acomodação aos
usuários.

O veículo deverá dispor de cintos de segurança do
tipo três pontos com retrator, em número igual à lotação.

Protetor de cabeça
Os bancos de passageiros devem ter na parte superior

do encosto um protetor de cabeça sem cantos vivos e

com comprimento mínimo de 180 mm.
O protetor de cabeça deve ser recoberto com espuma

moldada / injetada revestida com material ou fibra
sintética ou então com outro material resiliente sem
revestimento, de forma a garantir segurança com a
absorção de impactos, porém sua concepção deve
proporcionar conforto aos usuários.

Para segurança do usuário com deficiência física
ou mobilidade reduzida o veículo deve ter como um
dos acessórios um protetor de cabeça regulável e
removível confeccionado em espuma moldada,
revestido com material equivalente ao dos bancos

Laudo sobre a funcionalidade e resistência do protetor
deverá ser apresentado a STT quando solicitados.

2.4 Piso
O revestimento deve apresentar propriedades

antiderrapante e antichama e não deve haver tiras
metálicas sobre ele.

Todos os cantos devem ser arredondados e
protegidos por frisos de alumínio ou borracha sem
rebarbas ou ressaltos.

A utilização de outros materiais com características
semelhantes ou superiores à manta de borracha,
principalmente quanto ao desgaste, atrito, manutenção,
conforto e segurança do usuário, fica condicionada a
análise prévia e aprovação por parte da STT.

O piso não deve apresentar desníveis ou vãos que
dificultem o movimento de pessoas em cadeira de
rodas ou outro tipo de aparelho de locomoção.

2.5 Portas
O veículo deve possuir 5 portas, das quais, no

mínimo 1 (uma) porta de serviço, e 1 (uma) porta de
emergência.

A porta de serviço para embarque e desembarque de
cadeirantes deve ter dimensão mínima de 1.400 mm
de altura, medida do piso do veículo à parte superior
interna da porta.

Na utilização de porta automática deve haver também
um dispositivo devidamente sinalizado, de fácil acesso
e operação, que desabilite a função automática em
caso de emergência.

Quando a porta de serviço estiver posicionada na
lateral, a porta de emergência deve estar na parte
traseira.

2.6 Saídas de Emergência
O veículo deve ter saídas para promover a rápida

evacuação em casos de emergência ou situações de
risco, com acionamento fácil e indicação clara e nítida
de sua operação.

2.7 Iluminação Externa e Sinalização
O veículo deve ser provido de lanterna de freio elevada

(“Brake Light”) montada de forma que seu centro
geométrico esteja sobre a linha central vertical da máscara
traseira. O nível de iluminamento da lanterna elevada
deve estar próximo ao das demais luzes de freio.

Na impossibilidade da instalação de uma única
lanterna de freio elevada será admitida a instalação de
duas em posições simétricas em relação a linha central
vertical da máscara traseira e deslocadas entre si de
no máximo 100 mm.

Não devem haver reflexos da luz da lanterna sobre o
vidro traseiro, que possam ser visíveis ao condutor, direta
ou indiretamente através do espelho retrovisor interno.

A lanterna de freio elevada não pode ser agrupada,
combinada ou incorporada com qualquer outra lanterna
ou dispositivo refletivo e só deve ser ativada quando da
aplicação do freio de serviço.

A lanterna de freio elevada deve permitir fácil acesso
para a troca da lâmpada sem o uso de ferramentas
especiais.

Devem ser aplicados retrorrefletores na traseira do
veículo e na face interna de cada

para facilitar a visibilidade quando elas estiverem
abertas.

2.8 Sistema Elétrico
Toda a fiação do veículo deve ser do tipo não

propagadora de chamas, sendo a carga
convenientemente distribuída pelos circuitos.

Deve haver um painel de proteção contra sobrecarga
(fusíveis e relés), instalado em local protegido contra
impactos e penetração de água e poeira, porém com
fácil acesso à manutenção, com identificação de cada
função e fiação identificada por cores padronizadas.

No caso de transformação de veículo comum em
táxi acessível o sistema elétrico deve ser reprojetado
considerando as cargas adicionais referentes aos
equipamentos para viabilizar o embarque e o
desembarque por cadeira de rodas e dispositivos de
sinalização e segurança.

Na área de acomodação da cadeira de rodas deve
existir iluminação auxiliar ou luz de cortesia necessária
para manuseio do sistema de fixação da cadeira.

2.9 Acessórios da Carroceria
O veículo deve estar preparado para receber os

acessórios indicados, atendendo as especificações
estabelecidas pela STT e as características técnicas
de proteção automotiva para eletrônica embarcada.

· Sistema de rádio-comunicação
· Sistema de rastreamento
· Música ambiente
· Ar condicionado
· Taxímetro
3. Acessibilidade
3.1 Equipamento para elevação de cadeira de rodas

O equipamento para viabilizar o embarque e o
desembarque por cadeira de rodas deve atender aos
requisitos e às especificações a seguir relacionadas.

· Atendimento à “ADA - Americans With Disabilities
Act” para a resistência mecânica das peças móveis, fixas
e demais características dimensionais e de movimento;

· Capacidade de elevação, maior ou igual a 250 kg,
com exceção da massa própria da plataforma de
elevação;

· Ângulo de inclinação da plataforma em relação ao
piso do veículo menor ou igual a 3º (três graus) em
qualquer direção, com ou sem carga;

· Desnível máximo de 20 mm e vão máximo de 30
mm na plataforma para a transposição de fronteiras
por parte de pessoas em cadeira de rodas ou com
outro tipo de aparelho para locomoção;

· Não existência de cantos vivos que possam
oferecer perigo aos usuários;

· Acionamento de elevação do tipo eletrohidráulico ou
similar e as operações de subida, descida, recolhimento
e fechamento devem ser totalmente automáticas;

· O equipamento quando recolhido não pode obstruir
a visão da área externa traseira do veículo vista pelo
espelho retrovisor central;

· Comandos do sistema de elevação próximos ao
equipamento, com fácil acesso ao operador;

· Movimentos automáticos do equipamento, com
funcionamento contínuo, suave e silencioso. O
equipamento deve permitir a descida em qualquer nível,
seja no solo, nas calçadas ou em posições
intermediárias, com operações reversas e sem que
haja travamento;

· Velocidade de subida e descida da plataforma, menor
ou igual a 15 cm/s. Nas operações de recolher ou
preparar a plataforma, a velocidade não deve ser superior
a 30 cm/s;

· Dispositivo para evitar o recolhimento do
equipamento quando o peso na plataforma for superior
a 25 Kg;

· Dispositivo de final de curso de subida, quando o
nível da plataforma se igualar ao do piso do veículo;

· Dispositivo para evitar que a plataforma elevatória desça
ou caia repentinamente em caso de falhas do sistema;

· Dispositivo de acionamento manual, para casos de
falhas no acionamento automático do sistema;

· Vãos livres mínimos de 800 mm para a largura e
1.000 mm para o comprimento;

· “Pega-mãos” aplicados em um dos lados. Esses
não devem se constituir em barreira para acomodação
da cadeira de rodas na plataforma;

· Deve existir no mínimo um “pega-mão” para o
cadeirante na lateral do veículo junto a área reservada
para cadeira de rodas;

· Guias laterais e traseiras na plataforma, na parte
que se projetar para fora do veículo, para balizamento
do cadeirante;

· Proteções frontal e traseira da plataforma, com
altura mínima de 250 e 70 mm respectivamente, que
limitam o movimento da cadeira de rodas, sem interferir
nas manobras de entrada e saída. O acionamento
desses dispositivos deve ser automático;

· Piso da plataforma de elevação revestido em
material antiderrapante. Essa característica deve
permanecer constante em qualquer condição do piso,
seco ou molhado. O material pode, preferencialmente,
ser igual ao utilizado no piso do veículo;

· Cor Amarela, se possível com propriedades
refletivas, para as guias laterais e anteparo de proteção
frontal da plataforma de elevação;

· Acionamento do equipamento somente após
habilitação da porta de serviço;

· Impossibilidade de movimentação do veículo
enquanto a porta de serviço estiver aberta e o sistema
de elevação acionado;

· Acionamento automático das luzes intermitentes
(pisca alerta) do veículo durante toda a operação de
elevação ou rebaixamento do elevador, para garantir
sinalização visual de segurança ao trânsito de veículos
e pedestres;

· Dispositivo que evite, no movimento descendente,
que a carga contra o solo ou obstáculo, seja maior que
aquela provocada pelo peso próprio do equipamento,
somado ao peso do usuário com cadeira de rodas.

O projeto do sistema de elevação para cadeiras de
rodas, considerando aspectos de confiabilidade e
segurança durante a vida útil do veículo, deve ter
aprovação prévia da STT.

3.2 Área reservada para cadeira de rodas
O veículo deve possuir uma área reservada para

alojamento de 01 (uma) cadeira de rodas, conforme o
modelo esquemático apresentado no item 2.2.

As dimensões mínimas que definem a área reservada
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devem ser de 1.000 mm por 800 mm.
3.3 Sistema de travamento
Deve existir um sistema de travamento que fixe a

cadeira de rodas e não permita qualquer movimento
dessa, que deverá resistir portanto à mudança do estado
de inércia nos movimentos de aceleração,
desaceleração e frenagem do veículo.

O dispositivo deve, obrigatoriamente, ser operado
pelo motorista, com manuseio fácil e seguro e com
indicação clara de sua utilização.

O sistema de travamento deverá tracionar a cadeira

de rodas em 04 pontos e deverá ser testado em
simulações de impactos frontais laterais e traseiros.

Laudos sobre a funcionalidade e segurança do
travamento deverão ser apresentados a STT quando
solicitados.

Para o cadeirante deve existir 01 (um) cinto de
segurança pélvico e torácico (3 pontos) que o posicione
com segurança e conforto.

Os arranjos físicos da área reservada e do sistema
de travamento e fixação da cadeira de rodas devem
ser submetidos a análise prévia da STT.

Nomes: ELIANE NAKAMURA MAKINO (655)
LIVIA MOUALLEM ROSA (666)
7 - PORTARIA Nº 121/2012-GP
Função: MÉDICO (RADIOLOGISTA) (5500-499) SS03
Nome: IVANETE MINOTTO
8 - PORTARIA Nº 122/2012-GP
Função: MÉDICO (ULTRASSONOGRAFISTA)

(5500-745) SS01
Nome: JOEL RODRIGO BEAL LUSA
9 - PORTARIA Nº 123/2012-GP
Função: MÉDICO (EMERGENCIAL) (SOCORRISTA

PSIQUIATRA) (5852-237) SS
Nome: HERMES MARCEL DE OLIVEIRA E ALCANTARA
10 - PORTARIA Nº 124/2012-GP
Função: MÉDICO (PEDIATRA) (5500-676) SS01
Nome: ANIBAL AUGUSTO PENEIRAS JUNIOR
11 - PORTARIA Nº 125/2012-GP
Função: MÉDICO (CLÍNICO GERAL

INTENSIVISTA) (5500-316) SS03
Nome: FELIPE JOSÉ DE ANDRADE FALCÃO
12 - PORTARIA Nº 154/2012-GP
Função: AUXILIAR OPERACIONAL (TRABALHADOR

BRAÇAL) (5848-224) SSP03
Nome: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
13 - PORTARIA Nº 187/2012-GP
Função: ESPECIALISTA EM SAÚDE

(FISIOTERAPEUTA) (5829) SS01
Nomes: CLAUDIA TAMACHIRO (102)
RAQUEL RIBEIRO (111)
14 - PORTARIA Nº 188/2012-GP
Função: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA

(5874-1241) SE01
Nome: SANDRA RITA DA SILVA GOMES
15 - PORTARIA Nº 189/2012-GP
Função: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA

(CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS) (5874-227) SE01
Nome: EVELYNE CARLOTA DOS SANTOS
16 - PORTARIA Nº 191/2012-GP
Função: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

(5862-924) SE01
Nome: MARCELA DI LAURO
17 - PORTARIA Nº 193/2012-GP
Função: AGENTE ESCOLAR (5855-17) SE
Nome: LUIZ CARLOS DA SILVA
18 - PORTARIA Nº 195/2012-GP
Função: AUXILIAR OPERACIONAL (TRABALHADOR

BRAÇAL) (5848-1160) SS01
Nome: BENEDITO APARECIDO DA SILVA
19 - PORTARIA Nº 219/2012-GP
Função: ENGENHEIRO CIVIL III (5402-98) SSP
Nome: JOSÉ PINHEIRO DE QUEIROZ FILHO
20 - PORTARIA Nº 222/2012-GP
Função: ASSISTENTE DE GESTÃO PÚBLICA

(5822) SO01
Nomes: SANDRA MARIA BORTOLOTO VENTRIZI (239)
WILSON DIORATO DE SOUTO (241)
21 - PORTARIA Nº 223/2012-GP
Função: PEDREIRO III (5281) SSP01
Nomes: RUBENS CORDEIRO DA SILVA (14)
REGINALDO LIMA DOS SANTOS (24)
22 - PORTARIA Nº 224/2012-GP
Função: AGENTE FUNERÁRIO III (5671) SSP01
Nomes: EDUARDO RICARDO PEREIRA DA SILVA (31)
ANTONIO EDUARDO DE QUEIROZ DIAZ (32)
ANRIETI CRISTINA DE OLIVEIRA (39)
MARCO ANTONIO MORETO (30)
THIAGO RIBEIRO CORAL (37)
23 - PORTARIA Nº 226/2012-GP
Função: CALCETEIRO III (5224-46) SSP
Nome: VALDECIR GOMES DE CASTRO
24 - PORTARIA Nº 227/2012-GP
Função: AUXILIAR OPERACIONAL (TRABALHADOR

BRAÇAL) (5848)
Nomes: GILDEON AQUINO DE ALMEIDA (1133)

SSP03
JOSÉ CISLES FELINTRO DA SILVA (812) SSP02
MARCOS ROSA (1457) SSP01
MARLENE GOMES SANTANA (619) SSP02
VALDIRLEI GUIMARAES PEREIRA (423) SSP02
ROSANGELA MARIA DE SOUSA COSTA (328) SSP01
CLAUDINEI DA COSTA (1392) SSP01
LUIS SOARES DA SILVA (1436) SSP01
JOSÉ MELO DA SILVA (766) SSP02
JEREMIAS SOUZA DA SILVA (763) SSP02
ALESSANDRO JOSE DA SILVA SOARES (1253)

SSP03
CAMARGO LUIZ RIBEIRO (1274) SSP03
JOSÉ VICENTE DOS SANTOS GUIMARÃES (1452)

SSP01
SÉRGIO LUIZ ABRANTES MOREIRA (1246) SSP03
IDOMAR XAVIER DA COSTA (774) SSP02
JOSÉ NILSON DE ANDRADE (847) SSP02
CARLOS SERGIO SANTOS DA SILVA (744) SSP02
ENIO BATISTA DOS SANTOS (1427) SSP01
ILSON MARQUES DOS SANTOS (1425) SSP01
IVAN LUIZ LOPES (1269) SSP03
JOSÉ CARLOS DIAS (1448) SSP01
JOSÉ ROBERTO PEREIRA (408) SSP02
JOSE RUBEN SOUZA (1449) SSP01
ROBERTO WAGNER CABRAL (711) SSP02
VITORINO DONIZETI DOS SANTOS (1450) SSP01
PAULO ROBERTO POLLIDO (1439) SSP01
SIDNEI POLIDO CRUZ (1230) SSP03
25 - PORTARIA Nº 249/2012-GP
Função: FARMACÊUTICO (5859-61) SS
Nome: SIRLEIDE SILMARA DA SILVA
26 - PORTARIA Nº 252/2012-GP
Função: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

(5862) SE
Nomes: NATÁLIA SILVA DE LIMA (7)
SUELLEN COLAZELLI GENTINE (10)
TALITA FERREIRA SOARES SORIANO (1)
CAROLINE FERNANDES DOS SANTOS (14)
ELAINE CRISTINA MARTINS BERA (18)
PAULO HENRIQUE DE JESUS SANTOS (11)
27 - PORTARIA Nº 253/2012-GP
Função: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA

(5874) SE01
Nomes: FABIANA MARIA PASSINHO ORNELLAS

(4657)
ERIKA CRISTINA FREITAS DE LIMA (4643)
JANAINA LUBARINO FERREIRA (4671)

AUREA RODRIGUES BARBOSA (4645)
CÉLIA LUIZA MONTEIRO (4631)
ANA CRISTINA VILANI (4660)
PRISCILA BUNIOWSKI OLIVEIRA MARIN (4656)
ROBSON RODRIGUES DOS SANTOS (4632)
RITA DE CASSIA MARQUES DOS SANTOS FRAGA

(4673)
VANESSA CONCEIÇÃO DE MOURA XAVIER (4665)
CRISTINA ALVES LOULA (4670)
THAYS DO NASCIMENTO (4654)
ALESSANDRA APARECIDA DE SOUZA (4672)
ELIANA ALVES GASPAR (4653)
PRISCILA ZANINI DOS SANTOS FLOR (4637)
TANIA REGINA DE ALMEIDA (4678)
NATÁLIA ROCHA (4640)
DYANA CLAUDIA OLIVEIRA HONORIO DA SILVA (4667)
DENISE LEAL DA SILVA (4663)
ALINE JESSICA ALONSO (4675)
RENATO GIL CARNEIRO DOS SANTOS (4675)
28 - PORTARIA Nº 254/2012-GP
Função: AGENTE ESCOLAR (5855) SE
Nomes: VIVIANE LOBO DE SOUZA (141)
LEONARDO NUNES ZERBONE (122)
RUDA COSTA FERREIRA (124)
FLÁVIO CARDOSO FLEURY (143)
29 - PORTARIA Nº 255/2012-GP
Função: ASSISTENTE DE GESTÃO ESCOLAR

(5823) SE
Nomes: ADRIANA PREGENTINO DE OLIVEIRA (249)
ELISETE ANISIA PALACIN DE JESUS (223)
GABRIEL OLIVEIRA PAIM (226)
FABIANA RODRIGUES CARACA (208)
ALYSSON ALMEIDA MACHADO (247)
CÉSAR VINICIUS ARAUJO E SILVA (225)
30 - PORTARIA Nº 257/2012-GP
Função: PRÁTICO EM FARMACIA (5846)
Nomes: DAISY MENIN BARCELOS (88) SS
SHIRLEY DA SILVA CARLOS (72) SS
EDUARDO MACHADO DE LIMA (41) SS01
KAROLINE PEREIRA DA SILVA (48) SS01

PORTARIA Nº 497/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO por desistência, as Portarias

abaixo relacionadas, no que dizem respeito aos
senhores admitidos para exercerem as respectivas
funções, lotados conforme segue:

1 – PORTARIA Nº 254/2012-GP
Função: AGENTE ESCOLAR (5855) SE
Nomes:
ANDERSON DE OLIVEIRA SOARES (114) -

CLASSIFICADO EM 248º
THAÍS PEREIRA SIQUEIRA (139) - CLASSIFICADA

EM 259º
HELIANE OLIVEIRA SOUZA (142) - CLASSIFICADA

EM 261º
VANESSA MIRANDA RODRIGUES CORRÊA (144)

- CLASSIFICADA EM 263º
JULIANO FERNANDES SILVEIRA (147) -

CLASSIFICADO EM 266º
JULIANA ALMEIDA RAMOS DOS SANTOS (134) -

CLASSIFICADA EM 256º
PORTARIA Nº 382/2012-GP
Função: AGENTE FUNERÁRIO III (5671-6) SSP01
Nome: VERA LÚCIA MIEKO TAKAHASHI -

CLASSIFICADA EM 55º
PORTARIA Nº 426/2012-GP
Função: ASSISTENTE DE GESTÃO ESCOLAR

(5823-231) SE
Nome: PAULA DE OLIVEIRA MORAES -

CLASSIFICADA EM 166º
PORTARIA Nº 498/2012-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.03.2012,
excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos ao servidor Luiz Carlos dos Santos
(código 40992), Enfermeiro (5840-324), lotado na
Secretaria da Saúde.

PORTARIA Nº 499/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 11/2010-SAM01 e concurso
nº 1491/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 08.03.2012:

LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
34º CARLOS EDUARDO BASQUEROTO

DE OLIVEIRA 124
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Enfermeiro da Família, Grau A, ref. I,

Tabela das funções de Nível Superior (5828), com carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.565/2009, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala - 16 – Gopoúva
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 500/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 01/2008-SAM01 e concurso
nº 897/2008,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 08.03.2012:

LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
39º RENATA DA SILVA SANTOS 766
40º CINTIA SUYAMA HATIMONDI 767

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

DECRETO Nº 29771
Define lotação de vaga de função pública.
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
DECRETA:

Art. 1º Fica lotada 01 (uma) vaga da função de
Enfermeiro da Família (5828), criada pela Lei Municipal
nº 6.565/2009, junto à Secretaria da Saúde.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 5 de Março de 2012.
PORTARIA Nº 491/2012-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
EXONERA a pedido, a contar de 02.03.2012, a

servidora Rute Barbosa Fernandes (código 48652),
Assessor de Gabinete I (260-100), lotada na Secretaria
do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 492/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
DISPENSA a pedido, a contar de 01.03.2012, do serviço

público municipal, o servidor Leonardo Batunillo (código
49774), Arquiteto III (5363-35), lotado na Secretaria de
Habitação, devendo comparecer junto ao Departamento
de Recursos Humanos desta Prefeitura, para dar quitação
à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 493/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
requerimento,

DISPENSA do serviço público municipal, com
cumprimento do aviso prévio de 23 (vinte e três)
dias, a servidora Janete Jesus da Silva (código 44419),
Agente Comunitário de Saúde (5831-628), lotada na
Secretaria da Saúde, devendo comparecer junto ao
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 494/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
requerimento,

DISPENSA do serviço público municipal, a servidora
Cibeli Cristina da Conceição Oliveira (código 34857),
Cozinheira III (5096-694), lotada SE01, devendo
comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos desta Prefeitura, para dar quitação à rescisão
do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 495/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
SUSTA a pedido, os efeitos da Portaria nº 2.029/

2011-GP, que concedeu licença para tratamento de
assuntos particulares à servidora Priscilla Estevão
Xavier de Mendonça (código 40825).

PORTARIA Nº 496/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 11/2012-SAM01.02.06,

TORNA SEM EFEITO por não comparecimento, as
Portarias abaixo relacionadas, no que dizem respeito
aos senhores admitidos para exercerem as respectivas
funções, lotados conforme segue:

1 - PORTARIA Nº 68/2012-GP
Função: MÉDICO (EMERGENCIAL) (5852) SS
Nomes: ALEXANDER MOREIRA MARTINS (213)
LUANA AMARO MUNIZ (216)
2 - PORTARIA Nº 69/2012-GP
Função: MÉDICO (GINECOLOGISTA) (5500-490) SS01
Nome: DANIELLE CRISTINA OLIVEIRA STREITAS
3 - PORTARIA Nº 70/2012-GP
Função: MÉDICO (ORTOPEDISTA) (5500-442) SS03
Nome: ALEXANDRE SPERTINI DE LAURA
4 - PORTARIA Nº 71/2012-GP
Função: MÉDICO (CLÍNICO GERAL

INTENSIVISTA) (5500-395) SS01
Nome: FERNANDO SABIA TALLO
5 - PORTARIA Nº 78/2012-GP
Função: MÉDICO (PEDIATRA) (5500-463) SS01
Nome: GRACIE RIBEIRO TORRES
6 - PORTARIA Nº 120/2012-GP
Função: MÉDICO (GINECOLOGISTA) (5500) SS01

PORTARIAS
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da assinatura do contrato;
Função: Especialista em Saúde (Fisioterapeuta),

Grau A, ref. I, Tabela das funções de Nível Superior
(5829), com carga horária de 30 (trinta) horas semanais
de trabalho;

Vagas: criadas pela Lei Municipal 6.745/2010, devendo
comparecer na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva –
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 501/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 03/2009-SAM01 e concurso
nº 1212/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 08.03.2012:

LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
236º VALDILENE ALVES DOS SANTOS 365
237º ELISANGELA MACIEL BUENO (33767) 425

LOTAÇÃO: SS01
238º JULIANA FERREIRA MONNEY (30044) 53

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Enfermeiro, Grau A, ref. I, Tabela das
funções de Nível Superior (5840), com carga horária de
30 (trinta) horas semanais de trabalho;

Vagas: decorrentes das dispensas de Viviane Mellero
Porongaba, Giselda Ribeiro de Andrade e Maria Adlene
dos Santos da Silva, devendo comparecer na Rua Iris
nº 300 - sala 16 - Gopoúva Guarulhos, no horário das
08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 502/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 51/2012-DTCMP,
edital nº 02/2011-SAM01 e concurso nº 1540/2011,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento no dia 08.03.2012 às 9:00 horas na
Secretaria de Educação – Rua Claudino Barbosa
nº 313 Macedo - Guarulhos:

LOTAÇÃO: SE
CLAS. NOME ORDEM
58º JOSIANA FERREIRA DO NASCIMENTO

 TRINDADE 1
59º ANDREIA ALVES MATOS 7
60º ALESSANDRA ARAUJO CARVALHO 10
61º VIVIANE SOLANGE DE SOUZA ANDRADE 11
62º ELAINE SANTOS FERREIRA LESCANO 14
63º VÂNIA DA SILVA RODRIGUES 18

LOTAÇÃO: SE01
64º ANA CLAUDIA SIMÕES 561
65º MARTA REGINA FERNANDES DE FARIA 924
66º VÂNIA DE PAULA LIMA 972
67º ROBERTA DE CÁSSIA COSTA DA SILVA 1374
68º JULIANA APARECIDA COSTA SILVA 1527

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Professor de Educação Infantil, Tabela
I-A, Grau A, ref. 5 (5862), com carga horária de 30
(trinta) horas semanais de trabalho;

Vagas: 06 (seis) criadas pela Lei Municipal nº 6.711/
2010 e 05 (cinco) decorrentes das dispensas de Maura
Farias Teodoro dos Santos, Adriana Vieira dos Santos,
Danila Luana Lopes da Silva, Marileide Rodrigues de
Oliveira e Maria Luiza Barbosa Araújo.

PORTARIA Nº 503/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 45/2012-DTCMP,
edital nº 02/2011-SAM01 e concurso nº 1539/2011,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento no dia 09.03.2012 às 09:00 horas na
Secretaria de Educação – Rua Claudino Barbosa
nº 313 Macedo - Guarulhos:

LOTAÇÃO: SE01
CLAS. NOME ORDEM
207º CRISTIANE REGINA SILVA MODA 1311

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Professor de Educação Básica, Tabela
II-A, Grau A, ref. 1 (5874), com carga horária de 25
(vinte e cinco) horas semanais de trabalho;

Vaga: decorrente da dispensa de Márcia Regina
Malfatti Edro.

PORTARIA Nº 504/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 46/2012-DTCMP,
edital nº 07/2011-SAM01 e concurso nº 1600/2011,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento no dia 09.03.2012 às 9:00 horas na
Secretaria de Educação – Rua Claudino Barbosa
nº 313 Macedo – Guarulhos:

LOTAÇÃO: SE01
CLAS. NOME ORDEM
17º MARÍLIA HORTA FRASCA 1267

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Professor de Educação Básica (Educação
Física), Tabela II-A, Grau A, ref. 5 (5874), com carga
horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais de trabalho;

Vaga: decorrente da dispensa de Cinthia Ribeiro
Gonçalves Doretto.

PORTARIA Nº 505/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 50/2012-DTCMP,

edital nº 07/2008-SAM01 e concurso nº 1006/2008,
ADMITE face aprovação em concurso público, para

comparecimento no dia 09.03.2012 às 9:00 horas, na
Secretaria de Educação, Rua Claudino Barbosa,
313 – Macedo Guarulhos:

LOTAÇÃO: SE01
CLAS. NOME ORDEM
48º MICHELLE CRISTIANE SOUZA BENÍCIO 1236

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Professor de Educação Básica (Ciências
Físicas e Biológicas), Tabela II-A, Grau A, ref. 5 (5874),
com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais
de trabalho;

Vaga: decorrente da dispensa de Valéria Regina Valério
de Carvalho.

PORTARIA Nº 506/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,

artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e
artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o que consta do
edital nº 02/2010-SAM01 e concurso nº 1348/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 08.03.2012:

DEVENDO PRESTAR SERVIÇOS NA SAM06
LOTAÇÃO: SAM06

CLAS. NOME ORDEM
157º TATIANE DA SILVA BARROS (49351) 292
158º RUBENS DE ALMEIDA RODRIGUES (45161) 295

LOTAÇÃO: SS
159º GABRIELA MARINHO BLUME FORTES 316
160º CARLOS ALBERTO CUSTÓDIO GOMES 317
161º FABÍOLA VIEIRA DA SILVA SOUSA (35648) 318
162º DALTON APARECIDO DA PENHA TAVARES 319
163º LAODICÉIA MEIRA CARDOSO CAZELLA 320
164º DENIS DIAS GABRIEL (52389) 321
165º PAULO TAKASHI FUJITA (46262) 322
166º CARLOS ALBERTO SOARES PEREIRA 323

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Assistente de Gestão Pública, SQF-I,
EVNM, ref. 11 (5822), com carga horária de 40 (quarenta)
horas semanais de trabalho;

Vagas: criadas pelas Leis Municipais nºs 6.298/2007
(2) e 6.745/2010 (8), devendo comparecer junto ao
Departamento de Recursos Humanos-SAM01, à Av.
Pres. Humberto de Alencar Castelo Branco, nº 1.041 –
Vila Augusta - Guarulhos.

PORTARIA Nº 507/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 53/2012-DTCMP,
edital nº 05/2010-SAM01 e concurso nº 1393/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento no dia 08.03.2012 às 09:00 horas,
na Secretaria de Educação – Rua Claudino Barbosa
nº 313 Macedo - Guarulhos:

LOTAÇÃO: SE
CLAS. NOME ORDEM
169º MARLUCE GONÇALVES GALHO 3
170º ANA QUITHERIA LEANDRO SERRA 160
171º WILLIANS DOURADO DE ALMEIDA 208
172º LAIS RAMOS BARRA 223
173º KARINA GALDINO RUPP 225
174º RENAN CARMO MENEZES 226
175º CARLA OLIVEIRA CAMARGO 231
176º VALERIA OLIVEIRA DE LIMA 247
177º RENATA SOUZA MOREIRA 249

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Assistente de Gestão Escolar, SQF-I,
EVNM, ref. 11 (5823), com carga horária de 40 (quarenta)
horas semanais de trabalho;

Vagas: 02 (duas) decorrentes das dispensas de
Juliana de Melo e Silva e Henrique Souza de Oliveira e
07 (sete) criadas pela Lei Municipal nº 6.839/2011.

PORTARIA Nº 508/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 43/2012-DTCMP,
edital nº 09/2009-SAM01 e concurso nº 1289/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento no dia 09.03.2012 às 9:00 horas, na
Secretaria de Educação - Rua Claudino Barbosa,
nº 313 – Macedo - Guarulhos:

LOTAÇÃO: SE
CLAS. NOME ORDEM
267º PRISCILA CRISTIANE ROSA 14
268º SOLANGE GERTRUDES D´AGOSTINO 114
269º MANUEL RODRIGUES DE FIGUEIREDO FILHO134
270º MÁRCIO ALVES RIBEIRO 139
271º SÍLVIA REGINA DE OLIVEIRA MARQUES 142
272º MARGARETE CÁSSIA DA COSTA 144
273º LILIAN SOCIO DA SILVA E SÁ 147

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Agente Escolar, SQF-I, EVNM, ref. 10
(5855), com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais de trabalho;

Vagas: 01 (uma) decorrente da dispensa de Leonidas
Sobral de Medeiros e 06 (seis) criadas pela Lei Municipal
nº 6.565/2009.

PORTARIA Nº 509/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,

artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e
artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o que consta do
edital nº 03/2009-SAM01 e concurso nº 1222/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 08.03.2012:

LOTAÇÃO: SS01
CLAS. NOME ORDEM
644º ILZA GUARRIEIRO SILVA 69
645º JOSÉ ALEXANDRE MEDEIROS DA SILVA 242

646º DEILMA SANTOS 296
LOTAÇÃO: SS03
647º SILVANA APARECIDA SILVA DE SOUZA 49
648º DANIEL CLÁUDIO BARBOSA 641
649º ADALBERTO BENTO DE FREITAS 765
650º ROGÉRIO CAIRES CORIGLIANO 783
651º ELIONETE SOARES DE MEDEIROS SILVA 817

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Auxiliar em Saúde (Enfermagem), Grau
A, ref. I, Tabela das funções de Nível Fundamental
(5832), com carga horária de 36 (trinta e seis) horas
semanais de trabalho;

Vagas: 04 (quatro) decorrentes das dispensas de
Rosane Neves Marreiro, Maria Lúcia Alves dos Santos,
Paula Regina Francisco de Oliveira e Elisabeth
Aparecida Nóbrega, 02 (duas) dos desligamentos de
Raymunda da Silva Souza e Benedicta Maria Conceição
Antonio e 02 (duas) das transferências de Adriana
Cristina de Oliveira e Arlete Lima Brás, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 - Gopoúva
- Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 510/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,

artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e
artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o que consta do
edital nº 11/2010-SAM01 e concurso nº 1521/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 08.03.2012:

LOTAÇÃO: SS
CLAS NOME ORDEM
29º CLAUDIA CRISTINA ROCHA SOUZA (49651) 51
30º SARA DA CRUZ MEDEIROS DIAS (35675) 93
31º MEIRICIA MENDES DE AMORIM SILVA 38

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Técnico de Saúde (Enfermagem), Grau
A, ref. I, Tabela das funções de Nível Médio (5834),
com carga horária de 36 (trinta e seis) horas semanais
de trabalho;

Vagas: decorrentes das dispensas de Ligia Maria
Galvão de Oliveira, Viviane de Almeida Souza Bioto e
Fabiana Pereira da Silva, devendo apresentar-se na
Rua Iris, nº 300 - sala 16 – Gopoúva - Guarulhos, no
horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 511/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 08/2009-SAM01 e concurso
nº 1288/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 08.03.2012:

LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
819º SHIRLEY APARECIDA GAZOLA

FERNANDES (48701) 201
820º ROBERT ALEXANDRE TORRES 64
821º MAXWEL PEREIRA DA COSTA 196

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Atendente SUS, Grau A, ref. I, Tabela das
funções de Nível Médio (5854), com carga horária de
40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vagas: decorrentes das dispensas de Regiani
Aparecida Saito Autuori Leme, Rodrigo Cesário da Silva
e Tiago Sales Andrade, devendo comparecer na Rua
Iris nº 300 – sala 16 - Gopoúva Guarulhos, no horário
das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 512/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 05/2008-SAM01 e concurso
nº 1037/2008,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 08.03.2012:

LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
162º ROSELAINE DA SILVA JESUS 96

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Prático em Farmácia, Grau A, ref. I, Tabela
das funções de Nível Médio (5846), com carga horária
de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vaga: decorrente da dispensa de Rita de Cássia Silva,
devendo apresentar-se na Rua Iris nº 300 – sala 16 -
Gopoúva - Guarulhos, no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 073/2012-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001; e

Considerando o disposto no artigo 4° do Decreto
Municipal nº 25.624/08;

RESOLVE:
1 - Nomear o servidor Antonio Lima de Souza para

a Coordenação da Comissão do Sistema de Gestão de
Documentos, instituída pela Portaria nº 346/08-SAM,
em substituição à Luiz Carlos Lima.

2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 074/2012-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

SUSTA a pedido, a contar de 01.03.2012, os efeitos
da Portaria nº 407/2008-SAM, que estendeu a carga
horária semanal de trabalho da servidora Andrea
Cristina dos Santos (código 39080).

PORTARIA Nº 075/2012-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 48/2012-DTCMP,

RETIFICA as Por tarias abaixo relacionadas,
conforme segue:

1 - 109/2012-SG/DRA, para fazer constar que:
- item 2, sua designação se deu em vaga decorrente

da sustação de Wagner César Lopes (275-441),
- item 4, seu nome correto é Paulo Jogi Matsumoto

(código 43481),
- item 5, sua lotação correta é SDU02.09, e
- item 6, sua designação se deu sob ordem (275-

434), sustando a Portaria nº 60/2011-SG/DRA.
2 – 058/2012-SG/DRA, para fazer constar que a

data correta da sustação da designação para Professor
Coordenador Pedagógico e Vice Diretor se deu a contar
de 01.02.2012, e

3 – 476/2012-GP, referente ao servidor Ali Mohamad
Awada (código 35493), para fazer constar que sua
Licença para Tratamento de Assuntos Particulares se
dará a partir de 01.04.2012.

PORTARIA Nº 076/2012-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
Decreto nº 25.472/2008,

ESTENDE a pedido, a carga horária semanal de
trabalho, das referidas funções, com seus respectivos
titulares, lotados conforme segue:

DE 20 (VINTE) PARA 30 (TRINTA) HORAS
A contar de 01.03.2012
1 - Função: MÉDICO (CLÍNICO GERAL) (5500-

462) SS01
Nome: SAULO FOINQUINOS DE MELO (CÓDIGO

49827), sustando-se a Portaria nº 429/2010-SAM
DE 20 (VINTE) PARA 36 (TRINTA E SEIS) HORAS
2 - Função: MÉDICO (CLÍNICO GERAL) (5500-

853) SS01
Nome: PAULO SÉRGIO PELEGRINO (CÓDIGO

29115), sustando-se a Portaria nº 1.924/2001-SAM
DE 20 (VINTE) PARA 40 (QUARENTA) HORAS
3 - Função: CIRURGIÃO DENTISTA (5839-154) SS
Nome: ALEXANDRE BUCSCHTEIN DE BRITTO

(CÓDIGO 39226)
4 - Função: MÉDICO VETERINÁRIO (5599-5) SS02
Nome: CARLOS ALBERTO VICENTIN (CÓDIGO

22999)
5 - Função: MÉDICO (GASTROENTEROLOGISTA

PEDIATRA) (5500-570) SS01
Nome: LIANE GUIDI OKAMOTO (CÓDIGO 42444),

sustando-se a Portaria nº 206/2008-SAM
6 - Função: MÉDICO (PEDIATRA) (5500-994) SS01
Nome: MARIZA SHIGUEMI KURASHIMA (CÓDIGO

46993), sustando-se a Portaria nº 325/2009-SAM
DE 24 (VINTE E QUATRO) PARA 40 (QUARENTA)

HORAS
7 - Função: MÉDICO (SOCORRISTA) (CLÍNICO

GERAL) (5500-634) SS03
Nome: MAGDA COSTA SILVA (CÓDIGO 46906),

sustando-se a Portaria nº 372/2011-SAM
8 - Função: MÉDICO (DO ADOLESCENTE) (5500-

544) SS03
Nome: MARIA DE FÁTIMA TAVARES RAMOS

(CÓDIGO 51706)
DE 30 (TRINTA) PARA 40 (QUARENTA) HORAS
A contar de 14.02.2012
9 - Função: ESPECIALISTA EM SAÚDE

(PSICÓLOGO) (5829-402) SS01
Nome: LUIZA MARIA FUSCO (CÓDIGO 6956)
A contar de 01.03.2012
10 - Função: ESPECIALISTA EM SAÚDE

(ASSISTÊNCIA SOCIAL) (5829)
Nomes: MICHELE RODRIGUES BASSI (CÓDIGO

51733) (721) SS
VALÉRIA LEITE APATE (CÓDIGO 24782) (95) SS01
11 - Função: ENFERMEIRO (5840)
Nomes: TABATHA KRYSTINA FARIA CORRADI

(CÓDIGO 51642) (361) SS
RAFAELA MARTINS JALES DE ALMEIDA (CÓDIGO

51624)(424) SS
VANESSA COSTEIRA DE MOURA (CÓDIGO 51880)

(232) SS03
MÁRCIO FERRARACIO (CÓDIGO 30614) (292) SS03
THAÍS KEIKO SAITO (CÓDIGO 51271) (416) SS
VIVIAN STEFANI DE GODOY (CÓDIGO 50420) (218) SS
SANDRA REGINA DINIZ RODRIGUES (CÓDIGO

47835) (212) SS
DAYSE CECÍLIA ALMEIDA JECKS (CÓDIGO 31684)

(272) SS03
CARLOS JOSÉ GOMES DE OLIVEIRA (CÓDIGO

23141) (5) SS
ANDERSON DE OLIVEIRA LIMA (CÓDIGO 40622)

(325) SS
ZILDA GOMES DA SILVA (CÓDIGO 37366) (305) SS
FABIANA DOS SANTOS OLIVEIRA COSTA

(CÓDIGO 47170)(231) SS03
MARY HELEN MORAES (CÓDIGO 49148) (382) SS
JOAQUIM AGUILERA JÚNIOR (CÓDIGO 49898)

(393) SS
ROSA ALVES DOS REIS (CÓDIGO 40854) (421) SS
12 - Função: ESPECIALISTA EM SAÚDE

(ENFERMAGEM) (5829-169) SS
Nome: MARIANA ALVES DE OLIVEIRA

FERNANDES (CÓDIGO 49791)
13 - Função: FARMACÊUTICO (5859-47) SS
Nome: JOSIANE MARIA DE LIMA (CÓDIGO 51573)
14 - Função: ESPECIALISTA EM SAÚDE

(NUTRICIONISTA) (5829-711) SS
Nome: DANIELA SHIMADA (CÓDIGO 47408)
15 - Função: ESPECIALISTA EM SAÚDE

(ASSISTÊNCIA SOCIAL) (5829-248) SS
Nome: THAÍS ALVES SOUSA (CÓDIGO 46358)
DE 36 (TRINTA E SEIS) PARA 40 (QUARENTA)

HORAS



6 de Março de 2012 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 7

16 - Função: AUXILIAR EM SAÚDE
(ENFERMAGEM) (5832)

Nomes: MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA (CÓDIGO
51396) (1433) SS

MÔNICA RODRIGUES DA SILVA ÂNGELO
(CÓDIGO 51446) (1416) SS

ANTONIA ALESANDRA FREITAS DE SOUSA
NASCIMENTO (CÓDIGO 47354) (1078) SS

JOSÉLIA MARIA DOS ANJOS SANTOS (CÓDIGO
39710) (967) SS

ROSIGLEIDE DOS SANTOS (CÓDIGO 46627) (16)
SS01

SABRINA FERREIRA DOS REIS (CÓDIGO 49218)
(1265) SS

LUCIANA COLOMBO DA FONSECA NASCIMENTO
(CÓDIGO 45815) (767) SS03

LUZINEIDE MARIA DOS SANTOS (CÓDIGO 52210)
(1456) SS

EMANOELLE SILVA LIMA (CÓDIGO 52201) (856) SS01
CRISTINA MARIA DE JESUS ALVES SANTANA

GRAÇA (CÓDIGO 46766) (1001) SS
MARIA DE LOURDES QUEIROZ SANTOS

(CÓDIGO 28440) (836) SS03
ELISANGELA DA SILVA LISBOA (CÓDIGO 48939)

(709) SS03
17 - Função: AUXILIAR EM SAÚDE (5832-696) SS03
Nome: ELIANE APARECIDA DE LIMA KAYUMI

(CÓDIGO 47455)

PORTARIA Nº 115/2012-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 49/2012-SO,

DESIGNA
Servidor (a): Jeane Borges Dourado Monteiro

(código 53201) (5096);
Para: Gerência Técnica (GGT) (273-131), lotada na

SO00.02;
Vaga: sustação da designação de Maria Izabel Alves

Ribeiro.
PORTARIA Nº 116/2012-SG/DRA

O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE
SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto no artigo 6º da Lei Municipal
nº 5.949/2003 e o que consta dos memorandos nºs 78,
79 e 199/2012-SE,

DESIGNA as servidoras abaixo relacionadas,
ocupantes das funções de Professor de Educação
Básica (5874), para desempenharem atividades de Vice-
Diretor, junto à Rede Municipal de Ensino Escolar,
conforme segue:

25 (VINTE E CINCO) HORAS SEMANAIS DE
TRABALHO

Nome: MONICA APARECIDA ISRAEL ARAÚJO
(código 34201)

Tabela III-A, Grau D, ref. 5
A contar de 01.02.2012
Nome: MÁRCIA VALERIA AMATE (código 31466)
Tabela III-A, Grau G, ref. 11, sustando-se a Portaria

nº 73/2010-SE
Nome: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (código 38108)
Tabela III-A, Grau B, ref. 9, sustando-se a Portaria nº

21/2011-SE
Nome: MELISSA WILTEMBURG VAZ ROSSELLA

(código 22487)
Tabela III-A, Grau G, ref. 8, sustando-se a Portaria nº

73/2010-SE
A contar de 07.02.2012
Nome: ZENILMA DA SILVA SOUZA (código 35444)

Tabela III-A, Grau C, ref. 10, sustando-se a Portaria
nº 73/2010-SE

A contar de 08.02.2012
Nome: GRACIA APARECIDA DOS SANTOS

TREVISAN (código 26655)
Tabela III-A, Grau E, ref. 10, sustando-se a Portaria

nº 73/2010-SE
40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS DE

TRABALHO
A contar de 01.02.2012
Nome: MARIA FÁTIMA DE SOUZA (código 22129)
Tabela III-B, Grau G, ref. 10, sustando-se a Portaria

nº 22/2011-SE
Nome: PATRÍCIA DANIELA GOMES (código 38447)
Tabela III-B, Grau B, ref. 6, sustando-se a Portaria nº

22/2011-SE
Nome: REGIANE DA SILVA SANTOS (código 36234)
Tabela III-B, Grau C, ref. 9, sustando-se a Portaria nº

22/2011-SE
Nome: VALÉRIA APARECIDA FERNANDES

ALMEIDA (código 7377)
Tabela III-B, Grau M, ref. 9, sustando-se a Portaria nº

74/2010-SE
A contar de 08.02.2012
Nome: ANA RITA CASTANHEIRA OLIVEIRA (código

9421)
Tabela III-B, Grau D, ref. 9, sustando-se a Portaria nº

22/2011-SE
PORTARIA Nº 117/2012-SG/DRA

O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE
SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto no artigo 31-D da Lei
Municipal nº 6.058/2005 e o que consta do memorando
nº 199/2012-SE,

DESIGNA a servidora Juliane Coimbra Cruz
(código 44031), ocupante da função de Professor de

Educação Básica (5874), para desempenhar, em
substituição, as atividades de Professor Coordenador
Pedagógico, junto à Rede Municipal de Ensino Escolar,
no impedimento de Fabiana Lyra (código 34033), com
jornada de 40 horas semanais de trabalho, Tabela III-B,
Grau A, ref. 6.

PORTARIA Nº 118/2012-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE

SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta dos
memorandos nºs 23/2012-SE01 e 199/2012-SE,

DESIGNA os servidores abaixo relacionados,
ocupantes das respectivas funções, para
desempenharem atividades junto à Rede Municipal de
Ensino Escolar, conforme segue:

COORDENADOR DE PROGRAMAS
EDUCACIONAIS COM JORNADA DE 40 HORAS

1 - Nome: MÁRCIO RODRIGUES DE MATOS
(CÓDIGO 42286)

Função: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (5874)
Enquadramento: TABELA III-B, GRAU A, REF. 5
PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO

COM JORNADA DE 40 HORAS
2- Nome: DILÉIA LEITE DE OLIVEIRA (CÓDIGO 44702)
Função: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO

INFANTIL (5862)
Enquadramento: TABELA III-B, GRAU A, REF. 9
3 – NOME: DINÊS DE FÁTIMA ERNICA BARBOSA

(CÓDIGO 29661)
Função: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (5874)
Enquadramento: TABELA III-B, GRAU D, REF. 6
PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO

COM JORNADA DE 25 HORAS
4 – NOME: ELAINE ROMERO FELIPPE DOS

SANTOS (CÓDIGO 35358)
Função: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (5874)
Enquadramento: TABELA III-A, GRAU C, REF. 11
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Despacho do Secretário, de 05/03/2012
A Secretaria Especial de Assuntos Legislativos

comunica que o Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, nos autos do processo nº 0045272-
37.2011.8.26.0000, julgou procedente a ADIN nº
0045272-37.2011 e declarou a inconstitucionalidade
da Lei Municipal n° 6.801, de 14 de fevereiro de 2011,
com efeitos ex-tunc, conforme Acórdão nº 03751152.

SEAL, 05/03/2012
RAFAEL PAREDES

Secretário Municipal

ATO nº 07, de 02/03/2012
O Secretário de Assuntos Legislativos, no uso das

atribuições do cargo em conformidade com o disposto
no artigo 81, I, “f ”, da Lei nº 4.213, de 30/12/1992,
PUBLICA os Projetos de Lei originários do Poder
Executivo, que foram protocolizados no período de 01
à 29 de fevereiro pp., na Câmara de Vereadores sob n/
s. 013, 021/12, conforme segue:

RAFAEL PAREDES
Secretário de Assuntos Legislativos

Projeto de Lei nº 013/2012
Autoria: Executivo Municipal

Autoriza o Poder Executivo a renovar a concessão
de direito real de uso de bem público municipal à
ASSOCIAÇÃO CARITATIVA DA PARÓQUIA NOSSA
SENHORA DE FÁTIMA, outorgada nos termos da
Lei nº 2.552, de 25/02/1982.

Art. 1º Esta Lei autoriza a renovação da concessão
de direito real de uso do bem público do Município à
ASSOCIAÇÃO CARITATIVA DA PARÓQUIA NOSSA
SENHORA DE FÁTIMA, outorgada nos termos da Lei
nº 2.552, de 25/02/1982.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a renovar
a concessão de direito real de uso do bem público
municipal pelo prazo de trinta anos à Associação
Caritativa da Paróquia Nossa Senhora de Fátima, a
título gratuito, com dispensa de concorrência em face
do relevante interesse público, embasado no § 1º do
artigo 120 da Lei Orgânica Municipal.

Parágrafo único. O bem público situa-se à rua Maria
de Fátima Kida nº 205, Vila Planalto, medindo 703,60m²
(setecentos e três metros e sessenta decímetros
quadrados), com inscrição cadastral nº
084.41.65.0075.01.000.

Art. 3º No caso da ocorrência de desvirtuamento
das finalidades da concessão autorizada nos termos
desta Lei e das disposições constantes do respectivo
termo administrativo, a mesma será revogada
importando em reversão do bem público ao patrimônio
do Município, sem qualquer indenização à
concessionária pelas benfeitorias realizadas.

Art. 4º Findo o prazo e não havendo prorrogação da
concessão o imóvel será revertido ao patrimônio
municipal com todas as benfeitorias nele introduzidas,
independentemente de qualquer notificação ou
interpelação judicial, sem que caiba à concessionária,
seja a que título for, direito a qualquer indenização.

Art. 5º O Termo Administrativo da presente concessão
será lavrado pela Secretaria de Assuntos Jurídicos,
ficando expressamente ressalvadas as condições
previstas nesta Lei, além das demais disposições
cautelares de uso da Administração.

Art. 6º As despesas decorrentes com a execução da
presente Lei correrão por conta de dotações próprias
consignadas em orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Guarulhos, 31 de janeiro de 2012.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito da Cidade de Guarulhos

Exposição de Motivos
Excelentíssimo Vereador

EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de

GUARULHOS
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa

Excelência e dignos Pares para exame, discussão e
votação o incluso Projeto de Lei, que visa autorizar a
renovação da concessão de direito real de uso de bem
público municipal à ASSOCIAÇÃO CARITATIVA DA
PARÓQUIA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA,
outorgada nos termos da Lei nº 2.552, de 25/02/1982.

A renovação da outorga de direito real de uso à
referida Associação dar-se-á pelo prazo de 30 (trinta)
anos, a título gratuito, nos termos do § 1º do artigo 120
da Lei Orgânica Municipal.

Dentre os bens públicos integrantes do patrimônio
público municipal, encontra-se uma área localizada à
rua Maria de Fátima Kida nº 205, Vila Planalto, medindo
703,60m² (setecentos e três metros e sessenta
decímetros quadrados), Inscrita no cadastro municipal
sob nº 084.41.65.0075.01.000.

Mediante a edição da Lei nº 2.552, de 1982, foi
autorizada a concessão de direito real de uso, pelo
prazo de 30 (trinta) anos à referida Instituição
beneficente, para fins de construção e instalação de
Centro Comunitário, visando atender a comunidade
em situação de vulnerabilidade social.

Atualmente, referida Instituição possui status de
entidade filantrópica, com caráter de utilidade pública,
em razão dos relevantes serviços prestados à
comunidade local, inclusive com o recebimento de
recursos públicos através de convênios firmados com
o FUMCAD, além de outros parceiros.

Contudo, para a manutenção deste serviço,
necessário se tornou que o prazo de concessão de
direito real de uso, outrora concedido e hoje em vias de
findar-se, seja ampliado, permitindo a continuidade dos
trabalhos que tão bem vem atender aos interesses da
população guarulhense.

A concessão de direito real de uso outorgada através
da Lei nº 2.552, de 1982, terá seu prazo expirado em 24
de fevereiro de 2012.

SECRETARIA ESPECIAL DE
ASSUNTOS LEGISLATIVOS

A Secretaria de Assuntos Jurídicos, por intermédio
do setor competente, após vistoria ao local (relatório
incluso), comprovou que a utilização da referida área e
sua manutenção atendem aos relevantes interesses
públicos e sociais.

Assim, encaminhamos para apreciação dos nobres Edis:
a) cópia do Estatuto Social;
b) cópia da Ata da Assembléia Geral Ordinária, de

06/02/2010;
c) cópia do Relatório das Atividades - Exercício 2011;
d) cópia da Ficha do Cadastro Imobiliário;
e) cópia do comprovante de inscrição e de situação

cadastral do CNPJ;
f) cópia do demonstrativo de área pública-tombada;
g) cópia planta quadra.
Diante do exposto e em face da inegável relevância e

do evidente interesse público que a matéria encerra,
solicitamos a apreciação do presente Projeto de Lei em
conformidade com o disposto no artigo 43 da Lei Orgânica
do Município de Guarulhos, em regime de urgência.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa
Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de
interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na
forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 31 de janeiro de 2012.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos

Projeto de Lei nº 021/2012
Autoria: Executivo Municipal

Altera os artigos 4º e 5º da Lei nº 1.287, de 30/06/
1967, e revoga as Leis n/s. 1.347, de 10/12/1967,
2.508, de 18/11/1981 e 4.131, de 01/07/1992.

Art. 1º Dá nova redação ao artigo 4º da Lei nº 1.287,
de 30/06/1967, conforme segue:

“Art. 4º O Conselho Deliberativo é o Órgão de
Administração Superior do SAAE e será constituído
dos seguintes membros efetivos:

I - um representante da Associação dos Engenheiros,
Arquitetos e Agrônomos do Município de Guarulhos - ASSEAG;

II - um representante da ACE-Guarulhos - Associação
Comercial e Empresarial de Guarulhos;

III - um representante da Associação Paulista de
Medicina - Regional Guarulhos;

IV - um representante da Associação Paulista de
Cirurgiões-Dentistas - Regional Guarulhos;

V - um representante da Secretaria da Saúde;
VI - um representante da Secretaria de Obras;
VII - um representante da Secretaria de Meio

Ambiente; e
VIII - um representante da Secretaria de Serviços Públicos.
§ 1º A nomeação dos membros do Conselho

Deliberativo será efetuada por Decreto do Poder Executivo.
§ 2º O mandato dos membros do Conselho

Deliberativo será de dois anos, permitida a recondução.
§ 3º Os representantes das entidades da sociedade

civil, titulares e suplentes, serão indicados em lista
tríplice para escolha e nomeação do Prefeito.

§ 4º Os representantes do Poder Público, titulares e
suplentes, serão nomeados pelo Chefe do Poder
Executivo e poderão ser substituídos a qualquer tempo.

§ 5º Para compor o Conselho Deliberativo os
representantes constantes dos incisos deste artigo
deverão, obrigatoriamente, guardar vínculo formal com
as entidades civis e os órgãos públicos que
representam, constituindo-se esta condição como pré-
requisito ao exercício do mandato.

§ 6º O Conselho Deliberativo reunir-se-á ordinariamente
uma vez por mês ou extraordinariamente, mediante
solicitação de, pelos menos, dois de seus membros
titulares ou quando convocados pelo seu presidente.

§ 7º Ficará extinto o mandato de membro titular que
deixar de comparecer a duas reuniões consecutivas ou
a quatro alternadas sem justificativa, cujo termo deverá
ser apresentado à presidência do Conselho Deliberativo,
no prazo de três dias úteis, a contar da data da reunião
em que ocorreu a ausência.

§ 8º Declarado extinto o mandato de membro titular,
o Presidente do Conselho Deliberativo oficiará ao Prefeito
para se proceder à nomeação de seu suplente.” (NR)

Art. 2º Dá nova redação ao artigo 5º da Lei nº 1.287,
de 30/06/1967, conforme segue:

“Art. 5º Os membros do Conselho Deliberativo
perceberão verba indenizatória em forma de jetom pelo
comparecimento às reuniões ordinárias, no valor de R$
700,00 (setecentos reais), reajustados na mesma época
e pelos mesmos índices que os concedidos aos
servidores municipais, vedada, porém, a percepção de
jetom pelas reuniões extraordinárias.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário,

em especial as Leis n/s. 1.347, de 10/12/1967, 2.508,
de 18/11/1981, e 4.131, de 01/07/1992.

Guarulhos, 8 de fevereiro de 2012.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Excelentíssimo Vereador

EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de

GUARULHOS.
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa

Excelência e dignos Pares, para exame, discussão e
votação, o incluso Projeto de Lei, que tem por finalidade
alterar os artigos 4º e 5º da Lei nº 1.287, de 30/06/1967,
e revogar as Leis n/s. 1.347, de 10/12/1967, 2.508, de
18/11/1981 e 4.131, de 01/07/1992.

A presente proposição visa alterar a Lei nº 1.287, de
30/06/1967, especificamente para dar nova redação
aos artigos 4º e 5º relacionados à constituição do
Conselho Deliberativo do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto, tendo em vista que houve alterações tanto no
que tange aos órgãos da Prefeitura de Guarulhos quanto
às pessoas jurídicas de direito privado representantes
da Sociedade Civil.

Com efeito, houve uma reorganização, a nível
institucional, dos órgãos da administração pública
municipal com a criação de novas secretarias e
nomenclaturas condizentes com a complexidade da
nova estrutura administrativa.

Não podemos olvidar que a lei de criação do SAAE é
do ano de 1967. Àquela época a composição do Conselho
condizia com a estrutura administrativa.

Todavia, com a sobredita reorganização, a titulo
exemplificativo, as Divisões de Higiene e Saúde, e de
Obras e Serviços Públicos, se tornaram atualmente
Secretarias da Saúde, de Obras e de Serviços Públicos,
e, temos, ainda, a Secretaria do Meio Ambiente, que à
época não existia, secretaria esta que mantém relação
direta com o SAAE, ensejando, dessa forma, a
participação de representante desses órgãos no
Conselho Deliberativo.

Por fim, a Autarquia Municipal propõe a alteração da
remuneração recebida pelos membros titulares do
colegiado pelo comparecimento às reuniões ordinárias
do Conselho Deliberativo, o chamado jetom, uma vez
que a redação anterior encontra-se atrelada ao salário
mínimo, atualmente vedado pela Constituição Federal.
Cabe salientar, que o valor atribuído de R$ 700,00 por
reunião ordinária mostra-se exíguo para a responsabilidade
que tal múnus público impõe ao Conselheiro.

Para apreciação dos nobres Vereadores
encaminhamos em anexo cópias das planilhas do
impacto orçamentário dos anos de 2012 a 2014 e da
declaração do ordenador de despesa, em obediência
ao estabelecido pela Lei Complementar nº 101, de 04/
05/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

Dessa forma, em face da inegável relevância e do
evidente interesse público que a matéria encerra,
solicitamos a apreciação do presente Projeto de Lei
em conformidade com o disposto no artigo 43 da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos, em regime de
urgência.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa
Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de
interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na
forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 8 de fevereiro de 2012.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E CONTRATAÇÕES

Por deliberação da autoridade competente, nos
termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PE 41/12-DCC PA 10925/12 RCS 30/12-SM Objeto:
Aquisição de materiais para manutenção de piscina.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o dia 19/03/12
as 09h. ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 19/03/12 as
09h. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 20/03/12 as 09h.
PE 42/12-DCC PA 10927/12 RCS 06/12-SM Objeto:
Aquisição de tela de alambrado galvanizado.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o dia 19/03/12
as 09h. ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 19/03/12 as
09h. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 20/03/12 as 09h.
PP 43/12-DCC PA 10044/12 RCS 05/12-SN Objeto:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO

Registro de Preços para aquisição de ração canina.
ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia 19/03/12 as 08h30min.
PP 44/12-DCC PA 10923/12 RCS 02/12-SAM.04.03 Objeto:
Registro de Preços para aquisição de chás diversos.
ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia 19/03/12 as 08h30min.
O edital e informações poderão ser obtidos no site
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações Agendadas
– Secretaria de Administração e Modernização.
JULGAMENTO DE PROPOSTA:
CV 02/12-DCC(PA 4446/12)
Classifica pelo critério de menor preço global a empresa
Marítima Seguros S/A.
Transcorrido o prazo de 02 (dois) dias úteis, sem
interposição de recurso, considere-se homologada e
adjudicada a presente licitação.
HOMOLOGAÇÃO:
PE 23/12-DCC (PA 4296/12)
PP 26/12-DCC (PA 67982/11)
PP RP 22/12-DCC (PA 5024/12)
PP RP 27/12-DCC (PA 6505/12)
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
PP RP 20/12-DCC (PA 5022/12)
EXTRATO DE CONTRATOS:
Contrato: 000701/2012 PA: 51098/11 Pregão: 333/2011
Contratante: PG Contratada: ASSOCIAÇÃO DOS
PRESTADORES DE SERVIÇOS EM PISCINAS NO
ESTADO DE SÃO PAULO-APRESESP Objeto:
monitores aquáticos Valor: R$ 86.352,00 Assinatura:
29/02/12 Vigência: 12 meses
Contrato: 000801/2012 PA emp.: 45003/2011 PA:
28515/11 ATA RP: 013811/2011 Contratante: PG
Contratada: WORKS INFORMÁTICA COMERCIAL
LTDA. Objeto: locação de microcomputadores incluindo
instalação, configuração na rede da Prefeitura e serviços
de manutenção com troca de peças Valor: R$
224.000,00 Assinatura: 29/02/12 Vigência: 12/08/12
Contrato: 000901/2012 PA emp.: 22203/2011 PA:
28515/11 ATA RP: 013811/2011 Contratante: PG
Contratada: WORKS INFORMÁTICA COMERCIAL
LTDA. Objeto: locação de microcomputadores incluindo
instalação, configuração na rede da Prefeitura e serviços
de manutenção com troca de peças Valor: R$
107.389,20 Assinatura: 29/02/12 Vigência: 25/04/12
Contrato: 001001/2012 PA emp.: 45007/2011 PA:
28515/11 ATA RP: 013811/2011 Contratante: PG
Contratada: WORKS INFORMÁTICA COMERCIAL
LTDA. Objeto: locação de microcomputadores incluindo
instalação, configuração na rede da Prefeitura e serviços
de manutenção com troca de peças Valor: R$
112.000,00 Assinatura: 29/02/12 Vigência: 12/08/12
Contrato: 001101/2012 PA emp.: 45005/2011 PA:
28515/11 ATA RP: 013811/2011 Contratante: PG
Contratada: WORKS INFORMÁTICA COMERCIAL
LTDA. Objeto: locação de microcomputadores incluindo
instalação, configuração na rede da Prefeitura e serviços
de manutenção com troca de peças Valor: R$
112.000,00 Assinatura: 29/02/12 Vigência: 12/08/12
Contrato: 001201/2012 PA: 51098/11 Pregão: 333/
2011 Contratante: PG Contratada: E.SERVICE
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Objeto: monitores
aquáticos Valor: R$ 54.000,00 Assinatura: 01/03/
12 Vigência: 06 meses
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DEPARTAMENTO DA DESPESA
Republicação por erro de imprensa

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
nº 5.209, de 01 de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Secretaria de Finanças e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos
pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores:
Abreu e Vidotto Comércio de Máquinas e
Equipamentos Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 35/2011.
EMPENHO: 19397/2011.
OBJETO: Fornecimento de postes em aço.
VALOR: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais),
NFs. 663 e 664.
EXIGIBILIDADE: 25/11/2011.
JUSTIFICATIVA: Os postes são essenciais para a
realização de serviços de manutenção e obras de
implantação de iluminação pública neste município.
Comercial 3 Albe Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 810/2011.
EMPENHO: 23117/2011.
OBJETO: Fornecimento de suplemento alimentar,
alimento para situações metabólicas e espessante
instantâneo.
VALOR: R$ 1.547,28 (um mil, quinhentos e quarenta e
sete reais e vinte e oito centavos), NF. 35525.
EXIGIBILIDADE: 16/02/2012.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para
atendimento de mandado de segurança, uma vez que
o objeto não faz parte dos itens que são oferecidos à
população pela rede do município.
Comércio de Medicamentos Yumifarma Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 263/2011.
EMPENHO: 25731/2011.
OBJETO: Fornecimento de fórmula de aminoácidos.
VALOR: R$ 7.560,00 (sete mil, quinhentos e sessenta
reais), NF. 207.
EXIGIBILIDADE: 30/01/2012.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para
atendimento de mandado de segurança, uma vez que
o objeto não faz parte dos itens que são oferecidos à
população pela rede do município.
Concrelar Construções e Comércio Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 41/2008.
EMPENHO: 1424/2011.
OBJETO: 24ª medição referente a repavimentação,
drenagem e recuperação de guias e sarjetas na Rua
Bela Vista do Paraíso e execução de obras de guias,
sarjetas, galerias de águas pluviais e pavimentação
em diversas ruas do Jardim Presidente Dutra.
VALOR: R$ 132.976,27 (cento e tr inta e dois mil,
novecentos e setenta e seis reais e vinte e sete
centavos), NF. 549.
EXIGIBILIDADE: 30/11/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para atender
as reivindicações da população usuária deste viário, bem
como melhorar as condições de infraestrutura do local.
Dallas Eventos e Entretenimentos Ltda EPP.
CONTRATO/PEDIDO: 794/2011 e 811/2011.
EMPENHOS: 24703/2011 e 25319/2011.
OBJETO: Apresentações musicais em atividades
culturais no Bairro Taboão e no Parque Uirapuru.
VALOR: R$ 148.000,00 (cento e quarenta e oito mil
reais), NFs. 06 e 11.
EXIGIBILIDADE: 29/12/2011 e 02/01/2012.
JUSTIFICATIVA: As apresentações são essenciais para
o desenvolvimento das atividades culturais do município.
Eli Lilly do Brasil Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 34/2011.
EMPENHO: 1684/2012.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 6.369,33 (seis mil, trezentos e sessenta e
nove reais e trinta e três centavos), NFs. 96401 e 96412.
EXIGIBILIDADE: 08/02 e 09/02/2012.
JUSTIFICATIVA: Os medicamentos são essenciais para
dar atendimento a Mandado de Segurança, uma vez que

os objetos não fazem parte dos itens que são oferecidos
à população pela rede de saúde deste município.
Engevia Serviços de Engenharia Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 4703/2011 e 15303/2011.
EMPENHOS: 7104/2011 e 17725/2011.
OBJETO: 8ª medição referente execução de serviços
técnicos de engenharia para acompanhamento de obras
no município de Guarulhos; e 2ª medição referente
execução de serviços técnicos de engenharia para análise
e adequação de projetos de convênio em Guarulhos.
VALOR: R$ 177.485,67 (cento e setenta e sete
mil,quatrocentos e oitenta e cinco reais e sessenta e
sete centavos), NFs. 42, 43 e 44.
EXIGIBILIDADE: 17/11 e 23/11/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à Secretaria
de Obras por se tratar de serviços necessários de
acompanhamento e gerenciamento das obras efetuadas
no município, bem como em virtude da grande demanda
de convênios gerados pelo Departamento de Infra-Estrutura.
Era Técnica Engenharia Construções e Serviços Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 413/2011.
EMPENHOS: 18179/2011, 717/2012, 2010/2012 e 3577/
2012.
OBJETO: Locação de veículos.
VALOR: R$ 405.111,50 (quatrocentos e cinco mil, cento
e onze reais e cinqüenta centavos), NFs. 1041, 1094,
1096 e 1100.
EXIGIBILIDADE: 10/02 e 25/02/2012.
JUSTIFICATIVA: A locação é essencial às Secretarias
de Meio Ambiente, Habitação, Obras e Serviços
Públicos para a execução de diversas atividades
essenciais prestadas à municipalidade.
Fundação Getúlio Vargas
CONTRATO/PEDIDO: 62/2007 e 3201/2009.
EMPENHOS: 11544/2011 e 15429/2011.
OBJETO: 18ª e 19ª parcelas referente prestação de
serviços de consultoria visando contribuir para a
viabilização das ações priorizadas pelo Planejamento
Estratégico Situacional (PES) da Secretaria de
Finanças; e 52ª parcela referente serviços de assessoria
ao processo de implementação da gestão de custos na
Administração Direta.
VALOR: R$ 84.700,00 (oitenta e quatro mil e setecentos
reais), NFs. 24964, 25000 e 26444.
EXIGIBILIDADE: 13/12, 16/12 e 30/12/2011.
JUSTIFICATIVA: Prestação de serviços essenciais à
Secretaria de Finanças para serviços de consultoria
visando contribuir para a viabilização das ações
priorizadas pelo Planejamento Estratégico Situacional
(PES); e prestação de serviços de consultoria para a
implementação de processo de gestão de custos na
Prefeitura de Guarulhos.
Geribello Engenharia Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 3003/2011.
EMPENHO: 5383/2011.
OBJETO: 6ª e 7ª medições referente a gerenciamento,
supervisão e fiscalização de execução de projetos e
obras referentes à urbanização de favelas e construção
de conjuntos habitacionais e respectivos serviços de
infraestrutura pertinentes ao sistema viário de Guarulhos
– Consórcio GUARUHAB.
VALOR: R$ 380.596,04 (trezentos e oitenta mil,
quinhentos e noventa e seis reais e quatro centavos),
NFs. 248, 264, 56463 e 57086.
EXIGIBILIDADE: 03/11 e 22/11/2011.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é
indispensável à Secretaria de Habitação, sendo que
sua falta prejudicaria a realização dos trabalhos que
vêm sendo realizados.
Glaxosmithkline Brasil Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 889/2011.
EMPENHO: 1860/2012.
OBJETO: Fornecimento de adesivo transdérmico de nicotina.
VALOR: R$ 689,22 (seiscentos e oitenta e nove reais e
vinte e dois centavos), NF. 142437.
EXIGIBILIDADE: 19/02/2012.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para
atendimento de mandado de segurança, uma vez que
o objeto não faz parte dos itens que são oferecidos à

população pela rede do município.
Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP
CONTRATO/PEDIDO: 6501/2009.
EMPENHO: 100/2012.
OBJETO: Publicação de atos administrativos do
município, no Diário Oficial do Estado de São Paulo,
pelo sistema on line.
VALOR: R$ 2.065,06 (dois mil, sessenta e cinco reais
e seis centavos). NF. 423161.
EXIGIBILIDADE: 08/03/2012.
JUSTIFICATIVA: A falta dos serviços faz com que a
Municipalidade deixe de cumprir com as obrigações
legais, inclusive no que diz respeito aos prazos.
Instituto de Cidadania e Desenvolvimento Humano
Dignitas.
CONTRATO/PEDIDO: 801/2010.
EMPENHO: 23689/2011.
OBJETO: Serviços de proteção social especial, visando
o acolhimento institucional de crianças e adolescentes,
sob medida de proteção e em situação de risco social.
VALOR: R$ 158.359,90 (cento e cinqüenta e oito mil, trezentos
e cinqüenta e nove reais e noventa centavos), NF. 24.
EXIGIBILIDADE: 25/01/2012.
JUSTIFICATIVA: A prestação dos serviços é essencial
à Secretaria de Assistência Social e Cidadania para o
acolhimento institucional de crianças e adolescentes,
sob medida de proteção e em situação de risco social.
Marcelo Ernandes Mesquita ME.
CONTRATO/PEDIDO: 853/2011, 860/2011 e 880/2011.
EMPENHOS: 24997/2011, 25329/2011 e 25444/2011.
OBJETO: Fornecimento de fralda descartável, leite
integral e lenço umedecido.
VALOR: R$ 10.934,16 (dez mil, novecentos e trinta e
quatro reais e dezesseis centavos), NFs. 44, 47 e 49.
EXIGIBILIDADE: 11/02, 12/02 e 23/02/2012.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para
atendimento de mandado de segurança, uma vez que
o objeto não faz parte dos itens que são oferecidos à
população pela rede do município.
Medtronic Comercial Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 5402/2011.
EMPENHOS: 11630/2011 e 821/2012.
OBJETO: Fornecimento de insumos para bomba de
infusão.
VALOR: R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais), NFs. 8563
e 8579.
EXIGIBILIDADE: 23/02 e 26/02/2012.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para
atendimento de mandado de segurança, uma vez que
o objeto não faz parte dos itens que são oferecidos à
população pela rede do município.
Mendes e Freitas Logística Ltda – EPP.
CONTRATO/PEDIDO: 14/2008.
EMPENHO: 413/2012.
OBJETO: Locação de veículos utilitários (Kombi ou
similar), incluindo motorista, combustível e manutenção.
VALOR: R$ 18.154,24 (dezoito mil, cento e cinqüenta e
quatro reais e vinte e quatro centavos), NF. 30.
EXIGIBILIDADE: 25/02/2012.
JUSTIFICATIVA: Os veículos locados são
imprescindíveis à Secretaria do Trabalho para que as
atividades inerentes ao Programa “Bolsa-Auxílio ao
Desempregado” não sofram solução de continuidade.
Millenio Serviços Técnicos Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 101/2011.
EMPENHO: 505/2011.
OBJETO: Prestação de serviços técnicos
especializados para a modernização e atualização do
cadastro imobiliário no município de Guarulhos.
VALOR: R$ 279.683,85 (duzentos e setenta e nove mil,
seiscentos e oitenta e três reais e oitenta e cinco
centavos), NF. 269.
EXIGIBILIDADE: 10/02/2012.
JUSTIFICATIVA: A contratação é indispensável à
Secretaria de Finanças para a modernização e atualização
do cadastro imobiliário no município de Guarulhos.
Nevada Rent a Car Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 813/2011.
EMPENHOS: 240/2012, 705/2012, 709/2012, 1061/

2012, 1595/2012, 1662/2012, 1786/2012, 1976/2012,
3965/2012, 4036/2012, 4239/2012 e 4296/2012.
OBJETO: Locação de veículos.
VALOR: R$ 80.007,00 (oitenta mil e sete reais), NFs.
1743, 1745, 1747, 1750, 1751, 1752, 1753, 1755, 1757,
1758, 1764 e 1765.
EXIGIBILIDADE: 25/02/2012.
JUSTIFICATIVA: A locação de veículos é essencial a
várias Secretarias e Coordenadorias, para a execução
de diversas atividades essenciais prestadas à
municipalidade.
P.G. Comunicação Art. e Publicidade Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 01/2007.
EMPENHOS: 14820/2011, 14825/2011 e 21479/2011.
OBJETO: Prestação de serviços de publicidade.
VALOR: R$ 654.985,39 (seiscentos e cinqüenta e quatro
mil, novecentos e oitenta e cinco reais e trinta e nove
centavos).
EXIGIBILIDADE: 04/11, 05/11, 08/11, 12/11, 15/11,
16/11, 18/11, 25/11 e 28/11/2011.
JUSTIFICATIVA: Prestação de serviços essenciais para
informação da população sobre campanhas de interesse
público feitas pela Prefeitura em áreas fundamentais,
como saúde pública e educação. Este tipo de campanha
tem por objetivo divulgar os serviços oferecidos pela
PMG aos munícipes, como abertura de concurso
público, criação de vagas nas escolas, diversos
procedimentos de combate à dengue, diabetes etc. A
falta dessa divulgação impediria que muitas pessoas
fossem beneficiadas por esses serviços prestados pela
municipalidade, causando prejuízo à comunidade e aos
cofres públicos.
Prodiet Farmacêutica Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 9102/2011, 11/2012 e 32/2012.
EMPENHOS: 15268/2011, 377/2012, 410/2012 e 1694/2012.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 5.835,25 (cinco mil, oitocentos e trinta e
cinco reais e vinte e cinco centavos), NFs. 212331,
213936, 214034 e 214072.
EXIGIBILIDADE: 31/01, 10/02 e 26/02/2012.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para
atendimento de mandado de segurança, uma vez que
o objeto não faz parte dos itens que são oferecidos à
população pela rede do município.
Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S.A. -
Proguaru
CONTRATO/PEDIDO: 241/2006, 13/2007, 86/2007, 20/
2008, 8101/2009, 8501/2009, 201/2010, 21303/2010 e
2001/2011.
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: 35707/2004,
22246/2006, 32015/2006, 8630/2009, 27427/2009,
30795/2009, 32295/2010, 36410/2010, 36413/2010 e
64805/2010.
EMPENHOS: 216/11, 629/11, 845/11, 2069/11, 2081/
11, 2098/11, 2100/11, 3127/11, 3292/11, 3294/11, 3303/
11, 5050/11, 5672/11, 7012/11, 8257/11 e 9327/11.
OBJETO: Serviços de informática e digitação de dados;
serviços de agente de portaria diurno, noturno e recepção;
serviços de execução de limpeza; serviços de controle e
fiscalização de portaria; serviços de controlador de acesso
diurno e noturno; 1ª medição referente a serviços de
cercamento e portão para a implantação de área de
aterro de triagem e transbordo em Bonsucesso; serviços
de agente de portaria diurno e 24 horas; confecção e
fornecimento de impressos; parcela dos não-aderentes
ao Plano Comunitário de Melhoramentos – PCM; e
prestação de serviços de informática.
VALOR: R$ 1.012.642,18 (um milhão, doze mil,
seiscentos e quarenta e dois reais e dezoito centavos),
sendo R$ 917.762,98 (novecentos e dezessete mil,
setecentos e sessenta e dois reais e noventa e oito
centavos) referente a recursos próprios e R$ 94.879,20
(noventa e quatro mil, oitocentos e setenta e nove reais
e vinte centavos) referente a recursos vinculados – FMAS.
NOTAS FISCAIS: 16370, 16371, 16380, 16629, 16630,
16884, 16901, 16902, 16903, 16909, 17050, 17064,
17068, 17069, 17072, 17074, 17077, 17080, 17082,
17090, 17091, 17093, 17096, 17100, 17106, 17107,
17108, 17109, 17110, 17111, 17113, 17126, 17130,
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17134, 17135, 17136, 17138, 17225, 17227, 17233,
17234, 17235, 17241, 17245, 17246, 17251, 17253,
17256, 17257, 17258, 17259, 17260, 17265, 17270,
17271, 17272, 17275, 17317, 17318, 17320, 17324,
17328, 17329, 17336, 17337, 17339, 17412, 17413,
17415, 17421, 17422 e 17423.
EXIGIBILIDADE: 14/02, 25/02, 16/03, 25/03, 05/04,
08/04, 10/04, 14/04, 15/04, 25/04, 10/05, 13/05, 25/05,
06/06, 10/06, 22/06, 25/06, 10/07 e 15/07/2011.
JUSTIFICATIVA: Os serviços de controle de controle de
acesso e fiscalização de portaria é essencial para a
segurança dos usuários e do patrimônio da Secretaria de
Esporte, Recreação e Lazer; os serviços de controladores
de acesso são indispensáveis para a continuidade das
atividades da Secretaria de Assistência Social e Cidadania;
os serviços de informática visam a definição ou revisão
de sistemas internos que possibilitem melhorias nas
gestão e na prestação de serviços públicos da Prefeitura;
os serviços especializados em obras de pavimentação
referente às parcelas dos não aderentes ao PCM são
indispensáveis para uma boa condição de tráfego nas
vias em questão; os serviços de agente de portaria
visam garantir a segurança do patrimônio público nos
cemitérios Necrópole do Campo Santo e Nossa Senhora
do Bonsucesso; os serviços de execução de limpeza e
os serviços de agente de portaria diurno, noturno e
recepção são essenciais à Secretaria de Finanças para
melhorar as condições de segurança e limpeza de suas
instalações; a confecção e o fornecimento de impressos
são indispensáveis para o bom andamento das
atividades desenvolvidas pelas unidades da Prefeitura; e
os serviços de cercamento e portão para a implantação
de área de aterro de triagem e transbordo em Bonsucesso
são essenciais para a melhoria da região.
Rodrigo Augusto Turbian ME.
CONTRATO/PEDIDO: 213/2011.
EMPENHOS: 20658/2011, 22009/2011, 1025/2012,
1780/2012 e 3705/2012.
OBJETO: Locação de veículos.
VALOR: R$ 70.531,00 (setenta mil, quinhentos e trinta
e um reais), NFs. 155, 156, 158, 161 e 162.
EXIGIBILIDADE: 10/02 e 25/02/2012.
JUSTIFICATIVA: Os veículos locados são essenciais
para o desenvolvimento de diversos serviços de
manutenção em praças, parques e áreas de lazer; e
essenciais à Coordenadoria do Fundo Social de
Solidariedade e Secretarias de Obras e de Serviços
Públicos para a execução de diversas atividades
essenciais prestadas à municipalidade.
Sanofi Aventis Comercial e Logística Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 253/2011 e 07/2012.
EMPENHOS: 24447/2011 e 375/2012.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 11.756,14 (onze mil, setecentos e cinqüenta
e seis reais e catorze centavos), NFs. 101592, 101948,
102062 e 102441.
EXIGIBILIDADE: 31/01, 02/02 e 03/02/2012.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para
atendimento de mandado de segurança, uma vez que
os objetos não fazem parte dos itens que são oferecidos
à população pela rede do município.
Transnill Transportes Ltda – ME.
CONTRATO/PEDIDO: 313/2011 e 913/2011.
EMPENHOS: 19347/2011, 20473/2011, 25320/2011,
1499/2012, 1747/2012, 1751/2012 e 1771/2012.
OBJETO: Locação de veículos.
VALOR: R$ 196.835,24 (cento e noventa e seis mil,
oitocentos e trinta e cinco reais e vinte e quatro
centavos), NFs. 1, 2, 5, 9, 12, 13 e 14.
EXIGIBILIDADE: 10/02 e 25/02/2012.
JUSTIFICATIVA: Os veículos locados são essenciais
às Secretarias de Meio Ambiente, Obras e Esportes
para a realização de diversas atividades essenciais
prestadas à municipalidade.
Tríade Farmacêutica Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 8802/2011.
EMPENHOS: 14853/2011 e 119/2012.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 4.252,34 (quatro mil, duzentos e cinqüenta
e dois reais e trinta e quatro centavos), NF. 3829.
EXIGIBILIDADE: 01/03/2012.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para dar
atendimento a mandado de segurança, uma vez que
os objetos não fazem parte dos itens que são oferecidos
à população pela rede deste município.
Vancel Transportadora Turística Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 8601/2011.
EMPENHO: 1279/2012.
OBJETO: Prestação de serviços com ônibus urbano.
VALOR: R$ 75.358,00 (setenta e cinco mil, trezentos e
cinqüenta e oito reais), NF. 195.
EXIGIBILIDADE: 25/02/2012.
JUSTIFICATIVA: Os veículos locados são essenciais
para que as atividades inerentes à Ação Bolsa Auxílio
ao Desempregado não sofram solução de continuidade.
Viação Transpérola Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 113/2011, 513/2011 e 713/2011.
EMPENHOS: 20659/11, 20766/11, 24690/11, 707/12,
822/12, 873/12, 893/12, 1007/12, 1044/12, 1219/12,
1436/12, 1462/12, 1689/12, 1718/12, 1755/12, 1763/
12, 1876/12, 1907/12, 1933/12, 1938/12, 1998/12, 2080/
12 e 3615/12.
OBJETO: Locação de veículos.
VALOR: R$ 475.277,84 (quatrocentos e setenta e cinco mil,
duzentos e setenta e sete reais e oitenta e quatro centavos).
EXIGIBILIDADE: 10/02 e 25/02/2012.
JUSTIFICATIVA: A locação de veículos é indispensável a
diversas Secretarias e Coordenadorias, visando o atendimento
de atividades essenciais prestadas à municipalidade.”
“PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DEFERIDOS EM
17/02/2012:
31284/2011 – Jonas Gomes da Silva
65314/2011 – José Antonio Muniz
68890/2011 – Minako Takeyama
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DEFERIDOS EM
23/02/2012:
56182/2007 – Comunidade Batista Internacional
65660/2011 – José Israel
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DEFERIDOS EM
28/02/2012:
50838/2009 – Ana Maria da Silva
1993/2012 – Maria Aparecida de Barros Ishimura

3302/2012 – Rose Neide Rodrigues de Souza Tomaz
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS INDEFERIDOS
EM 17/02/2012:
66848/2011 – João Batista Leite
3216/2012 – Joyce dos Santos Lisboa Vieira
PROCESSO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO EM 23/
02/2012:
37084/2011 – Sebastião Cardoso Pereira.
PROCESSO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO EM 28/
02/2012:
67898/2011 – Amauri Nunes
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS INDEFERIDOS
EM 29/02/2012:
57301/2011 – Carlos Roberto dos Santos
5196/2012 – Jair Aparecido de Oliveira.
PROCESSO ADMINISTRATIVO DEFERIDO EM 02/
03/2012:
63569/2011 – Sergio Antonio Correa
PROCESSO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO EM 02/
03/2012:
1653/2012 – Josiane Yuriko Harada.”
REPASSE DE RECURSOS FEDERAIS
“Cumprindo as exigências da Lei nº 9.452, de 20 de
março de 1997, notificamos aos interessados sobre o
demonstrativo referente a Recursos Federais
repassados a esta Municipalidade:
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 29/02/2012
Conta Corrente 6585-4 (PMG/SUB H SMARIS)
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 02/03/2012
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 33.695,75 (trinta e três mil, seiscentos e noventa e
cinco reais e setenta e cinco centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 05/03/2012
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 681,37 (seiscentos e oitenta e um reais e trinta e
sete centavos).”

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO-SDU03
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 009 /

12-SDU03.08.01 “POSTURAS”
Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os

senhores proprietários/compromissários e/ou
responsáveis pelos imóveis de inscrições cadastrais
abaixo relacionadas, a providenciar junto a esta PMG,
(art.273 239 e 240 da Lei Municipal nº 3573/90), no prazo
de 30 (trinta) dias, e (art.46 Inciso I e 54), no prazo de 08
(oito) a contar desta publicação, conforme segue:
Notificação Preliminar: 58455 - Lavrada em 26/12/11
Proprietário : ALBERTO ABUKATER E OUTROS.
Inscr. Cadastral: 082.54.69.0038.00.000-0
Endereço: Rua Paranapanema n°30 - Lote 12 - Quadra
21 – Jardim Paraiso.
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de acordo
com o artigo 239 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 58458/58459 - Lavrada
em 07/12/11
Proprietário :EDUARDO ABUKATER E OUTROS/
ELENO RODRIGUES DELFINO.
Inscr. Cadastral: 082.54.67.0219.00.000-3
Endereço: Avenida Laranjal Paulista -P/ Lote 15 - Quadra
22 – Jardim Paraiso.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio e
Execução do mesmo de seu imóvel de acordo com os
artigos 239/273 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 58461/58462 - Lavrada
em 07/12/11
Proprietário :WALDEMAR SOARES ALONSO E S/
MR/IVANEIDE G. DA SILVA.
Inscr. Cadastral: 082.54.67.0245.00.000-1
Endereço: Avenida Laranjal Paulista - Lote 14 B - Quadra
22 – Jardim Paraiso.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio e
Execução do mesmo de seu imóvel de acordo com os
artigos 239/273 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 58463 - Lavrada em 07/12/11
Proprietário :JUREMA ª DE BRITO/FERNANDO S
DA FONSECA/CLOVIS DA S. BRAGA E S/MR.
Inscr. Cadastral: 082.54.49.0001.00.000-8
Endereço: Rua Taquarituba n°98 -P/ Lote 11 - Quadra
8 – Jardim Paraiso.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com o artigo 273 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 58464 - Lavrada em 07/12/11
Proprietário ALBERTO ABUKATER E OUTROS.
Inscr. Cadastral: 082.54.49.0023.01.000-1
Endereço: Rua Taquarituba n°9 A -Lote 9 - Quadra 8 –
Jardim Paraiso.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com o artigo 273 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 58466 - Lavrada em 14/12/11
Proprietário :ALBERTO ABUKATER E OUTROS/
GEFERSON M. CAVALCANTE E S/MR.
Inscr. Cadastral: 082.54.49.0230.00.000-1
Endereço: Avenida Laranjal Paulista - Lote 29 - Quadra
8 – Jardim Paraiso.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel de
acordo com os artigos 239/240 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 58467 - Lavrada em 14/12/11
Proprietário :FELIX SOUZA DO NASCIMENTO.
Inscr. Cadastral: 082.54.57.0084.00.000-7
Endereço: Avenida Laranjal Paulista -P/ Lote 20 - Quadra
8 – Jardim Paraiso.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel de
acordo com os artigos 239/240 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 58468/58469 - Lavrada
em 14/12/11
Proprietário :ROGERIO MAYER CAVALCANTE E S/MR.
Inscr. Cadastral: 082.54.57.0036.00.000-6
Endereço: Avenida Laranjal Paulista - Lote 22 - Quadra
8 – Jardim Paraiso.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio e Limpeza
de seu imóvel de acordo com os artigos 239/46 Inciso
I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 58471 - Lavrada em 26/12/11
Proprietário : JOAO PITA CARVALHO.

Inscr. Cadastral: 082.55.80.0074.01.001-6
Endereço: Rua Paranapanema n°18 A - Lote 19 - Quadra
21 – Jardim Paraiso.
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de acordo
com o artigo 239 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 58473 - Lavrada em 26/12/11
Proprietário : ALBERTO ABUKATER E OUTROS/
RAIMUNDO ª DOS SANTOS FILHO E OUTROS.
Inscr. Cadastral: 082.55.55.0271.00.000-1
Endereço: Avenida Tres Corações - Lote 11 - Quadra
16 – Jardim Paraiso.
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de acordo
com o artigo 239 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 58474 - Lavrada em 26/12/11
Proprietário : ALBERTO ABUKATER E OUTROS/
RAIMUNDO ª DOS SANTOS FILHO E OUTROS.
Inscr. Cadastral: 082.55.55.0271.00.000-1
Endereço: Avenida Tres Corações - Lote 11 - Quadra
16 – Jardim Paraiso.
Solicitação: Executar Limpeza de seu imóvel de acordo
com o artigo 46 Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 58475/60976 - Lavrada
em 26/12/11
Proprietário : ALBERTO ABUKATER E OUTROS/
ALFREDO PERES
Inscr. Cadastral: 082.55.55.0281.00.000-9
Endereço: Avenida Tres Corações - Lote 12 - Quadra
16 – Jardim Paraiso.
Solicitação: Executar Limpeza de seu imóvel de acordo
com o artigo 46 Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 59620/59621/59622 -
Lavrada em 06/12/11
Proprietário : HUSSEIN AHMAD EL KADRI/JOAO
DOS SANTOS LOPES
Inscr. Cadastral: 112.14.88.0849.01.000-8
Endereço: Avenida Antonio de Souza n°567-Vila Palmeiras.
Solicitação: Executar Reparo no Muro Providenciar
Desobstrução do Passeio e Limpeza de seu imóvel de
acordo com os artigos 239/273/ 46 Inciso I da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 60753/60754/ - Lavrada
em 06/12/11
Proprietário : LELA ROMANO
Inscr. Cadastral: 112.05.90.0074.00.000-2
Endereço: Rua Miguel Romano -SEDE.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio e Limpeza
de seu imóvel de acordo com os artigos 239/240/ 46
Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 60776/60777/60778 -
Lavrada em 29/12/11
Proprietário : JAIME AUGUSTO MORGADO E OUTRO
Inscr. Cadastral: 094.71.49.0396.00.000-6
Endereço: Rua Antonio Bitencourt n°12-Lotes 09 a 12-
Quadra 17- Parque São Miguel.
Solicitação: Executar Muro Passeio e Limpeza de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/ 46 Inciso I da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 60790 - Lavrada em 30/11/11
Proprietário : LUIZ DE OLIVEIRA/EVARISTO R DE
ARRUDA E OUTROS
Inscr. Cadastral: 112.25.36.1949.00.000-6
Endereço: Avenida Monteiro Lobato n°393-Vila Camargos.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239/240 da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificações Preliminares: 60792/60793/60794 -
Lavrada em 09/01/12
Proprietário : ISAMU KAWAMURA/DIOGENES
PEREIRA E MR
Inscr. Cadastral: 064.82.94.0096.00.000-6
Endereço: Rua Guilherme Cimieri -P/Lote 13-Quadra
2- V.N. Bonsucesso.
Solicitação: Executar Muro Passeio e Limpeza de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/ 46 Inciso I da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 60795 - Lavrada em 09/01/12
Proprietário : CLEMENCIA LUIZ DOS SANTOS E
SEU ESPOSO
Inscr. Cadastral: 064.80.12.0343.00.000-8
Endereço: Rua Santa Cruz Descalvado -Lote 79-Quadra
12- Jardim do Triunfo.
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de acordo
com o artigo 239,da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 60796/60797 - Lavrada
em 09/01/12
Proprietário : ARMANDO RODRIGUES AFONSO
Inscr. Cadastral: 092.85.25.0159.00.000-7
Endereço: Rua Lagoa Seca -Lote 1-Quadra 2- Jardim
do Triunfo.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio e Limpeza
de seu imóvel de acordo com os artigos 239/ 240/46
Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 60979 - Lavrada em 26/12/11
Proprietário : ALBERTO ABUKATER E OUTROS.
Inscr. Cadastral: 082.55.43.0060.00.000-1
Endereço: Avenida Tres Corações N°15 - Lote 01 -
Quadra 11 – Jardim Paraiso.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel de
acordo com os artigos 239/240 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 60981 - Lavrada em 26/12/11
Proprietário : FRANCISCO CARLOS DE ANDRADE
E S/MR.
Inscr. Cadastral: 082.55.43.0050.00.000-3
Endereço: Avenida Tres Corações N°50 - P/Lote 12 -
Quadra 11 – Jardim Paraiso.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel de
acordo com os artigos 239/240 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 60982 - Lavrada em 26/12/11
Proprietário : JOSE VENANCIO MARTINS.
Inscr. Cadastral: 082.55.43.0040.01.001-3
Endereço: Avenida Tres Corações N°161 - Lote 03 -
Quadra 11 – Jardim Paraiso.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com os artigos 239/240 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 60983/60984/60985 -
Lavrada em 26/12/11
Proprietário : IVANISA PEREIRA ARTHUR E S/MR/
VALDEMAR MATEUCCI E S/MR
Inscr. Cadastral: 082.55.26.0001.00.000-4
Endereço: Rua Pouso Alegre - Lote 04 - Quadra 2 –
Jardim Paraiso.

Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
Execução do mesmo e Limpeza de seu imóvel de
acordo com os artigos 239/273/46 Inciso I da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 60992/60993 - Lavrada
em 15/02/12
Proprietário :ADALGIZA JESUS DOS SANTOS
Inscr. Cadastral: 082.43.83.0135.01.000-7
Endereço: Avenida Sumare n°91 - Lote 03 - Quadra I –
Jardim Silvia.
Solicitação: Executar Passeio e Limpeza de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/46 Inciso I da
Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 60994 - Lavrada em 15/02/12
Proprietário :ORLANDO VESSONI E OUTROS/
MANOEL ANTONIO FELIX E OUTROS
Inscr. Cadastral: 082.43.83.0145.01.001-3
Endereço: Avenida Sumare n°81 - Lote 04 - Quadra I –
Jardim Silvia.
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de
acordo com o artigo 239 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 60995/60996/60997/60998
- Lavrada em 15/02/12
Proprietário :ALBERTO ABUKATER E OUTROS/
PEDRO FERREIRA VAZ
Inscr. Cadastral: 082.54.71.0001.00.000-9
Endereço: Rua Samurai n°01 - Lote 01 - Quadra 27 –
Jardim Paraiso.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
Executar Reparo no Passeio Executar Muro e
Providenciar Conservação de seu imóvel de acordo
com os artigos 49/54/239/240/273 da Lei Municipal
nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 61024/61025/61376/61377
- Lavrada em 15/02/12
Proprietário :ANTONIO MIKAIL E PEDRO MIKAIL
Inscr. Cadastral: 054.50.57.0239.00.000-9
Endereço: Rua Lazaro de Almeida Campos - Lote 51 -
Quadra 27 – Parque Mikail.
Solicitação: Executar Muro Passeio Desobstrução
do Passeio e Limpeza de seu imóvel de acordo
com os artigos 239/273/46 Inciso I da Lei Municipal
nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 61134 - Lavrada em 16/02/12
Proprietário :PAULO RODRIGUES DA COSTA
Inscr. Cadastral: 093.63.72.0026.00.000-5
Endereço: Rua Nicolau Dimitrow - Lote 32 - Quadra N
– Parque Uirapuru.
Solicitação: Executar Limpeza de seu imóvel de
acordo com o artigo 46 Inciso I da Lei Municipal
nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 61410 - Lavrada em 15/02/12
Proprietário :AMLETO DANESI E OUTRO
Inscr. Cadastral: 082.75.40.0127.01.001-8
Endereço: Rua Agua Doce n°36 - Lote 36 - Quadra E
– Jardim São Domingos.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/240 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 75371/75372 - Lavrada
em 13/12/11
Proprietário :HELOISA DO REGO MONTEIRO/
HELOIZA G. RIBEIRO E OUTROS
Inscr. Cadastral: 093.32.68.0119.00.000-7
Endereço: Avenida Irdi - Lote 16 - Quadra E 11 – Cumbica.
Solicitação: Executar Muro e Limpeza de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/46 Inciso I da
Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 75373/75374 - Lavrada
em 13/12/11
Proprietário :JOAO COLLACO FILHO/LUIZ ALVES
DE ALMEIDA
Inscr. Cadastral: 093.32.68.0131.01.001-8
Endereço: Viela Monica - Lote 1 - Quadra A – Cumbica.
Solicitação: Executar Muro e Limpeza de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/46 Inciso I da
Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 75375/75376 - Lavrada
em 14/12/11
Proprietário :HELOISA DO REGO MONTEIRO/
HELOIZA G. RIBEIRO E OUTROS
Inscr. Cadastral: 093.32.68.0079.00.000-5
Endereço: Avenida Irdi - Lote 17 - Quadra E 11 –
Cumbica.
Solicitação: Executar Muro e Limpeza de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/46 Inciso I da
Lei Municipal nº 3573/90.
Processo Administrativo: 32503/08
Proprietário :AGRO PECUARIA ROSA DE FRANÇA LTDA.
Inscr. Cadastral: 083.54.36.0090.01.000-3
Endereço: Avenida Jose Antonio Cabral n°358-Lote 13
B-Quadra 5- Jardim Rosa de França.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel de
acordo com os artigos 239/240 da Lei Municipal nº 3573/
90.Notificação Preliminar: 60243- Lavrada em 23/02/12
Processo Administrativo: 31236/11
Proprietário :ELIZEU CASTELUCCI.
Inscr. Cadastral: 122.15.31.0001.00.000-8
Endereço: Rua Dois A- Pimentas.
Solicitação: Executar Limpeza de seu imóvel de acordo
com o artigo 46 Inciso I da Lei Municipal nº 3573/
90.Notificação Preliminar: 75393- Lavrada em 21/12/11
Processo Administrativo: 31377/11
Proprietário :MANOEL CARLOS DE SA.
Inscr. Cadastral: 093.41.04.0408.00.000-3
Endereço: Rua Indiapora- Lote 21 - Quadra E 4-
Cumbica.
Solicitação: Executar Muro Passeio Providenciar
Desobstrução do Passeio e Limpeza de seu imóvel de
acordo com os artigos 239/273/274/46 Inciso I da Lei
Municipal nº 3573/90.Notificações Preliminares:
75380/75381/75382/75383- Lavrada em 20/12/11
Processo Administrativo: 31378/11
Proprietário :CLAROS TRANSPORTES LTDA ME.
Inscr. Cadastral: 093.41.04.0377.00.000-0
Endereço: Rua Indiapora- Lote 22 - Quadra E 4- Cumbica.
Solicitação: Executar Reconstrução do Muro e
Executar Passeio de seu imóvel de acordo com os
artigos 239/240/241 da Lei Municipal nº 3573/
90.Notificações Preliminares: 75394/75395- Lavrada
em 21/12/11
Processo Administrativo: 31412/11
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Proprietário :ROQUE DE LORENZO E OUTRO/LUIZ
MARTINS.
Inscr. Cadastral: 094.10.18.0061.00.000-1
Endereço: Rua Caninde de São Francisco - Lote 71 -
Quadra 13- Jardim Arapongas.
Solicitação: Executar Muro Passeio e Limpeza de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/46 Inciso I da Lei
Municipal nº 3573/90.Notificações Preliminares:
75398/75399/75400- Lavrada em 06/01/12
Processo Administrativo: 2220/12
Proprietário :WILSON CICERO SANTOS E S/MR/
ADRIANO FROIO E S/MR.
Inscr. Cadastral: 081.81.78.0196.00.000-5
Endereço: Rua Fatima do Sul - Lote 6 - Quadra 8-
Jardim Nova Bremen.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio e Limpeza
de seu imóvel de acordo com os artigos 239/240/46
Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.Notificações
Preliminares: 74976/74977- Lavrada em 19/08/11

34003/05 Mercadinho Marlene Caldereiro E Cia Ltda 15/03/12
9525/09 Relojoaria E Otica Kamimura Ltda Epp 15/03/12
13179/06 Schincariol Logistica E Distribuição Ltda 16/03/12
3923/10 Cosep Do Brasil Instalações E Manutenção Eletrica Ltda 16/03/12
24249/04 Ficaço Comercio E Industria De Aço E Ferro Ltda 18/03/12
355/07 N.S.A. Recauchutagem De Pneus Ltda 24/03/12
2427/10 Vanama Transportes Ltda 29/03/12
9513/08 Inbrasmec Industria Mecanica Ltda 29/03/12
18532/05 Supermercado Uirapuru Ltda 29/03/12
58795/09 Chan So Kum 29/03/12
13451/10 Nobre Metais Comercial Ltda 31/03/12

A não renovação até a data de validade implicara na aplicação do Artigo 54 da Lei 6046/2005, com CASSAÇÃO
DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO E LACRAÇÃO DO ESTABELECIMENTO, além de outras medidas legais.

Edital nº 118/2012 – SDU04.03
Rui Bernardes, Gestor do Departamento de Relações de Abastecimento, no estrito cumprimento das atribuições

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que vencem no mês de Abril de 2012 os Certificados de
Conformidade de Equipamentos abaixo relacionados:
PA nº Razão Social vencimento
41980/07 Associação Crista De Moços De São Paulo 08/04/12
49351/09 Condominio Edificio Center I 08/04/12
35538/97 Lojas Belian Moda Ltda 12/04/12
53487/07 Auto Posto Vila Rio Ltda 13/04/12
15530/06 Cae Soutth America Flight 13/04/12
4084/07 Carrefour Comercio E Industria Ltda 16/04/12
19192/09 Ramgon Industria E Comercio Ltda 20/04/12
28602/07 Condominio Edificio Center Iii 26/04/12
23847/06 Makro Atacadista S/A 26/04/12
46558/06 Rolotipo Industria E Comercio De 26/04/12

Artefatos De Borracha E Plasticos Ltda
38891/04 Maxiplast Industria E Comercio De Embalagens Ltda 27/04/12
561/10 Auto Posto 3 A De Guarulhos Ltda 27/04/12
55565/08 Renova Reciclagem De Sucatas 29/04/12

Metálicas E Residuos Industriais Ltda
13891/02 Litoflan Artes Graficas Ltda 30/04/12

A não renovação até a data de validade implicara na aplicação do Artigo 54 da Lei 6046/2005, com CASSAÇÃO
DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO E LACRAÇÃO DO ESTABELECIMENTO, além de outras medidas legais.

Processo Administrativo: 2221/12
Proprietário :PLINIO BARBOSA DE FREITAS.
Inscr. Cadastral: 081.82.31.0140.01.000-6
Endereço: Rua Bandeira Paulista - Lote 66 - Vila Itapoan.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com o artigo 241 Paragrafo 3°
da Lei Municipal nº 3573/90.Notificação Preliminar:
74986- Lavrada em 19/08/11
Processo Administrativo: 8989/12
Proprietário :ANTONIO GONÇALVES.
Inscr. Cadastral: 111.33.93.1061.01.001-6
Endereço: Rua Coronel Rafael Tobias n°546 - Lote 3 -
Qjuadra D-Vila São Rafael.
Solicitação: Providenciar Limpeza de seu imóvel de
acordo com o artigo 46 Inciso I da Lei Municipal nº
3573/90.Notificação Preliminar: 59834- Lavrada em
17/10/11

O não cumprimento ao presente implicará na aplicação
de multa prevista na Legislação vigente no Município.

EDITAL Nº 010/12 – PRAZO SDU 03.08.01
Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital virem,

ou dele,
conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos , conforme segue:

P. A. N.P. N° Requerente Despacho
06168/12 59999 Aparecida Maria Monteiro Deferido prazo por 60 dias
09459/12 61120 Expresso Guanambi Ltda Deferido prazo por 30 dias
10502/12 61114 Domingos Moreno Martinez Deferido prazo por 30 dias
64424/11 58544 Mlc Participações Ltda Indeferido Prazo
64425/11 58545 Fortune Politi Kalili Indeferido Prazo
07817/12 60212 Joaquim Xavier De Freitas Gomes Indeferido Prazo
09262/12 60904 Sebastiao Alves De Matos Indeferido Prazo
09262/12 60905 Sebastiao Alves De Matos Indeferido Prazo

PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PÚBLICO DE COSTUME.
EDITAL Nº 013/12 – SDU 03.10.02(LF/LIA)

Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital virem,
ou dele, conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos, conforme segue:
P. A. O. A. REQUERENTE DESPACHO
29416/11 2243/12 Atacado E Auto Serviço Esperança Ltda Deferido prazo por 30 dias
32525/11 3575/12 Advocacia Trevisan Deferido prazo por 30 dias
32526/11 3579/12 Advocacia Trevisan Deferido prazo por 30 dias
33512/11 4193/12 Sonosuave Colchões E Móveis Ltda Me Deferido prazo por 30 dias
52695/11 4326/12 Falcões Moto Clube De Gaurulhos Deferido prazo por 30 dias
57666/11 5422/12 João Henrique De Freitas Deferido prazo por 30 dias
59577/11 5058/12 Giseli Aparecida Geordani Martins Deferido prazo por 30 dias
63528/11 1226/12 Fabiana Lopes De Maria Deferido prazo por 30 dias
64014/11 4921/12 Triunfar Drogaria Ltda Deferido prazo por 30 dias
64015/11 4918/12 Triunfar Drogaria Ltda Deferido prazo por 30 dias
64016/11 4920/12 Triunfar Drogaria Ltda Deferido prazo por 30 dias
64761/11 5380/12 Tex Barreds Moda Ltda Deferido prazo por 30 dias
64763/11 5376/12 Tex Barreds Moda Ltda Deferido prazo por 30 dias
65311/11 5075/12 Rodrigo Carmona Andreassa Deferido prazo por 30 dias
66995/11 Ponto Veículos Ltda Deferido prazo por 30 dias
66997/11 Ponto Veículos Ltda Deferido prazo por 30 dias
67000/11 Ponto Veículos Ltda Deferido prazo por 30 dias
67002/11 Ponto Veículos Ltda Deferido prazo por 30 dias
67004/11 Ponto Veículos Ltda Deferido prazo por 30 dias
67008/11 Ponto Veículos Ltda Deferido prazo por 30 dias
67011/11 Ponto Veículos Ltda Deferido prazo por 30 dias
67014/11 Ponto Veículos Ltda Deferido prazo por 30 dias
69143/11 Pães E Doces Água Azul Ltda Deferido prazo por 30 dias
3462/12 Yang Comércio De Bijuterias Ltda Me Deferido prazo por 30 dias
5907/12 Drogaria Maqui Dos Pimentas Ltda Epp Deferido prazo por 30 dias
6010/12 Willian Meira Deferido prazo por 30 dias
6155/12 Mauro Comércio De Pisos E Azulejos Ltda Deferido prazo por 30 dias
6156/12 Mauro Comércio De Pisos E Azulejos Ltda Deferido prazo por 30 dias
8769/12 Fratelli Comércio De Tintas Ltda Me Deferido prazo por 30 dias
49682/11 3663/12 Marcos Paulo Neves Dos Santos Deferido prazo por 60 dias
58291/11 4446/12 Andy Calçados Ltda Me Deferido prazo por 60 dias
58914/11 4033/12 Novos Amigos Comércio De Calçados E

Acessórios Ltda Me Deferido prazo por 60 dias
61810/11 41406/11 Panificadora Pães De N. Sra. De Fatima Da Vila

Galvão Deferido prazo por 60 dias
67745/11 Rosemeire Da Silva Paixão Souza Me Deferido prazo por 60 dias
68024/11 Eletrofig Materiais Elétricos Ltda Me Deferido prazo por 60 dias
68665/11 José Geraldo C. De Oliveira Bolsas Me Deferido prazo por 60 dias
68838/11 Antonio Manoel Deferido prazo por 60 dias
2313/12 Eudivon Pereira Da Silva Me Deferido prazo por 60 dias
2650/12 Jr Comércio E Transportes De Cargas Ltda Me Deferido prazo por 60 dias
2800/12 Sobral & Sobral Ind. E Com. De Perfilados Em

Madeira Ltda Epp Deferido prazo por 60 dias
4028/12 Alvanice Pereira Rodrigues Deferido prazo por 60 dias
6001/12 Willian Meira Deferido prazo por 60 dias
6157/12 Mauro Comércio De Pisos E Azulejos Ltda Deferido prazo por 60 dias
6158/12 Mauro Comércio De Pisos E Azulejos Ltda Deferido prazo por 60 dias
6159/12 Mauro Comércio De Pisos E Azulejos Ltda Deferido prazo por 60 dias
6160/12 Mauro Comércio De Pisos E Azulejos Ltda Deferido prazo por 60 dias
6161/12 Mauro Comércio De Pisos E Azulejos Ltda Deferido prazo por 60 dias
7240/12 Auto Posto Parque São Miguel Ltda Deferido prazo por 60 dias
7245/12 Auto Posto Parque São Miguel Ltda Deferido prazo por 60 dias
7247/12 Auto Posto Parque São Miguel Ltda Deferido prazo por 60 dias
7746/12 Jean Carlos De Aragão Auto Peças E Mecânica Deferido prazo por 60 dias
8240/12 Kleber Ronaldo Tavares Huguenin Me Deferido prazo por 60 dias
8728/12 Ivani De Souza Lobo Deferido prazo por 60 dias
8841/12 Vera M. Muller Supermercado Epp Deferido prazo por 60 dias
23830/11 39208/11 Escola De Educ. Infantil Sorriso Dos Anjos Ltda Me Indeferido prazo
36993/11 2650/12 M. Rocco Automarcas Ltda Indeferido prazo
55207/11 Givaldo Barbosa Do Nascimento Indeferido prazo
4318/12 Wilton Nascimento Ramos Indeferido prazo
5756/12 Docemix Comércio De Doces E Descartáveis Ltda Me Indeferido prazo
7243/12 Auto Posto Parque São Miguel Ltda Indeferido prazo

Os prazos concedidos terão validade a partir da data de publicação do presente edital.
EDITAL Nº 014/12 – SDU 03.10.02 (LF/LIA)

Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos, conforme segue:
PA Requerente Despacho
1429/12 Costelaria Ponte Rasa Ltda Me DEFERIDO Cancelamento de Notificação Preliminar

PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PÚBLICO DE COSTUME.
SDU - DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES DO ABASTECIMENTO- SDU04

Edital nº 117/2012 – SDU04.03
Rui Bernardes, Gestor do Departamento de Relações de Abastecimento, no estrito cumprimento das atribuições

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que vencem no mês de Março de 2012 os Certificados de
Conformidade de Equipamentos abaixo relacionados:
PA nº Razão Social vencimento
58249/08 Cepav Do Brasil Informática Ltda 02/03/12
4339/09 Igiservice – Investimentos S/A 12/03/12
38857/07 Power Texxco Envasilhagem E Comércio De Óleos 12/03/12

E Lubrificantes Automotivos Em Geral Ltda Epp
13145/05 Vibelplast Embalagens Plasticas Ltda 15/03/12

DEPARTAMENTO DE TURISMO – SDE03
Edital n.º 001/2012

Grupo de Trabalho do Concurso Miss
Guarulhos

A Presidente do Grupo de Trabalho do Cuncurso Miss
Guarulhos, nomeado através da Portaria nº 336/2012-GP,
informa que ficam abertas as inscrições para o Concurso
de Miss Guarulhos 2012, e fixa critérios de participação,
nos termos da Lei nº 6.979/2011, regulamentada pelo
Decreto nº 29.552/2012, conforme especifica:

Período de inscrição: 01/03/2012 à 31/05/2012
Local: Av. Emilio Ribas, 1.120 - Gopoúva
Horário: das 9h às 16h
Requisitos:
I – ser do sexo feminino;
II – residir no Município de Guarulhos;
III – ser brasileira nata ou naturalizada;
IV - ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos até o

dia 28 de fevereiro de 2012 e no máxmo 25 (vinte e
cinco) anos completos até 25 de dezembro de 2012;

V - ser solteira;
VI – não ter filhos;
 VII - ter altura mínima de 1,70m;
VIII – ter no máximo, duas tatuagens, medindo cada

uma até 25 cm², preferencialmente em lugares não
visíveis, quando vestidas de maiô e biquini e

IX – não ter nada que a desabone moralmente

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO DA SAÚDE

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se público os
seguintes atos administrativos:
COMPRAS REALIZADAS NO MÊS DE FEVEREIRO/2012
O Secretário Municipal da Saúde torna pública nos
termos do Artigo 16 da Lei Federal 8.666/93 alterada
pelas Leis Federais 8.883/94, 9032/95, 9.648/98 e 9854/
99, que as compras efetuadas no período de 01/02/
2012 a 29/02/2012 encontram-se afixadas nesta
Secretaria de Saúde em local de livre acesso ao público
à Rua Íris 300 Gopouva Guarulhos de segunda à sexta-
feira das 8h às 16h30
HOMOLOGAÇÕES
PE 235/11-FMS PA 51033/11-SS RC 506/11-FMS
PE 10/12-FMS PA 54979/11-SS RC 538/11-FMS
DLE 02/12-FMS PA 64107/11-SS RC 627/11-FMS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO: 54.955/2011–SS – ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 0412/2012-FMS. CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA:
LEONEL – COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
LTDA-ME. Assinatura: 24/02/2012. Modalidade: Pregão
Eletrônico nº. 225/2011-FMS. Vigência: 12 meses.
Objeto do contrato: Registro de Preço dos itens abaixo
relacionados:
Lote I
Peças -50 - AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE
MÍNIMA DE 12.000 BTUs SPLYT:
Aparelho de Ar Condicionado tipo Split High Wall com
capacidade mínima de 12.000 BTUs, com toda
instalação elétrica, pneumática, hidráulica e alvenaria,
incluindo acabamentos e pintura por conta da empresa
contratada. Capacidade Aproximada (com variação
tolerável de 3%): Refrigeração (Btu/h): 12.000
(capacidade mínima).
Características Técnicas:
Ciclo Frio;
Potência (Refrig.) (W): 2387;
Corrente (Refrig.) (A): 10,7;
EER (Btu/h. W): 10,05;
Tensão, Frequência, Fases (V, HZ, 0): 220/60/1;
Vazão de Ar (Interno Max) (m³/min): 12,8;
Vazão de Ar (Externo Max) (m³/min): 42;

SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
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Desumidificação ({/h): 2,88;
Nível de Ruído Interno Alta (dB(A)±3): 42;
Nível de Ruído Interno Média (dB(A)±3): 40;
Nível de Ruído Interno Baixa (dB(A)±3): 39;
Nível de Ruído Externo Máximo (dB(A)±3): 57.
Demais Características:
Controle Remoto;
Filtro Nano Plasma;
Filtro Anti Bactéria (lavável);
Proteção Anti Corrosão;
Resfriamento Rápido;
Operação Sleep;
Operação Soft Dry (Suavemente Seco);
Reinício Automático;
Operação Automática;
Auto Diagnóstico;
Timer: sim;
Brisa Natura – Tecnologia CHAOS;
Deflexão de Ar Automático;
Deflexão de Ar Manual;
Velocidades Vent./Refrig: 3/3;
Compressor Rotativo;
Gas Refrigerante: R-22.
Dimensões Máximas:
Dimensões (L*A*P) (mm) Unidade Interna: 1090 x 341
x 172;
Dimensões (L*A*P) (mm) Unidade Externa: 870 x 655
x 320;
Peso Líquido (Kg) Unidade Interna: 12;
Peso Líquido (Kg) Unidade Externa: 60;
Linha de Líquido (diâmetro) “(mm):3/8 (9,52mm);
Linha de Gás (diâmetro) “(mm): 5/8 (15,88mm);
Distância Máxima (m): 30;
Desnível Máximo (m): 15.
MARCA: KOMECO
MODELO:KOS12FC 3HX – INSTALADO
Valor = R$ 1.760,00 (Hum mil, setecentos e sessenta
reais)
LOTE 2
Peças – 50 - AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE
MÍNIMA DE 24.000 BTUs SPLYT:
Aparelho de Ar Condicionado tipo Split High Wall com
capacidade mínima de 24.000 BTUs, com toda instalação
elétrica, pneumática, hidráulica e alvenaria, incluindo
acabamentos e pintura por conta da empresa contratada.
Capacidade Aproximada (com variação tolerável de 3%):
Refrigeração (Btu/h): 24.000 (capacidade mínima).
Características Técnicas:
Ciclo: Frio;
Potência (Refrig.) (W): 2387;
Corrente (Refrig.) (A): 10,7;
EER (Btu/h.W): 10,05;
Tensão, Frequência, Fases (V, HZ, 0): 220/60/1;
Vazão de Ar (Interno Max) (m³/min): 12,8;
Vazão de Ar (Externo Max) (m³/min): 42;
Desumidificação ({/h): 2,88;
Nível de Ruído Interno Alta (dB(A)±3): 42;
Nível de Ruído Interno Média (dB(A)±3): 40;
Nível de Ruído Interno Baixa (dB(A)±3): 39;
Demais Características:
Controle Remoto;
Filtro Nano Plasma;
Filtro Anti Bactéria (lavável);
Proteção Anti Corrosão;
Resfriamento Rápido;
Operação Sleep;
Operação Soft Dry (Suavemente Seco);
Reinício Automático;
Operação Automática;
Auto Diagnóstico;
Timer: sim;
Brisa Natura – Tecnologia CHAOS;
Deflexão de Ar Automático;
Deflexão de Ar Manual;
Velocidades Vent./Refrig.: 3/3;
Compressor: Rotativo;
Gás Refrigerante: R-22.
Dimensões Aproximadas (com variação tolerável de 3%):
Dimensões (L*A*P) (mm) Unidade Interna: 1090 x 341
x 172;
Dimensões (L*A*P) (mm) Unidade Externa: 870 x 655
x 320;
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Peso Líquido (Kg) Unidade Interna: 12;
Peso Líquido (Kg) Unidade Externa: 60;
Linha de Líquido (diâmetro) “ (mm): 3/8 (9,52mm);
Linha de Gás (diâmetro) “ (mm): 5/8 (15,88mm);
Distância Máxima (m): 30;
Desnível Máximo (m): 15.
MARCA: GREE
MODELO: GWC24MD-D1NNA3C/I – INSTALADO
Valor = R$ 1.999,96 (Hum mil, novecentos e noventa e
nove reais e noventa e seis centavos)
PROCESSO: 54.955/2011–SS – ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 0512/2012-FMS. CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA:
EXCELSUS COMERCIAL LTDA-EPP. Assinatura: 24/
02/2012. Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 225/2011-
FMS. Vigência: 12 meses. Objeto do contrato: Registro
de Preço dos itens abaixo relacionados:
LOTE 03
Peças – 50 - AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE
MÍNIMA DE 12.000 BTUs
PORTÁTIL:
Baixíssimo nível de ruído;
Capacidade de refrigeração de 12.000btus (mínimo);
Ideal para um ambiente de 20 mts2 (mínimo);
Desumidificador com capacidade até 24 litros de água/
dia (mínimo);
Ventilação com 03 velocidades (mínimo);
Função Timer;
Filtro Anti pó;
Função Auto-Fan: Ajusta automaticamente a velocidade
do ventilador de acordo com a temperatura desejada;
Visor digital;
Ciclo Frio;
Potência: 1050 w;
Compressor de ar;
Duto;
Adaptadores de Janela;
Controle remoto com display em cristal líquido.
Dimensões aproximadas do produto: 84x45x37cm
(AxLxP) (variação 3%);
Peso líquido aproximado do produto: 35kg (variação 3%).
MARCA/FABRICANTE: YORK/YORK
MODELO: PASA 12FD-AKA
PROCEDÊNCIA: IMPORTADA
Valor = R$ 2.000,00 (Dois mil reais)

REGIÃO DE SAÚDE I -CENTRO
Em, 1º de Março de 2012.

PORTARIA INTERNA Nº 05/2012 – SS06
A DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE ADM. DA

REGIÃO DE SAÚDE I - CENTRO, Dra. Heloisa
Helena Sampaio Ferreira de Castro no uso de suas
atribuições legais, considerando o que consta no
Processo Administrativo nº 6868/2012.

RESOLVE:
Instituir Comissão de Sindicância formada pelos

senhores abaixo relacionados, para o prazo de 30
(trinta) dias, proceder à apuração dos fatos de que
trata do referido processo.

Presidente: Ana Clara Henriques L.F. da Silva –
CF. 16.937

Membros: Helena Saroni – CF. 40.979
Nelson Nakazone – CF. 3.446
Secretária: Rute Bueno de O. Caraça – CF. 37.126

PORTARIA INTERNA Nº 06/2012 –
SS06

A DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE ADM. DA
REGIÃO DE SAÚDE I - CENTRO, Dra. Heloisa
Helena Sampaio Ferreira de Castro no uso de suas
atribuições legais, considerando o que consta no
Processo Administrativo nº 6866/2012.

RESOLVE:
Instituir Comissão de Sindicância formada pelos

senhores abaixo relacionados, para o prazo de 30
(trinta) dias, proceder à apuração dos fatos de que
trata do referido processo.

Presidente: Eliana de Figueiredo Santos – CF. 17.417
Membros: Geraldo da Silva Pinto – CF. 31.714
Vivian da Silva Kirihata – CF. 50.465
Secretária: Elaine Aparecida Martins Pizzuto –

CF. 37.027

PORTARIA n° 017/2012 – SE
Dispõe sobre: Acompanhamento dos educandos

pelo professor durante a alimentação escolar.
O Secretário de Educação, Professor Moacir de

Souza, no uso de suas atribuições legais e
Considerando a abertura da Semana Nacional de

Lançamento PSE –
Programa Saúde na Escola, desenvolvido pelo MEC;
Considerando que o tema recebe especial atenção

por parte do Município com foco na prevenção da
obesidade infantil/desnutrição através de parcerias
firmadas com Universidade de Guarulhos e Associação
Paulista de Medicina;

Considerando que a alimentação oferecida na rede
municipal de ensino é balanceada, seguindo um cardápio
diversificado e oferece atendimento especial aos alunos
com doenças específicas;

Considerando que a alimentação é fundamental
para o desenvolvimento pedagógico dos educandos.

RESOLVE:
Artigo 1º - O professor que acompanhar os

educandos durante as refeições poderá incentivá-los,
através do exemplo, consumindo a alimentação oferecida
no momento da alimentação escolar.

Parágrafo único: Os professores deverão dar
especial atenção àqueles educandos diagnosticados
com carência alimentar e/ou dificuldades em aceitar os
alimentos diversificados oferecidos no cardápio,

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA
EDUCAÇÃO – SE03

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, torna-se público o
seguinte ato administrativo:

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
PP 004/12-SE – PA 60.264/11
Empresa: Tamiazi Produções e Eventos Ltda.
LICITAÇÃO REPROGRAMADA:
PP Nº 009/12-SE – PA Nº 51173/11 – RC Nº 058/11,
057/11 e 062/11-SE
OBJETO: Registro de Preços de móveis diversos.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20/03/2012, às 08:30 horas
Retificação do Edital de Pregão Presencial nº 009/
12-SE, em seu Anexo I – Memorial Descritivo – Outras
Exigências:
6. A(s) empresa(s) declarada(s) vencedora(s) da
Licitação deverá(ão) apresentar, no prazo de até 05
(cinco) dias, Certificação ABNT, para todos os Itens
que compõem os Lotes 1, 2 e 3; permanecendo
inalteradas as demais cláusulas.
RECONSIDERAÇÃO DE JULGAMENTO DE
RECURSO - Processo Seletivo nº 001/11-SE – PA
63210/10, tendo em vista o Mandado de Segurança –
Processo nº 224.01.2012.001929-5
RECORRENTE: Antonio Rebolo Garcia
DECISÃO: DEFERIDO

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
DE GUARULHOS

COMUNICADO 005 /2012– CMDCA
O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais, comunica à população em geral
que em virtude da continuidade Curso de Formação
para os Conselheiros Tutelares e Conselheiros de Direitos
do CMDCA, os Conselhos Tutelares de Guarulhos
atenderão em Regime de Plantão nos dias e horário
conforme segue:
Data Horário
06/03/12 08h:00 às 17h:00
12/03/12 08h:00 às 17h:00
29/03/12 08h:00 às 17h:00
Conselho Tutelar - Região Telefone de Plantão
Centro 7351-0789
Cumbica 6470-5951
Pimentas 7144-2880
São João/Bonsucesso 7116-4248
Taboão 7179-9352

CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Resolução nº 517 - CMAS
O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social,

no uso de suas atribuições legais e:
Considerando que o Conselho Municipal de

Assistência Social de Guarulhos – CMAS, em sua atual
gestão expira em 02/06/2012 próximo;

Considerando que deve ser mantida a paridade entre
os membros do Poder Público e Sociedade Civil exigida
no Artigo 1º da Lei nº 5052 de 21/07/1997;

Considerando que o período da nova gestão do CMAS
se dará entre 03/06/2012 à 03/06/2014;

Considerando o que foi deliberado pela plenária em
reunião de 02/03/2012 que se convoque imediatamente
o processo eleitoral em atendimento aos termos da Lei
nº 5052 de 21/07/1997 e evitando futuros entraves ao
funcionamento do CMAS;

RESOLVE:
Artigo 1º – Convocar o PROCESSO ELEITORAL

PARA NOVA GESTÃO DO CONSELHO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS para o BIÊNIO
2012/2014, do quadro de CONSELHEIROS TITULARES
e SUPLENTES referentes aos segmentos da Sociedade
Civil, representantes dos Prestadores de Serviço e dos
Usuários, para cadastrarem delegados eleitores e
candidatos a fim de participarem da eleição de 01 (um)
titular e 01 (um) suplente de segmentos do CMAS, de
acordo com o Artigo 3º, alínea II, da Lei nº 5052 de 21/
07/1997, a saber:

I – Entidades de atendimento a Infância e
Adolescência

II – Instituições de Promoção Social
III – Entidades da área do Portador de Deficiência
IV – Área do Serviço Social
V – Entidades ou Associações Comunitárias
VI – Entidades ou Associações de Doentes Crônicos

e ou Deficientes
VII – Sindicatos
VIII – Instituições de Atendimento à Criança e

Adolescente
IX – Instituições de Atendimento ao Idoso
Artigo 2º – Fica constituída Comissão Eleitoral para

este processo formada pelos seguintes conselheiros:
ANDRÉIA MOTA DA SILVA, HELEN LUCIA
GONÇALVES, MARCELO SANTOS CRUZ, CÁSSIA
KELY CLEMENTE LOPES, CLAUDETE INACIO,
FRANCISCA INÁCIA DE ALENCAR C. BARROS, que
ficará responsável pela elaboração da Resolução que
regulamentará o processo eleitoral, bem como do
credenciamento de entidades e movimentos de defesa,
da inscrição de eleitores e candidatos a membros do
conselho e acompanhará a Assembleia Geral dirimindo
as dúvidas surgidas durante o processo eleitoral.

Artigo 3º – A eleição mencionada no Artigo 1º será
realizada em data, local e horário posteriormente divulgados
pelo CMAS através do Boletim Oficial do municipio.

Artigo 4º – O Ministério Público Estadual será
comunicado oficialmente e convidado a acompanhar
este processo eleitoral garantindo a sua transparência
e ética.

Artigo 5º – Esta deliberação entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS
SOBRE DROGAS DE GUARULHOS – COMAD

Resolução Nº 023/2012-COMAD
O CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS

SOBRE DROGAS – COMAD, no uso de suas
atribuições legais, e considerando a deliberação tomada
em reunião ordinária de 28/02/2011.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica aprovado as Comissões deste COMAD,

conforme a Lei nº 6.805 de 18 de fevereiro de 2011, no

Boletim Oficial do Município de Guarulhos nº 013 de 18/
02/2011.
- COMISSÃO DE ENTIDADES
Claudete Inácio
Matilde Maria Vieira
Roberval Trajano Barros Cavalcante
Ocimara Aparecida Cardoso Fossatto
- COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS
Henrique Oliveira
Claudete Inácio
Roberval Trajano Barros Cavalcante
Angela Martins Marion Jorge
Solange Aparecida Bená
- COMISSÃO DE TEMÁTICAS ESPECIAIS

(EVENTOS / CURSOS / PROGRAMAS / AÇÕES)
Claudete Inácio
Rodrigo Paim de Carvalho
Kellen Luiz Ferraz
Solange Aparecida Bená
Roseclei Neves da Silva
Sueli Mariana de Medeiros
- COMISSÃO DE FINANÇAS / ORÇAMENTO
Henrique Oliveira
Roberval Trajano Barros Cavalcante
Sânzia Maria Lima da Silva

Art. 2º- Esta resolução entra em vigor na data de
sua publ icação, revogadas as disposições em
contrário.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO DO CONSERVATÓRIO MUNICIPAL DE GUARULHOS
Edital nº 005/2012-SC02

LISTA DE INSCRITOS PARA TESTE DE PROFICIENCIA PARA INGRESSO NA ORQUESTRA JOVEM DE
GUARULHOS

O Gestor do Conservatório Municipal de Guarulhos, em exercício, Marcos Antonio da Silva, no uso de suas
atribuições legais, e atendendo ao que determina o item 2.1.1 do Edital 02/2012-SC.02, divulga lista de candidatos
inscritos, conforme segue:
INSCRIÇAO NOME DIA HORARIO INSTRUMENTO
12211311 ABIGAIL FERNANDES DA SILVA 14/03 10H30 VIOLINO
12181410 ABNER TROMBINI BORGES 09/03 16H00 VIOLONCELO
121510237 ADAMS MATHEUS F. DOS SANTOS 07/03 17H00 TROMPA
12180339 ADILSON ROSENDO DA SILVA JUNIOR 14/03 09H00 CONTRABAIXO
12201205 ALAN TORRECILHAS DORTA 13/03 09H00 VIOLA
12180797 ALEF RODRIGUES FERREIRA 10/03 13H00 PERCUSSAO
12210322 ALEXSANDRO MARQUES LINO 14/03 09H00 CONTRABAIXO
122305155 ALINE DA ROCHA DIEB ALBURQUERQUE 10/03 14H00 FLAUTA
12171346 ALINE GABRIELI FERREIRA PAULO 14/03 13H30 VIOLINO
122405213 ALINE ROZA QUINTANS 10/03 10H00 FLAUTA
121713195 ALINE SOUZA DIAS 16/03 14H30 VIOLINO
122105174 ALINE VIANA 10/03 09H30 FLAUTA
12211382 ALISSON QUEIROZ MUNIZ 14/03 14H00 VIOLINO
121913202 ALLAN ERICK SANTOS SANCHES 17/03 09H00 VIOLINO
121914163 ALLINE RODRIGUES GOIS 09/03 17H00 VIOLONCELO
1251946 ALMIR NUNES DE SOUZA JUNIOR 13/03 10H00 VIOLA
121415246 AMANDA COSTA 09/03 15H00 PIANO
1251614 AMANDA MATIAS DE CASTRO SANTOS 14/03 15H30 VIOLINO
12181324 ANA CAROLINA DE MEDEIROS COUTINHO 14/03 11H00 VIOLINO
12251329 ANA CAROLINA DOS SANTOS 14/03 11H30 VIOLINO
121413241 ANA PAULA DE LIMA BRITO FERREIRA 17/03 10H00 VIOLINO
121410138 ANDRE CARLOS PRADO 07/03 15H30 TROMPA
121513154 ANDRE FONSECA TAUFNER 16/03 13H30 VIOLINO
122114167 ANDRE GUSTAVO DOMINGUES FAUSTINO 09/03 17H30 VIOLONCELO
122409165 ANDRÉ RICARDO PEREZ 07/03 17H30 TROMPETE
12180837 ANDRE SANTANA SANTOS 13/03 14H00 TROMBONE
12220909 ANDRESSA LIMA DE SOUZA 08/03 16H30 TROMPETE
12193211 ANNA IRIS ARAUJO DA SILVA 17/03 09H00 VIOLINO
1250295 ANTHONY BARBOSA PEREIRA 14/03 10H00 CONTRABAIXO
121802144 ANTONIO CARLOS CORREA JUNIOR 08/03 18H00 CLARINETE
122010218 ASAF FERREIRA DA SILVA 07/03 16H30 TROMPETE
1251415 BEATRIZ DE FRANÇA OLIVEIRA PEREIRA 14/03 10H00 CONTRABAIXO
12190965 BERGSON BATISTA DOS SANTOS 08/03 17H00 TROMPETE
1251416 BRIAN GOMES ALVES 10/03 10H30 VIOLONCELO
121902255 BRUNA DE CASSIA VIEIRA DOS SANTOS 08/03 19H00 CLARINETE
12211586 BRUNO FELIX SOUSA 09/03 15H00 PIANO
12160499 BRUNO FIGUEIREDO GUALBERTO 09/03 15H30 FAGOTE
12200353 BRUNO MACRINO DOS SANTOS 14/03 09H00 CONTRABAIXO
122107125 BRUNO ROGERIO DE OLIVEIRA 10/03 13H30 PERCUSSAO
121505233 BRUNO STRACCIALINI 10/03 10H30 FLAUTA
121707238 CAIO AUGUSTO SILVA PINTO 10/03 13H30 PERCUSSAO
1246680 CAIO FABIO MACHADO MAIA DA SILVA 14/03 15H30 VIOLINO
1250079 CAIO KENUI UESUGUI 10/03 14H30 ARQUIVISTA
12180913 CAIQUE DE BULA SANT’ANNA 08/03 16H30 TROMPETE
12231214 CAMILA HELANY ROSA DE SOUZA 13/03 09H00 VIOLA
121702210 CAMILA THAIS MONTEIRO FERREIRA ALVES 08/03 19H00 CLARINETE
121813145 CARLITO PEREIRA ROZENO 16/03 13H30 VIOLINO
12200791 CARLOS AUGUSTO DE SOUSA PINTO 10/03 13H00 PERCUSSAO
12171368 CARLOS HENRIQUE DE PAULA RIBEIRO 14/03 14H00 VIOLINO
1248501 CLEITON FRANÇA MORAES 17/03 10H30 VIOLINO
122502159 CRISTIANE FAYAO ALMEIDA 08/03 19H00 CLARINETE
1251437 DANILO PIRES DE OLIVEIRA 17/03 11H00 VIOLINO
122113104 DANILO ALVES 14/03 15H00 VIOLINO
1251818 DANILO LIMA DA MATA 14/03 16H00 VIOLINO
121802230 DANILO SOARES DO CARMO OLIVEIRA 08/03 19H00 CLARINETE
122013158 DANILO TAKESHI ABE JAUNE 16/03 13H30 VIOLINO
12211316 DANYLO NATHAN RS ALVES BRITO 14/03 10H30 VIOLINO
1251418 DARIO OLIVEIRA SANTOS 16/03 15H00 VIOLINO
1252572 DAVI CIRIACO MOREIRA 14/03 10H00 CONTRABAIXO
12250251 DAVI ROCHA CAMPOS 08/03 15H30 CLARINETE
1251819 DAVI VICENTE SOBRAL 16/03 14H00 VIOLINO
121713156 DAVID JONAS SOUZA RAMALHO 16/03 13H30 VIOLINO
121613116 DAVID MARTINS FERNANDES DOS SANTOS 14/03 16H00 VIOLINO
12170844 DAVID WILLI DE SOUZA 13/03 14H00 TROMBONE BAIXO
122412187 DENNYS ALVES BARBOSA 13/03 10H30 VIOLA
12221418 DIEGO BAENA FRONTEIRA 09/03 16H00 VIOLONCELO
121609117 DIEGO DOS SANTOS MUNIZ 07/03 15H00 TROMPETE
121908103 DIEGO FIRMINO CALDERONE NOGUEIRA 13/03 14H30 TROMBONE
122308123 DIEGO NOGUEIRA SIQUEIRA 13/03 15H00 TROMBONE
1252328 DIEGO PACHECO DA SILVA 10/03 14H30 ARQUIVISTA
12210248 DOUGLAS MARQUES DE LIMA 08/03 15H30 CLARINETE
1248503 DOUGLAS SILVA LIMA 10/03 09H30 FLAUTA
121714113 EBER MARTINS DOS SANTOS 09/03 16H30 VIOLONCELO
121810173 EDERSON GONÇALVES 07/03 16H00 TROMPA
121709160 EDIPO LOPES 07/03 16H00 TROMPETE
1251422 EDSON ADRIANO DE MACENA JUNIOR 09/03 15H30 CLARINETE
12191278 ELIEL CALEBE GAZETA SILVA 13/03 09H30 VIOLA
12210261 ELIELSON FELECIO DOS REIS RIBEIRO 08/03 15H30 CLARINETE
122314147 ELIONAI GOMES SOARES 09/03 17H00 VIOLONCELO
1240536 ELLEN ROBERTA HUMMEL 10/03 14H00 OBOE
122107250 EMILIA DESIRE MOSCOSO BORJA 10/03 13H30 PERCUSSAO
12201355 EMILLY CRISTINA DOS SANTOS 14/03 13H30 VIOLINO
12180987 ENFRAIM DE ALMEIDA DE LIMA 08/03 17H30 TROMPETE
12151338 ERICK MORAES FERNANDES 14/03 11H30 VIOLINO
12191006 ESTEVAO FERREIRA DA SILVA 08/03 16H30 TROMPA
122002133 EUFRAIN SANTANA DOS SANTOS 08/03 18H00 CLARINETE
12201325 EVANDRO FERREIRA PITELLI 14/03 11H00 VIOLINO
1245309 EVERSON DE OLIVEIRA DA SILVA 07/03 17H00 TROMPA
121408118 EVERTON PINHEIRO DA SILVA 13/03 14H30 TROMBONE
12181223 EVERTON SAINT CLAIR SANTO 13/03 10H30 VIOLA
121713196 FELIPE DE MATOS PORSEBON 16/03 15H00 VIOLINO
122113220 FELIPE GUSTAVO DE OLIVEIRA 17/03 09H30 VIOLINO
121809194 FELIPE LEITE FATURI 07/03 16H30 TROMPETE
122010232 FELIPE LEITE NOVAIS 07/03 16H30 TROMPETE
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122201258 FELIPE PAES DE LIRA 10/03 14H00 ARQUIVISTA
122113100 FERNANDA GARCIA RIBEIRO 14/03 14H30 VIOLINO
122315105 FERNANDO JAVIER CARRERA SANCHEZ 09/03 15h00 PIANO
121513254 FIRASS RAMZI CRISPIM DAOU 17/03 10H30 VIOLINO
12170677 FRANKLIM DE SOUSA GOMES SILVA 10/03 09H00 OBOE
121507130 GABRIEL BATISTA DE FARIAS 10/03 13H30 PERCUSSAO
12161394 GABRIEL BERNARDO DE SOUSA SANTOS 14/03 14H30 VIOLINO
121813201 GABRIEL HONORATO DE SOUZA 17/03 09H00 VIOLINO
122014247 Gabriela Ferreira Leite Moreira 10/03 10H30 VIOLONCELO
121913207 GABRIELA SANTANA DOS SANTOS 17/03 09H00 VIOLINO
122413107 GABRIELLE CASSIMIRO DE JESUS 14/03 15H00 VIOLINO
121901260 GIANCARLO BURIGO 10/03 14H00 ARQUIVISTA
121813252 GIOVANNI ANTONIO RIBEIRO ROSA 17/03 10H30 VIOLINO
12201374 GISLER LEME MIRANDA DE LIMA 14/03 14H00 VIOLINO
121414198 GUILHERME AFONSO DE MORAES SILVA 09/03 17H30 VIOLONCELO
121713197 GUILHERME CALEBE SOARES MARTINS 16/03 15H00 VIOLINO
121509127 GUILHERME MACEDO ALVES DA SILVA 07/03 15H30 TROMPETE
1250083 GUILHERME ROBERTO 14/03 16H00 VIOLINO
122313129 HELDER FERNANDO SOUTO DOS SANTOS 16/03 13H00 VIOLINO
122313215 HELIO DA SILVA MARTINS JUNIOR 17/03 09H30 VIOLINO
12190862 HELTON RODRIGUES SANTANA 13/03 14H30 TROMBONE
1252453 HELVIO MONTIEIRO MENDES 10/03 13H00 PERCUSSAO
121813136 HENRIQUE DAS NEVES SILVA 16/03 13H00 VIOLINO
12151015 HUGO POMPEO ABADIO DA SILVA 08/03 16H30 TROMPA
12220836 IANEI WALLACE LOPES SILVA 13/03 14H00 TROMBONE
1248505 IGOR AMOROROSO GRENZA CAVALCANTE 14/03 16H00 VIOLINO
1246611 IGOR BILESKI DE ABREU 10/03 14H30 ARQUIVISTA
121713110 IGOR BRITO DE FARIAS 14/03 15H00 VIOLINO
121808256 IGOR BUENO DA SILVA 15/03 13H30 TROMBONE
121614157 ISAIAS BISPO DE MIRANDA 09/03 17H00 VIOLONCELO
122113236 ISMAEL SANTOS DA CONCEIÇAO 17/03 10H00 VIOLINO
122101239 ISMAEL SANTOS DA CONCEIÇAO 10/03 14H00 ARQUIVISTA
12151466 ISRAEL DE OLIVEIRA MARINHO 09/03 16H30 VIOLONCELO
12181389 IVAN BENEDITO RODRIGUES 14/03 14H30 VIOLINO
122314222 IVAN DA SILVA OLIVEIRA 09/03 17H30 VIOLONCELO
12210219 JACKSON ALENCAR ALVES 08/03 15H00 CLARINETE
121808193 JACKSON FERNANDO CUNHA DA SILVA 15/03 13H00 TROMBONE BAIXO
12170588 JACKSON LOPES 10/03 09H00 FLAUTA
121906185 JAQUELINE POURA COSTA 10/03 14H00 OBOE
12181352 JEAN SOUZA DE OLIVEIRA 14/03 13H30 VIOLINO
122002151 JEFFERSON BUENO DA SILVA 08/03 18H30 CLARINETE
1251425 JEFFERSON MACHADO F DA SILVA 13/03 14H30 TROMBONE
1251945 JEFFERSON MARTINS XAVIER 10/03 10H30 VIOLONCELO
122102142 JENNIFER VENDIMIATTI CARDOSO 08/03 18H00 CLARINETE
12210267 JÉSSICA MARIA CONCEIÇÃO CAVALCANTE 08/03 15H30 CLARINETE
121813235 JESSIKA VALENTIM DE ALBUQUERQUE 17/03 10H00 VIOLINO
121705227 JOÃO LUIS PRADO VIEIRA 10/03 10H00 FLAUTA
121611205 JOAO MARCOS DE OLIVEIRA ROSA 15/03 13H00 TUBA
121710234 JOELSON DE FRANÇA FERREIRA 07/03 17H00 TROMPETE
12221550 JONATHAN DE AQUINO FRANCO 09/03 15H00 PIANO
121608124 JONATHAN VENTURA DE LIMA 13/03 15H30 TROMBONE
122508219 JONI JOSE CLUXNEI CANGUÇU 15/03 13H00 TROMBONE
1251426 JOSE RENATO ALEXANDRE SIQUEIRA 13/03 15H00 TUBA
1241684 JOSUE DE ALMEIDA CRUZ 16/03 15H00 VIOLINO
1251427 JUDSON DANIEL OLIVEIRA DA SILVA 14/03 11H00 VIOLINO
122113171 JULIANA MENESES SILVA 16/03 14H00 VIOLINO
122008150 JULIO CESAR APARECIDO DOMINGOS 13/03 15H30 TROMBONE BAIXO
1241733 JULLY TOMOKO YAMAMOTO 13/03 10H00 VIOLA
1251428 KARIN CRISTINA YURI HIGA 16/03 14H30 VIOLINO
12171258 KELLY FERREIRA SILVA 13/03 09H30 VIOLA
1248523 KELLY SOCORRO COSTA VASCONCELOS 07/03 15H00 TROMPA
12151083 KEVIN SOFFA DA SILVA SOUZA 08/03 17H30 TROMPA
12220973 KLEBER ULIANI 08/03 17H00 TROMPETE
122410152 KLEVER FELICIO SOBRINHO 07/03 16H00 TROMPA
122412214 LAIS RUFINO COSTA 13/03 10H30 VIOLA
12201307 LANA CRISTINA DE CASTRO DIAS 14/03 10H30 VIOLINO
1251612 LEON SOUZA DE OLIVEIRA 14/03 16H00 VIOLINO
122209121 LETICIA MIRANDA DE ALBURQUERQUE 07/03 15H00 TROMPETE
12150242 LILLIAN VIANNA VALENTIM FERREIRA 08/03 15H00 CLARINETE
122014134 LUAN CERINO 09/03 16H30 VIOLONCELO
12231327 LUCAS ALVES DE LIMA SEVERO JERONIMO 14/03 11H00 VIOLINO
121713223 LUCAS BONILHA HENRIQUE 17/03 09H30 VIOLINO
121908120 LUCAS CAVALCANTE NASCIMENTO 13/03 15H00 TROMBONE
121401259 LUCAS JORDAO OLIVEIRA 10/03 14H00 ARQUIVISTA
121813178 LUCAS MANOEL CAVALCANTE DA SILVA 16/03 14H00 VIOLINO
12191384 LUCAS MIRANDA DE AZEVEDO 14/03 14H30 VIOLINO
121611205 LUCAS PAES AVONI 15/03 13H00 TUBA
12211432 LUCAS SOUZA FRAGA 09/03 16H00 VIOLONCELO
12170340 LUIS FELIPE DOS SANTOS MARIA 14/03 09H00 CONTRABAIXO
12180247 MARCOS LUCIO DE CARVALHO 08/03 15H00 CLARINETE
122305181 MARIA LUISA COSTA 10/03 09H30 FLAUTA
1251431 MARIANA RODRIGUES LEAL 09/03 15H00 PIANO
122413189 MARIO ALVES GUIMARAES 16/03 14H30 VIOLINO
12151328 MATHEUS SILVA PEREIRA 14/03 11H00 VIOLINO
12151080 MATHEUS DA SILVA BARCIELA COSTA 08/03 17H00 TROMPA
12251131 MATHEUS DAS GRAÇAS SILVEIRA 13/03 14H00 TUBA
12161433 MATHEUS DE SOUZA CARMO PASSOS 09/03 16H00 VIOLONCELO
121413180 MATHEUS RAMOS DO NASCIMENTO 16/03 14H00 VIOLINO
121802141 MATHEUS SANTOS MARTINS 08/03 18H00 CLARINETE
121413251 MAURICIO LEANDRO ALVES 17/03 10H30 VIOLINO
121614263 MAYARA SALLES SANTOS 10/03 10H30 VIOLONCELO
1251613 MAYRA VINER DOS REIS 10/03 10H30 VIOLONCELO
12191249 MICHELE JOSE DE MIRANDA MELLO 13/03 10H30 VIOLA
121813161 MICHELE SHIEH BARBOSA 16/03 13H30 VIOLINO
1252456 MURILO PADOVAN FRIAS 13/03 11H00 VIOLA
122302115 NATHALIA GROSSKIAUS 08/03 16H00 CLARINETE
12220261 NATHALILA YURI SAKAGUTI 08/03 15H30 CLARINETE
12161290 NICOLAS KLEMICHAK DE CARVALHO 13/03 09H30 VIOLA
121902176 NIKOLAS CARDOSO MARIANO PEREIRA 08/03 18H30 CLARINETE
122112119 PACO STEFANO DADDA GARCES 13/03 10h00 VIOLA
1252570 PAMELA DE SOUZA GOMES SILVA 08/03 18H30 FAGOTE
1245301 PAMELA PAOLA DE OLIVEIRA RAMOS 16/03 15H00 VIOLINO
122105175 PAOLA FERNANDA BARTH 10/03 09H30 FLAUTA
122105149 PATRICIA CRISTHINA ALONSO 10/03 09H00 FLAUTA
1251432 PATRICIA DE PAULA OLIVEIRA 10/03 13H00 PERCUSSAO
12190204 PATRIK SEVERO VIGLIONI CABRAL 08/03 15H00 CLARINETE
1249820 PAULO FELIPE GALERO BARBOSA 08/03 17H00 TROMPETE
1251943 PAULO FERNANDO DOS SANTOS CARDOSO 13/03 11H00 VIOLA
122002137 PAULO FERNANDO M DA SILVA 08/03 18H00 CLARINETE
121913224 PAULO HENRIQUE DOS SANTOS COSTA 17/03 09H30 VIOLINO
12180996 PAULO SERGIO ALAVREZ ROJAS JUNIOR 08/03 17H30 TROMPETE
122213102 PEDRO AUGUSTO HONORATO PINTO 14/03 14H30 VIOLINO
1251433 PEDRO HENRIQUE DE SOUZA ROSA 07/03 15H00 TROMPETE
1249834 PEDRO HENRIQUE SILVA 14/03 15H30 VIOLINO
122310204 PEDRO RAMOS DE ARAUJO 07/03 16H30 TROMPA
122408140 RAFAEL DA SILVA BESERRA 13/03 15H30 TROMBONE
121608172 RAFAEL DA SILVA OLIVEIRA 13/03 15H00 TROMBONE
121909126 RAFAEL GIAS 07/03 15H30 TROMPETE
121509139 RAFAEL JESUS SOARES 07/03 16H00 TROMPETE
122112106 RAFAEL NAZARIO DE SOUZA 13/03 09h30 VIOLA
121914162 RAFAEL VICTOR FRAZZATO FERNANDES 09/03 17H00 VIOLONCELO
12240285 RAFAELA CORREA 09/03 15H30 CLARINETE

121913111 RAFAELA MARQUES PIRATELO 14/03 15H30 VIOLINO
121813228 RAFHAEL RODRIGUES ALMEIDA 17/03 10H00 VIOLINO
121713143 RAMON NASCIMENTO SILVA 16/03 13H00 VIOLINO
12221330 RAPHAEL ARAUJO ALVES 14/03 11H30 VIOLINO
12161371 RAPHAELA CORREA DE LACERDA CAMPOS 14/03 14H00 VIOLINO
122208132 REGINALDO CESAR SILVA DE ALMEIDA 13/03 15H30 TROMBONE
122113114 RENAN RODOLFO LEMOS 14/03 15H30 VIOLINO
1252497 RENATO DE ALMEIDA FARIAS 16/03 14H30 VIOLINO
122303188 RICARDO KARELISKY DEHO 14/03 09H30 CONTRABAIXO
122213245 RICARDO MELLO SANZINE MARIA 17/03 10H30 VIOLINO
12180995 RICARDO NEIRA SIGARI 08/03 17H30 TROMPETE
122114186 RICARDO VASCONCELOS DE ANDRADE 09/03 17H30 VIOLONCELO
12201417 ROBERTA REGINA DOS SANTOS 09/03 16H00 VIOLONCELO
122503128 ROBERTO LIBERTO RIBEIRO E RIBEIRO 14/03 09H00 CONTRABAIXO
122213200 RODOLFO DE SOUSA FREITAS 17/03 09H00 VIOLINO
122213101 RODRIGO ARISTIDES DE ALMEIDA 14/03 14H30 VIOLINO
1248512 RODRIGO BENEDUCCI 10/03 10H00 FLAUTA
1248522 RODRIGO MARIN FERREIRA 13/03 11H00 VIOLA
122309135 RODRIGO VICARIA PINTO 07/03 16H00 TROMPETE
12191308 RODRIGO ZAFANI QUINTANA 14/03 10H30 VIOLINO
1250086 ROMULO LARICO PAMPA 13/03 15H00 TROMBONE
1241693 RONNIE OLIVEIRA DA SILVA 14/03 10H00 CONTRABAIXO
122010209 RUBENS VITOR DOS SANTOS BUSTMANTE 07/03 16H30 TROMPA
1252454 SAMUEL ALESSANDRO PEREIRA GASPAR 13/03 11H00 VIOLA
1241032 SAMUEL MOREIRA DE MELLO 17/03 10H30 VIOLINO
1248506 SEBASTIAO CAMILO ROCHA JUNIOR 13/03 11H00 VIOLA
122507248 SERGIO FRANCISCO VIEIRA 10/03 13H30 PERCUSSAO
12240293 SILAS HENRIQUE CAVALCANTE SANVEDO 08/03 16H00 CLARINETE
12201226 STETSON MADOLOZO 13/03 09H00 VIOLA
12191469 TAINAN CRISTINA SANTOS GABRIEL 09/03 16H30 VIOLONCELO
12220821 TALE NAIA BATCHI THOMAZ DE SOUZA 13/03 14H00 TROMBONE
12201345 TAYRINE ROCHA ESTEVES 14/03 13H30 VIOLINO
121612153 TECLES DE ALMEIDA SILVA 13/03 10h00 VIOLA
122213116 THAISE GOMES MARACAIPE 17/03 09H30 VIOLINO
12250959 THALISSON VOINSKI 08/03 16H30 TROMPETE
1252571 THIAGO DE ANDRADE 10/03 10H30 VIOLONCELO
1251437 THIAGO CORDEIRO DE OLIVEIRA 10/03 10H30 VIOLONCELO
1251438 THIAGO DA SILVA B. COSTA 08/03 17H30 TROMPA
121905221 THIAGO DE MORAIS 10/03 10H00 FLAUTA
122503262 THIAGO SILVA CORREA 14/03 09H30 CONTRABAIXO
121711261 TIAGO BÔRTOLO DONON 15/03 13H30 TUBA
1245321 TIAGO FIGUEIREDO DIAS 16/03 13H00 VIOLINO
121911208 TIAGO SANTOS BERNARDES 15/03 13H30 TUBA
121702206 VAISY ALENCAR BESERRA 08/03 18H30 CLARINETE
12151343 VALCIMARA M. CAMPOS MARTINS SILVA 14/03 11H30 VIOLINO
122505177 VANESSA MARIA ANDRE 10/03 09H30 FLAUTA
12230298 VICTOR ANDRES SANDOVAL ALVA 08/03 16H00 CLARINETE
122112243 VICTOR EDUARDO VENERANDO SILVA 13/03 10H30 VIOLA
122210183 VICTOR MATHEUS COSTA MOURA TARIFI 07/03 16H00 TROMPA
12191070 VICTOR PRADO CAVALCANTI FERREIRA 08/03 17H00 TROMPA
122013108 VINICIUS HIDETOSHI DE SOUZA MIKI 14/03 15H00 VIOLINO
12170703 VINICIUS LISBOA VILELA 10/03 13H00 PERCUSSAO
121801257 VINICIUS VICTOR LIMA DE ANDRADE 10/03 14H00 ARQUIVISTA
12201360 VININICIUS HENRIQUE DOS REIS OLIVEIRA 14/03 10H30 VIOLINO
12171354 VINNICIUS ANDRE DE LIMA OLIVEIRA 14/03 13H30 VIOLINO
122005164 VIVIAN NAVARRO DOS SANTOS 10/03 09H00 FLAUTA
122013184 WAGNER SILVA FILHO 16/03 14H30 VIOLINO
122303249 WALLACE JESUS CLEMENTE 14/03 09H30 CONTRABAIXO
122308146 WELLINGTON DE MIRANDA MONTEIRO 13/03 15H30 TROMBONE
121909122 WELLINGTON DE SOUSA PINTO 07/03 15H30 TROMPETE
12191356 WELLINGTON SOUSA SILVA RODRIGUES 14/03 14H00 VIOLINO
121512112 WELLYNGTON ALVES DOS SANTOS 13/03 09h30 VIOLA
121713231 WENDY RUNA YAMANAKA 17/03 10H00 VIOLINO
12200872 WESLEY ALISSON LOPES SILVA 13/03 14H30 TROMBONE
122108225 WESLEY DELMAN DA SILVA 15/03 13H30 TROMBONE BAIXO
12251324 WILHANSON CARLOS DE SOUSA SILVA 14/03 11H30 VIOLINO
122213168 WILLIAN FERRAZ SILVA 16/03 14H00 VIOLINO
121912153 YASMIM POLA 13/03 10H00 VIOLA
121709240 YURI DIAS GROHMANN 07/03 17H00 TROMPETE
1248504 ZACARIAS LUCAS MAIA DA SILVA 10/03 13H30 PERCUSSAO

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO
MUNICÍPIO DE GUARULHOS

EDITAL Nº 014/2012-JRF
A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no estrito

cumprimento das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Municipal de nº 5875/2002, FAZ SABER a todos quanto
o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e
interessar possa, que se encontram pautados para os
trabalhos do dia 08/03/2012, às 17h30min, nas instalações
do prédio situado na Av. Salgado Filho, 886, Vila Progresso,
o debate e o julgamento dos processos abaixo:
Processo 19574/2005- PAT
Requerente DASI SIQUEIRA DA SILVA
Assunto: REGULARIZAÇÃO ATRAVÉS DA LEI DE
ANISTIA 6049/2004
Relator: José Roberto Lapetina
Processo 25565/2006- PAT
Requerente JOSÉ SOARES DOS SANTOS
Assunto: CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 2006 407
000099 REVISÃO
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo 31898/2006- PAT
Requerente MARIA ELITA COSTA PINHEIRO
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2007
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Processo 32729/2006- PAT
Requerente FRANCISCO CUNHA DA SILVA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2007
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Processo 40474/2006- PAT
Requerente JOSÉ EDUARDO DA SILVA
Assunto: REGULARIZAÇÃO ATRAVÉS DA LEI DE
ANISTIA 6049/2004
Relator: José Roberto Lapetina
Processo 30951/2008- PAT
Requerente POLI PARKING ESTACIONAMENTOS
LTDA
Assunto: AUTO DE MULTA 54399 - CANCELAMENTO
Relator: José Luiz Ribeiro de Aguiar
Processo 30956/2008- PAT
Requerente POLI PARKING ESTACIONAMENTOS
LTDA
Assunto: AUTO DE MULTA 54398 - CANCELAMENTO
Relator: José Luiz Ribeiro de Aguiar
Processo 30959/2008- PAT
Requerente POLI PARKING ESTACIONAMENTOS
LTDA

Assunto: AUTO DE MULTA 54397 - CANCELAMENTO
Relator: José Luiz Ribeiro de Aguiar
Processo 31964/2008- PAT
Requerente POLI PARKING ESTACIONAMENTOS
LTDA
Assunto: AUTO DE MULTA 54396 - CANCELAMENTO
Relator: José Luiz Ribeiro de Aguiar
Processo 3473/2009- PAT
Requerente SIMONE BRUNETTI
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO 60145
CANCELAMENTO
Relator: José Roberto Lapetina
Situação: PAUTADO NOVAMENTE após vistas.
Processo 10997/2009- PAT
Requerente MARIA DA GLÓRIA DE PAIVA SILVA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2010
Relator: Viviane Alves Machado
Processo 30451/2009- PAT
Requerente VITA DA SILVA CAETANO
Assunto: REVISÃO DE LANÇAMENTO RECIBO
2005.018.51362
Relator: Viviane Alves Machado
Processo 33895/2009- PAT
Requerente ANA MARIA GONÇALVES MENDES VIEIRA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2010
Relator: Viviane Alves Machado
Processo 46628/2009- PAT
Requerente FERNANDA FERREIRA LAZARE
Assunto: CANCELAMENTO DE DÉBITO INSCRITO
EM DÍVIDA ATIVA RECIBOS
2006.018.000915 E 2008.250.054056
Relator: Maura Cristina Ferrato Bertocci
Processo 58502/2009- PAT
Requerente PAULO ROBERTO PEREIRA
Assunto: RECURSO DE AUTO DE MULTA RECIBO
2003.250.22689
Relator: Viviane Alves Machado
Processo 2988/2010- PAT
Requerente LUIZ ROGÉRIO GOMES GUIMARÃES
Assunto: NÃO INCIDÊNCIA DE IPTU PARA
PRODUTOR RURAL EXERCÍCIO 2010
Relator: José Luiz Ribeiro de Aguiar
Situação: PAUTADO NOVAMENTE após vistas.
Processo 10687/2010- PAT
Requerente CREUSA TEODORA DA SILVA
Assunto: CANCELAMENTO DE LANÇAMENTO
RECIBO 2010.002.300406
Relator: José Roberto Lapetina
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ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/12 - Proc 0419/12 –
Aquisição de tubos e conexões de pvc. CORR PLASTIK
INDUSTRIAL LTDA. - R$ 723.955,80; UNITUBOS
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONEXÕES LTDA.
EPP. - R$ 69.484,00; PESCARA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO
LTDA. EPP. - R$ 7.956,60.

Diretoria de Administração

EDITAL 01/2011
CONCURSO PÚBLIOCO DE PROVAS E TITULOS
PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
GUARULHOS no uso de suas atribuições e
prerrogativas legais e considerando o que consta nos,
art. 37, inciso II da Constituição Federal de 1.988, art.
79 inciso II da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,
Capitulo III art 9 da Lei n. 6.718 de 2010 e nos termos
do Edital 01/2011, destinado a selecionar candidatos
para provimento de vagas do quadro permanente de
pessoal NOTIFICA O RESULTADO DOS EXAMES
MÉDICOS E LABORATORIAIS ADMISSIONAIS
INAPTOS do(a) senhor(a) para os cargos de: AGENTE
TÉCNICO DE SANEAMENTO I, TÉCNICO I –
ELETROTÉCNICO,  TÉCNICO I – QUÍMICO,
TÉCNICO I - MECÂNICO E/OU EDIF.E/OU
ELETROTÉCNICO, AGENTE DE MANUTENÇÃO
GERAL I do CONCURSO PÚBLICO.
AGENTE TÉCNICO DE SANEAMENTO I
CLASSIF. NOME
1º ANA LEILA ANDRADE DE OLIVEIRA
TÉCNICO I – ELETROTÉCNICO
CLASSIF. NOME
2º WANDERLEY FRANCISCO DOS SANTOS
TÉCNICO I – QUÍMICO
CLASSIF. NOME
3º CELSO LUIS DA COSTA
TÉCNICO I - MECÂNICO E/OU EDIF.E/OU
ELETROTÉCNICO
CLASSIF. NOME
4º LUCI MACHADO DA SILVA
AGENTE DE MANUTENÇÃO GERAL I
CLASSIF. NOME
4º ALBERTO LEITE DE ALMEIDA
7° CESAR FREITAS SANTOS
16º CARLOS ANTONIO CARVALHO
23º PAULO CESAR DE ALMEIDA
24º LINCOLN PEREIRA DA COSTA
27º ANTONIO FRANCISCO DE MELLO
38º CARLOS JOSÉ DA SILVA
43º MARCOS SEVERINO SOARES DE OLIVEIRA
O prazo de recurso será de 3 (três) dias úteis a partir do

SAAE

RESUMO DE CONTRATO
Termo de Aditamento ao Contrato de Prestação de
Serviços de Assistência Saúde Suplementar -
Contratante: IPREF - Contratado: AURORA MARIANO
BARBOSA FRAGA – Ato Autorizativo: despacho do Sr.
Presidente  do IPREF às fls. 85 do P.A. 889/2012.
Objeto: Prestação de Serviços de Assistência Saúde.
Finalidade do Termo: Inserção do § 4º à cláusula 1ª do
contrato originário. Prazo de vigência: 12 (doze) meses
contados a partir de 17/02/2012 – Valor do Contrato: R$
8.000 (oito mil reais) – Recurso: (3016)
8510.10.302.0067.2.135.04.100.900.3.3.90.36-30.
ASSINATURA: 17.02.2012.

IPREF

CAMARA MUNICIPAL

Processo 29843/2010- PAT
Requerente JOSÉ EDUARDO DA SILVA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 308067 E AUTO DE
INFRAÇÃO 47191 - CANCELAMENTO
Relator: José Roberto Lapetina
Processo 31908/2010- PAT
Requerente ASSOCIAÇÃO BRASIL SGI
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU
Relator: José Luiz Ribeiro de Aguiar
Processo 34482/2010- PAT
Requerente BRUNO BATISTA DE LIMA
Assunto: RECONSIDERAÇÃO DE DEPACHO
ENQUADRAMENTO DE REGIME
Relator: Maura Cristina Ferrato Bertocci
Processo 39540/2010- PAT
Requerente PRISCILA DONATO RUSSI EPP
Assunto: RECURSO DE AUTO DE MULTA RECIBO
2008.096.2679698
Relator: José Roberto Lapetina
Processo 2386/2011- PAT
Requerente MÁRIO PELOSI DE ALMEIDA
Assunto: REVISÃO DE ÁREA PREDIAL
Relator: José Luiz Ribeiro de Aguiar
Processo 2435/2011- PAT
Requerente MIGUEL DANTAS
Assunto: REVISÃO DO VALOR VENAL EXERCÍCIO 2011
Relator: José Roberto Lapetina
Facultar-se-á ao Contribuinte ou seu Representante
Legal e à Autoridade Tributária de Primeira Instância,
seu Representante ou Procurador Fiscal do Município
o direito de sustentação oral previsto no artigo 23 da
Lei Municipal nº5875 de 18 de Dezembro de 2002.

PORTARIA Nº 002/2012-SH
de 05 de março de 2012.

Rescinde Unilateral e parcialmente o contrato SOSP
nº. 05/2008 celebrado entre a Prefeitura Municipal de
Guarulhos e a Empresa ETEMP ENGENHARIA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, nos autos do
Processo Administrativo nº. 45.934/2007.

ORLANDO FANTAZZINI, SECRETÁRIO DE
HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, no
uso de suas atribuições que lhe confere os Decretos
Municipal nº 28.483/2011, 29.307/2011 e 29.417/2011,
dando sequência ao devido processo administrativo de
rescisão e:

CONSIDERANDO a informação do Consórcio
responsável pelo gerenciamento da obra constante do
contrato em epígrafe;

CONSIDERANDO as manifestações jurídicas sobre
a rescisão do mencionado contrato (fls. 8720/8721Vº e
8740/8741)

CONSIDERANDO a concordância da Empresa
ETEMP na suspensão por mais de 120 dias operada
pela Administração e na discordância com os altos
valores cobrados;

CONSIDERANDO as razões trazidas pela empresa
acima contratada (fls.8734/8737) nos autos do processo
administrativo de rescisão, que foge do que lhe é
imputada.

DECIDE:
Art. 1º Rescindir o contrato SOSP nº 05/2008

celebrado entre a Prefeitura Municipal de Guarulhos e a
Empresa ETEMP ENGENHARIA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA, nos autos do Processo
Administrativo nº. 45.934/2007, com base nos artigos
78 inciso I cc 79 inciso I da Lei Federal 8.666/93.

Art. 2º Declarar que se encontram empenhados,
para pagamento dos serviços do contrato, proveniente
de repasse da CEF para as obras do Conjunto
Habitacional de Interesse Social Pimentas I e São
Judas, o valor de R$ 18.054.898,89;

Art. 3º Que se encontra em aberto para pagamento
da contratada o reajuste referente a oitava (8ª) medição
do Pimentas I, no valor de R$ 57.828,09;

Art. 4º Dos valores a serem pagos deverá ser abatido
a importância de R$ 28.312,40, da obra do Conjunto
Habitacional de Interesse Social São Judas, em razão
de pagamento indevido.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

E para constar, eu (AMAURI RAMOS), Gestor do
Departamento de Relações Administrativas, tornei
público o presente Diário Oficial.

Vereador NOVINHO BRASIL, promulga a seguinte Lei:
Art. 1º A vacinação das crianças de até 03 (três) anos,
atendidas pelas creches municipais e conveniadas do
Município de Guarulhos, para a prevenção de doenças
originadas pelo pneumococo, como pneumonia,
meningite e outras, deverá ser realizada nas próprias
instalações das creches.
§ 1º Para efeito desta Lei serão aplicadas todas as
vacinas disponíveis, conforme calendário básico da
vacinação da criança, elaborado pelo Ministério da Saúde.
§ 2º A Carteira de Vacinação deverá ser apresentada no
ato da vacinação para seu preenchimento.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria,
suplementada se necessário.
Art. 3º O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo
de 60 (sessenta) dias contados da data de sua publicação.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 23 de fevereiro de 2012.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos
e afixada em lugar público de costume aos vinte e três
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e doze.

JAIR GALHARD
Secretário de Assuntos Legislativos

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/12
De 14 de fevereiro de 2012.
Autor: Vereador TONINHO MAGALHÃES FILHO
“CRIA O PRÊMIO “ADVOGADOS DO ANO” NO
MUNICÍPIO DE GUARULHOS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS DECRETA:
Art. 1º Fica criado o prêmio “Advogados do Ano” para
os advogados do sexo masculino e feminino escolhidos
anualmente entre os profissionais residentes na cidade,
inscritos nesta Subseção de Guarulhos da Ordem dos
Advogados do Brasil.
Art. 2º A escolha dos “Advogados do Ano” será
efetuada anualmente pela Subseção da Ordem dos
Advogados de Guarulhos, que deverá informar da
decisão ao Senhor Prefeito e ao Senhor Presidente da
Câmara, com antecedência mínima de 60 (sessenta)
dias, contados da data apontada no artigo 3º, para a
tomada das providências pertinentes.
Art. 3º Os “Advogados do Ano”, em Sessão Solene, a
ser realizada no dia 11 de agosto, na Câmara Municipal,
receberão um certificado impresso, que será concedido
anualmente a partir do ano seguinte à publicação do
presente Decreto Legislativo.
Parágrafo único. Quando houver a impossibilidade da
realização da sessão na data apontada, a mesma será
transferida para o primeiro dia útil disponível.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto Legislativo correrão por conta de
verbas próprias, consignadas em Orçamento,
suplementadas se necessário.
Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 14 de fevereiro de 2012.
EDUARDO SOLTUR
Presidente
Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos
e afixado em lugar público de costume, aos catorze dias
do mês de fevereiro do ano de dois mil e doze.

JAIR GALHARD
Secretário de Assuntos Legislativos

dia 07 de Março de 2012, os recursos poderão ser
protocolados no horário das 8 horas às 17 horas, no
Posto Central de Atendimento do Fácil – Central de
Atendimento ao Cidadão, sito a  Rua Luis Faccini, nº
593 – Centro de Guarulhos.

Guarulhos, 06 de Março de 2012.
Engº. Afrânio de Paula Sobrinho

SUPERINTENDENTE

COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal No.
5.209 de 01 Outubro de 1998 e Artigo 5o. da Lei Federal
No.8.666/93, encontra-se afixado neste Serviço em lugar
público de costume, para conhecimento a justificativa de
pagamento ao(s) credor(es) desta Autarquia:
CREDOR: ENORSUL - EMISSÃO NORTE-SUL
SERVIÇOS EM SANEAMENTO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/004926
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA
EM CORTE E RESTABELECIMENTO DE ÁGUA NO
CAVALETE E NO RAMAL
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 178.262,76(Cento e
setenta e oito mil, duzentos e sessenta e dois reais e
setenta e seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/03/2012
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço afetará o
desenvolvimento das atividades de corte e religação
do fornecimento de água
CREDOR: AGNELO PACHECO CRIAÇÃO E
PROPAGANDA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/006115
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAR SERVIÇOS DE PUBLICIDADE
INSTITUCIONAL E MARKETING
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 68.287,23(Sessenta e oito
mil, duzentos e oitenta e sete reais e vinte e tres centavos)
R$ 2.000,00(Dois mil de reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/03/2012 - 08/03/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada na divulgação de assuntos relevantes ao
municipio bem como os valores geridos pela autarquia
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/005222
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA FORNECIMENTO DE VALE TRANSPORTE
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 17.664,32(Dezessete mil,
seiscentos e sessenta e quatro reais e trinta e dois centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/03/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
fornecida aos funcionarios da autarquia no deslocamento
para o desenvolvimento de suas atividades.
CREDOR: QUEIROZ E LAUTENSCHLÄGER ADVOGADOS
CONTRATO/PROCESSO: 2009/005912
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS DE ADVOCACIA, NA ÁREA DO
DIREITO PÚBLICO
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 2.295,00(Dois mil,
duzentos e noventa e cinco reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/03/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois a
natureza e tema envolvidos na ação judicial no caso e
procedencia da ação, é relevante para a autarquia na
area de direito publico
CREDOR: ERG SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2010/002520
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA,
PARA MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, CORRETIVA EMERGENCIAL DO
SISTEMA ELÉTRICO DE ACIONAMENTO DE
CONJUNTOS MOTO BOMBAS DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 35.680,98(Trinta e cinco
mil, seiscentos e oitenta reais e noventa e oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/03/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será utilizada
em serviços de manutenção de conjuntos moto bombas
CREDOR: QUEIROZ E LAUTENSCHLÄGER
ADVOGADOS
CONTRATO/PROCESSO: 2011/004082
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA
OU FISICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TECNICOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA
JURIDICA NA AREA DE DIREITO PUBLICO
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 12.875,00(Doze mil,
oitocentos e setenta e cinco reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/03/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada pelo departamento Juridico na area de Direito
Publico em defesa da autarquia
 CREDOR: ERG SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2011/004929
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
ELÉTRICA EM GERAL DOS PRÓPRIOS DESTE SAAE,
VISANDO ATENDER AS EXIGENCIAS DA NORMA
REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO
TRABALHO NR 10 - SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES
E SERVIÇOS EM ELETRIC
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 19.490,63(Dezenove mil,
quatrocentos e noventa reais e sessenta e tres centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/03/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação visa atender a NR 10
do Ministerio do Trabalho
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005660
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PUBLICAÇÕES
OFICIAIS NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO
PAULO, PARA O EXERCÍCIO DE 2012
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 1.106,28(Hum mil, cento
e seis reais e vinte e oito centavos)
R$ 737,52(Setecentos e trinta e sete reais e cinquenta
e dois centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/03/2012 - 08/03/2012
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais
CREDOR: GUARUCHAMA COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2012/000083
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EXTINTOR
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 3.632,40(Tres mil,
seiscentos e trinta e dois reais e quarenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/03/2012
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessaria para atender

as normas de segurança
CREDOR: CALVO COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2012/000399
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MARGARINA VEGETAL DE
1ª QUALIDADE
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 796,80(Setecentos e
noventa e seis reais e oitenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/03/2012
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessaria pois será
oferecida no cafe da manhã aos funcionarios
CREDOR: OCEAN INDÚSTRIA QUIMICA LTDA EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2012/000411
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTE NEUTRO
EM PASTA
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 3.687,50(Tres mil,
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/03/2012
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessaria pois será
utilizada na lubrificação de maquinas e equipamentos
utilizados no sistema de saneamento

Guarulhos, terça-feira, 6 de março de 2012
SUPERINTENDENTE

AFRANIO DE PAULA SOBRINHO

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/12 - Proc 0268/12 –
Aquisição de copos descartáveis para água e café. VIPRE
COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA.EPP. - R$ 7.042,00
E NEW TEC COMERCIAL LTDA. - R$ 25.767,00.

Diretoria de Administração

LEI Nº 6986
De 23 de fevereiro de 2012.
Autoria: Vereador NOVINHO BRASIL
“A VACINAÇÃO DAS CRIANÇAS ATENDIDAS PELAS
CRECHES MUNICIPAIS E CONVENIADAS DO
MUNICÍPIO DE GUARULHOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, nos termos do § 7º do artigo 44 da
Lei Orgânica do Município de Guarulhos, promulgada em
05 de abril de 1990, FAZ SABER que, em decorrência do
silêncio do Senhor Chefe do Executivo em relação ao
comunicado de rejeição, na Sessão Ordinária de 14 de
fevereiro de 2012, do Veto Total aposto ao Autógrafo nº
137/11, referente ao Substitutivo nº 01 apresentado pelo
próprio autor ao Projeto de Lei nº 170/11, de autoria do

SECRETARIA DE HABITAÇÃO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
n.º 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n.º8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores”:
CREDOR: AMCA HIDRAULICA LTDA - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em veículos.
VALOR: R$ 940,00 (novecentos e quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/03/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos utilizados em atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: D. I. MOREIRA COMERCIAL DE AUTO
PEÇAS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 4.363,00 (quatro mil, trezentos e sessenta
e três reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01-04-05-09/02/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: DATASUPRI BRASIL INFORMÁTICA LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material de expediente.
VALOR: R$ 3.106,06 (três mil, cento e seis reais e seis
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01-02/03/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados por nossos
funcionários, que realizam atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: MARÍTIMA SEGUROS S/A
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de apólice de seguro.
VALOR: R$ 4.326,81 (quatro mil, trezentos e vinte e
seis reais e oitenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01-02/03/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
cobertura do seguro necessário para a plena realização
de atividades de relevante interesse público.
CREDOR: MAXIMPORT NEGÓCIOS E CONSTRUÇÃO
LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material de segurança.
VALOR: R$ 2.591,70 (dois mil, quinhentos e noventa e
um reais e setenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02-04/03/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados por nossos
funcionários, que realizam atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: METALGÂMICA PRODUTOS GRÁFICOS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material gráfico.
VALOR: R$ 343,85 (trezentos e quarenta e três reais e
oitenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/03/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: RECAUCHUTAGEM REFORMAR
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de produtos diversos.
VALOR: R$ 1.359,70 (um mil, trezentos e cinqüenta e
nove reais e setenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/03/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de produtos utilizados por nossos
funcionários em atividades de relevante interesse público.
CREDOR: VCB FERREIRA PEÇAS PARA
CAMINHOES - ME
PROCESSO: 055/2011
OBJETO: Aquisição de filtros para veículos e equipamentos.
VALOR: R$ 1.301,56 (um mil, trezentos e um reais e
cinqüenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/03/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuízos na manutenção de veículos e máquinas usados
em prestação de serviço de relevante interesse público.

Guarulhos (SP), 06 de março de 2012
ARTUR PEREIRA CUNHA

Diretor Presidente

PROGUARU
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GABARITO DA PROVA OBJETIVA
CONCURSO PÚBLICO 01/201209
A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
PROGUARU torna público, para o conhecimento dos

interessados, o resultado de gabarito da Prova Objetiva
do Concurso Público nº. 01/2012 para o provimento de
vaga no emprego de Impressor Offset.
IMPRESSOR OFFSET

8. DOS RECURSOS
8.1. Será admitido recurso quanto ao pedido de
inscrição, pedido de isenção da taxa de inscrição,
resultado do Gabarito, Prova Objetiva, Prova Prática e
Resultado Final do concurso;
8.2. No caso de recurso contra o gabarito, o candidato
deverá entregar um recurso para cada questão, caso
contrário, o recurso não será aceito;
8.2.1. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s)
será atribuída a todos os candidatos presentes na prova
preambular objetiva;
8.3. Os recursos deverão ser inscritos e protocolados na
PROGUARU - Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos,
na Av; Arminda de Lima, 788 – Vila Progresso – Guarulhos,
em dias úteis, das 9:00h às 16:00h, de acordo com o
modelo constante no Anexo II deste Edital;
8.4. No caso de recurso em pendência à época da
realização de alguma das etapas do Concurso Público,
o candidato poderá participar condicionalmente da etapa
seguinte;
8.5. No caso de provimento do recurso interposto
dentro das especificações, esse poderá, eventualmente,
alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato
para uma nota/classificação superior ou inferior, ou
ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato
que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação;
8.6. Os recursos contra indeferimento de inscrição e
resultado final do concurso serão julgados pela
Comissão Organizadora criada especificamente para
este Concurso;
8.7. O prazo para interposição de recurso será de 2
(dois) dias úteis após a publicação dos resultados do
evento que lhes disser respeito, tendo como termo
inicial o 1º dia útil subseqüente ao da publicação;
8.8. Será indeferido o recurso interposto fora da forma
e dos prazos estipulados neste Edital, aquele que não
apresentar fundamentação e embasamento, ou aquele
que não atender às instruções contidas no anexo II
deste Edital;
8.9. Não será aceito recurso interposto por fax, e-mail
ou por qualquer outro meio, além do previsto neste Capítulo;
8.10. O recurso interposto fora do respectivo prazo
não será aceito; para tanto, será considerada a data do
protocolo do documento;
8.11. Não serão aceitos recursos aos quais faltarem
motivação cabal;
8.12. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/
ou recurso de recurso;
8.13. A decisão dos recursos será divulgada por meio
do Diário Oficial do Município de Guarulhos;
8.14. Em hipótese alguma haverá vista das provas.

Guarulhos, 06 março de 2012
EDUARDO SOARES LUCENA

Presidente da Comissão Organizadora

ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A, torna público que
fará realizar à Rua Pedro de Toledo, 360 – Tabõao –
Guarulhos – SP.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2012 –
Contratação de empresa para construção do Ginásio
Poliesportivo na Praça de eventos do Teatro Ponte Alta.
Abertura 10/04/2012 às 10:00 horas. Processo
Administrativo nº 1225/2012.
O EDITAL deverá ser retirado no site:
www.guarulhos.sp.gov.br, no link Licitações Agendadas
– Proguaru.

JULGAMENTO DE RECURSO
A Comissão de Licitações da Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A, de acordo com o
constante no Processo Administrativo nº 009/2012, torna
público o julgamento do recursos da Concorrência
Pública nº 001/2012, que trata do registro de preços
para aquisição de materiais hidraulicos. Recurso
Provido: Guarutelha Materiais p/ Constr. Ltda.EPP.
Fica designado o dia 07/03/2012 às 14h30 para a
abertura das propostas.

Guarulhos, 05 de março de 2012.
LILIAN GONÇALES DA COSTA OLIVEIRA

Pres. da Comissão de Licitações

TERMO DE RATIFICO
O Departamento de Compras e Licitações da Progresso
e Desenvolvimento de Guarulhos S/A – Proguaru –
torna público:
RATIFICO do Senhor Diretor Presidente para
prorrogação de prazo, fundamentada no art. 57, II, da
Lei 8.666/93, em virtude de contratação vantajosa para
a administração. Empresa: Works Informática
Comercial Ltda. EPP. Prazo: 24 (vinte e quatro) dias.
Processo Administrativo nº 173/2011. Data do
Ratifico: 01/03/2012.
RATIFICO do Senhor Diretor Presidente para
prorrogação de prazo, fundamentada no art. 57, II, da
Lei 8.666/93, em virtude de contratação vantajosa para
a administração. Empresa: JB Serviços Gerais Ltda.
Prazo: 06 (seis) meses. Processo Administrativo nº
031/2011. Data do Ratifico: 01/03/2012.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo nº: 010/2012 torna público a Ata de
Registro de Preços nº 007/2012. Pregão
Presencial nº 008/2012. Objeto: Fornecimento de
ferramentas. Compromissário Fornecedor: A&J
Empreendimentos Comerciais Ltda. EPP. Prazo: 12
meses - assinado em: 01/03/2012.
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